
LICITAÇÃO COM LOTES DE AMPLA PARTICIPAÇÃO E COM COTAS DE PARTICIPAÇÃO, 
EM ATENDIMENTO AO INCISO III DO ART. 48 DA LEI N° 123/2006.

PREÂMBULO

O Departamento de Gestão de Licitações da PREFEITURA MUNICIPAL DE CAUCAIA-CE, através 
de sua Pregoeira, torna público para conhecimento de todos os interessados que as 09H (NOVE 
HORAS) - (HORÁRIO DE BRASÍLIA) do dia 12 DE MARÇO DE 2021, através do endereço 
eletrônico www.comprasnet.gov.br, em sessão pública por meio de comunicação via internet, dará 
início aos procedimentos de abertura e análise das propostas de preços, formalização de lances e 
análise e verificação dos documentos de habilitação da licitação modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO N° 2021.02.25.02, identificado abaixo, mediante as condições estabelecidas no 
presente Edital, tudo de acordo com a Lei Federal n.° 10.520, de 17 de julho de 2002, 
subsidiariamente pela Lei n.° 8.666 de 21 de junho de 1993 (com as alterações da Lei n.° 8.883/94 
e da Lei n.° 9.648/98), Decreto Municipal n° 670, de 23 de outubro de 2014 e Lei Complementar n° 
123, de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações posteriores, e demais legislação pertinente a 
matéria.

OBJETO:

REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A FUTURA E EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
CAUCAIA/CE, CONFORME PROJETO BÁSICO/TERMO DE 
REFERÊNCIA EM ANEXO AO EDITAL.

TIPO: MENOR PREÇO
CRITÉRIO DE 
JULGAMENTO: POR LOTE

MODALIDADE E ESPÉCIE: PREGÃO ELETRÔNICO
SECRETARIA/ORGAO
GERENCIADOR: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

SECRETARIA(S)/ÓRGÃOS
PARTICIPANTES: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

VALIDADE DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 12 (DOZE) MESES
DATA E HORA DO INICIO DE 
CADASTRAMENTO DE 
PROPOSTA DE PREÇOS:

26 DE FEVEREIRO DE 2021 ÀS 08H (OITO HORAS).

DATA E HORA DE 
ABERTURA DE 
PROPOSTAS:

12 DE MARÇO DE 2021 ÀS 09H (NOVE HORAS).

LOCAL: www.comprasnet.gov.br
Todos os horários correspondem ao Horário de Brasília.

CÓDIGO UASG: 981373
NUMERO NO 
COMPRASNET: 022502

Compõem-se o presente Edital das partes A e B, conforme a seguir apresentadas:
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PARTE A -  Condições para competição, julgamento e adjudicação. ^ 3  @p *
Em que são estabelecidos os requisitos e as condições para competição, julgamento e formalização 
da ata de registro de preços e do contrato.

PARTE B -  ANEXOS
Anexo I -  Projeto Básico/Termo de Referência do Objeto; 
Anexo II -  Modelo da Carta Proposta;
Anexo III -  Modelo de Declarações;
Anexo IV -  Minuta da Ata de Registro de Preços;
Anexo V - Minuta do Contrato.

1- DO OBJETO

1.1- A presente licitação tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A FUTURA E 
EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAUCAIA/CE, CONFORME PROJETO 
BÁSICO/TERMO DE REFERÊNCIA EM ANEXO AO EDITAL.

2- DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO E CREDENCIAMENTO NA PRESENTE LICITAÇÃO

2.1- Poderão participar da presente licitação quaisquer pessoas jurídicas localizadas em qualquer 
Unidade da Federação, cadastradas ou não na Prefeitura Municipal de CAUCAIA, que atendam a 
todas as condições exigidas neste edital, observados os necessários requisitos de habilitação 
jurídica, regularidade fiscal e trabalhista, qualificação técnica e econômico-financeira e a pertinência 
de seu objetivo social com o objeto da licitação.

2.2- Não poderão participar licitantes com sócios, cooperados, diretores ou representantes comuns. 
Caso constatada a comunhão de sócios, cooperados, diretores ou representantes entre licitantes 
participantes os respectivos participantes serão automaticamente desclassificados do certame, 
independentemente do preço proposto.

2.3- Não poderão participar da presente licitação os interessados:
a) que se encontrem em processo de falência ou recuperação judicial;
b) que se encontrem em processo de dissolução, de fusão, de cisão ou de incorporação;
c) que estejam cumprindo suspensão temporária de participação em licitação ou 

impedimento de contratar com a Prefeitura de CAUCAIA - CE;
d) que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração 

Pública;
e) que se apresentem constituídos na forma de empresas em consórcio;
f) que não tenham providenciado o credenciamento junto ao SICAF;
g) as pessoas enumeradas no artigo 9o da Lei Federal N° 8.666/93.

2.4- Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em 
campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:
2.4.1- que cumpre os requisitos estabelecidos em lei para seu enquadramento como 
microempresa, empresa de pequeno porte, e microempreendedor individual -  MEI, ou equiparada, 
estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 da Lei 
Complementar n° 123, de 2006.

Página 2 de 73

Rua Coronel Correia n° 1073, Parque Soledade
Caucaia/CE - CEP: 61603-005



I Procuradoria-Geral h(H 
I do Município <
DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE LICITAÇÕÈ®! _

'̂ 6 
% **0  sí

2.4.2- nos itens não exclusivos, a assinaiação do campo “não”, apenas produzirá o efeito de o 
licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n° 123 de 2006, 
mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparada;
2.4.3- o licitante microempresa ou empresa de pequeno porte que se enquadrarem qualquer das 
vedações do artigo 3o, parágrafo 4o, da Lei Complementar n° 123, de 2006, não poderá usufruir 
do tratamento diferenciado previsto em tal diploma e, portanto, não deverá declarar sua condição 
de ME/EPP no sistema Comprasnet.
2.5- que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem como 
de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital;
2 . 6 -  que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade 
de declarar ocorrências posteriores;
2.7-que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 
termos do artigo 7o, XXXIII, da Constituição;

2.8- que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa 
SLTI/MP n° 2, de 16 de setembro de 2009;
2.9- O descumprimento de qualquer condição de participação acarretará a inabilitação do 
licitante;
2.10- A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às 
sanções previstas em lei e neste Edital.

2.11- DO CREDENCIAMENTO JUNTO AO COMPRASNET: O Credenciamento é o nível básico 
do registro cadastral no SICAF, que permite a participação dos interessados na modalidade 
licitatória Pregão, em sua forma eletrônica.
2.12- O cadastro no SICAF poderá ser iniciado no Portal de Compras do Governo Federal -  
Comprasnet, no sítio www.comprasgovernamentais.gov.br, com a solicitação de login e senha 
pelo interessado.
2.13- O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou 
de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das 
transações inerentes a este Pregão.
2.14-0  uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do 
sistema, ou ao órgão ou entidade responsável por esta licitação, responsabilidade por eventuais 
danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros.
2.15- A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao provedor 
do sistema para imediato bloqueio de acesso.
2.16- É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer 
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo à Prefeitura de CAUCAIA 
- CE ou ao Comprasnet, a responsabilidade por eventuais danos decorrentes do seu uso indevido, 
ainda que por terceiros.
2.17- O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal no sistema eletrônico implica a 
responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização 
das transações inerentes ao pregão eletrônico.
2.18- Os lotes apresentados nos anexos representam as cotas destinadas às microempresas 
ou empresas de pequeno porte, em cumprimento ao inciso III do artigo 48 da Lei 
Complementar 123/2006, bem como, alguns lotes são de participação exclusiva às 
microempresas ou empresas de pequeno porte (ME ou EPP), em cumprimento ao inciso I do 
artigo 48 da Lei Complementar 123/2006. No preambulo de cada lote haverá a sinalização 
correspondente a cada enquadramento.
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3- DAS FASES DO PROCESSO LICITATÓRIO

3.1- O presente procedimento de licitação seguirá o seguinte trâmite em fases distintas:
3.1.1- Credenciamento dos licitantes no Comprasnet;
3.1.2- Recebimento das “Propostas de preços” via sistema;
3.1.3- Abertura das Propostas de preços apresentadas, verificação e classificação inicial;
3.1.4- Lances;
3.1.5- Habilitação do licitante melhor classificado;
3.1.6- Recursos;
3.1.7- Adjudicação.

4- DOS DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS

4.1- Cada licitante deverá apresentar todos os documentos exigidos inicialmente por meio da 
internet, sendo:

a) a Proposta de Preços e seus anexos através do sistema Comprasnet;
b) os Documentos de Habilitação através do sistema Comprasnet;
4.1.1- Os documentos, em formato de arquivo, a serem enviados via internet somente 

poderão ter as extensões *.doc, *.xls, ou *,pdf.
4.2- Após a divulgação do edital no sítio eletrônico, os licitantes encaminharão, exclusivamente 
por meio do sistema, concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no 
edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos 
para abertura da sessão pública.
4.3- Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação 
anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.
4.4- Na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação pelo licitante, 
observado o disposto no caput, não haverá ordem de classificação das propostas, o que ocorrerá 
somente após os procedimentos de julgamento.
4.5- Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 
somente serão disponibilizados para avaliação da pregoeira e para acesso público após o 
encerramento do envio de lances.
4.6- Os documentos complementares à proposta e à habilitação, quando necessários à confirmação 
daqueles exigidos no edital e já apresentados, serão encaminhados pelo licitante melhor 
classificado após o encerramento do envio de lances.

5- DA PROPOSTA DE PREÇOS

5.1- A Proposta de Preços, sob pena de desclassificação, deverá ser elaborada em formulário 
específico, conforme o Anexo II deste instrumento, e enviada exclusivamente por meio do sistema 
eletrônico, caracterizando o produto proposto no campo discriminado, contemplando o(s) lote(s), 
em conformidade com o Projeto Básico/Termo de Referência -  anexo I do Edital, a qual conterá:

5.1.1- A modalidade e o número da licitação;
5.1.2- Endereçamento ao(a) Pregoeiro(a) da Prefeitura de CAUCAIA;
5.1.4- Prazo de entrega dos bens, conforme os termos deste edital;
5.1.5- Prazo de validade da Proposta de Preços não inferior a 60 (sessenta) dias;
5.1.6- Os itens cotados, nos quantitativos licitados, segundo a unidade de medida 

consignada no edital, contendo a respectiva MARCA;
5.1.7- Os valores unitários e totais de cada lote cotado, bem como o valor global da Proposta 

de Preços por extenso, todos em moeda corrente nacional;
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incidentes sobre o fornecimento dos bens, referentes a tributos, encargos sociais 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de 
pessoal, custos e demais despesas que possam incidir sobre a contratação, inclusive a 
margem de lucro e demais ônus atinentes à execução do objeto desta licitação.

5.1.9- Declaração de que o proponente cumpre plenamente os requisitos de 
habilitação e que sua Proposta de Preços está em conformidade com as exigências do 
instrumento convocatório (edital).

5.2. O encaminhamento de Proposta de Preços pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às 
exigências de habilitação previstas neste Edital. O licitante será responsável por todas as 
transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e 
verdadeiras sua Proposta de Preços e lances.

5.2.1. A Proposta de Preços escrita será elaborada em conformidade com o disposto no 
anexo II deste Edital -  Modelo de Proposta de Preços.

5.2.2. A licitante deverá encaminharem anexo, no sistema, sua PROPOSTA DE PREÇOS, 
na forma do Anexo II, através de campo específico.
5.3- Os preços constantes da Proposta de Preços do licitante deverão conter apenas duas casas 
decimais após a vírgula, cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou desprezar os 
números após as duas casas decimais dos centavos.

5.3.1- Os preços propostos deverão estar de acordo com o quantitativo do bem cotado.
5.3.2- Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe 

assistindo o direito de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou 
qualquer outro argumento não previsto em lei.

5.3.3- Ocorrendo discrepância entre o preço unitário e total, prevalecerá aquele lançado no 
sistema e utilizado para classificação das Propostas de Preços, devendo o(a) Pregoeiro(a) proceder 
às correções necessárias.

5.3.4- Havendo discrepância entre a especificação dos itens do edital e aquelas lançadas no 
sistema, prevalecerão as especificações do edital.

5.3.5- Não serão adjudicadas Propostas de Preços com valores superiores à média dos 
preços unitários e totais estimados para a contratação, os quais se encontram definidos no Projeto 
Básico.

5.3.6- Na análise das Propostas de Preços o(a) Pregoeiro(a) observará o MENOR PREÇO 
POR LOTE, expresso em reais.
5.4- Os quantitativos licitados e cotados deverão ser rigorosamente conferidos pelos licitantes.

5.4.1- A Proposta de preços deve contemplar o quantitativo do lote em sua totalidade 
conforme licitado.
5.5- O prazo de validade da Proposta de Preços não pode ser inferior a 60 (sessenta) dias 
consecutivos da sessão de abertura desta licitação, conforme artigo 6o da Lei n°. 10.520/2002. Caso 
a licitante não informe em sua Proposta de Preços o prazo de validade, será considerado aquele 
definido neste Edital.
5.6- A apresentação da Proposta de Preços implica na ciência clara de todos os termos do edital e 
seus anexos, em especial quanto à especificação dos bens e as condições de participação, 
competição, julgamento e formalização do contrato, bem como a aceitação e sujeição integral às 
suas disposições e à legislação aplicável, notadamente às Leis Federais n° 10.520/02 e 8.666/93.
5.7- Somente serão aceitas Propostas de Preços elaboradas e enviadas através do sistema, 
inclusive quanto aos seus anexos, não sendo admitido o recebimento pelo(a) Pregoeiro(a) de 
qualquer outro documento, nem permitido ao licitante fazer qualquer adendo aos entregues ao(a) 
Pregoeiro(a) por meio do sistema.
5.8- Será desclassificada a Proposta de Preços apresentada em desconformidade com este item.
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6.1- Os interessados na forma dos artigos 34 a 37 da Lei Federal n.° 8.666/93, alterada e 
consolidada, habilitar-se-ão à presente licitação mediante a apresentação dos documentos abaixo 
relacionados (subitens 6.2 a 6.6), os quais serão analisados pelo(a) Pregoeiro(a) quanto a sua 
autenticidade, veracidade, conteúdo, forma e o seu prazo de validade.
6 .1 .1- Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 
proposta classificada em primeiro lugar, a Pregoeira verificará o eventual descumprimento das 
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 
participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:
a) SICAF;
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas -  CEIS, mantido pela Controladoria- 
Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);
c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido 
pelo Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php);
d) Cadastro de Inidôneos da Prefeitura Municipal de CAUCAIA.

6.1.2- A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 
sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções 
impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de 
contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 
majoritário.
6.1.3-Constatada a existência de sanção impeditiva da participação no certame, a Pregoeira 
reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de participação.
6.1.4-No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência 
do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina 
antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.
6.1.5- Não ocorrendo inabilitação quanto às condições de participação, a Pregoeira consultará o 
Sistema de Cadastro Unificado de Fornecedores -  SICAF, em relação à habilitação jurídica, à 
regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômico-financeira e qualificação técnica, 
conforme o disposto nos arts. 4o, caput, 8o, § 3o, 13 a 18 e 43, III, da Instrução Normativa SLTI/MP 
n° 2, de 11.10.10.
6 .1.6- Também poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de certidões, especialmente 
quando o licitante esteja com alguma documentação vencida junto ao SICAF.
6.1.7-Caso a Pregoeira não logre êxito em obter a certidão correspondente através do sítio 
oficial, ou na hipótese de se encontrar vencida no referido sistema, o licitante será convocado a 
encaminhar, nos termos do item 6.1.9, documento válido que comprove o atendimento das 
exigências deste Edital, sob pena de inabilitação, ressalvado o disposto quanto à comprovação 
da regularidade fiscal e trabalhista das microempresas, empresas de pequeno porte e equiparadas, 
conforme estatui o art. 43, § 1o da LC n° 123, de 2006.
6.1.8- No mesmo prazo e da mesma forma, enquanto não constarem do SICAF informações acerca 
da regularidade trabalhista, deverá o licitante encaminhar prova de inexistência de débitos 
inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou 
positiva com efeito de negativa, nos termos do Título Vll-A da consolidação das leis do trabalho, 
aprovada pelo decreto-lei n° 5.452, de 1o de maio de 1943.
6.1.9- Os licitantes que não estiverem cadastrados no Sistema de Cadastro Unificado de 
Fornecedores -  SICAF, ou que não atendam todas as exigências de Habilitação deste edital, 
deverão apresentar a seguinte documentação relativa à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e 
trabalhista, à qualificação econômico-financeira e qualificação técnica.
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6.2.1- REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa individual, no registro público de 
empresa mercantil da Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou 
agência, apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem 
sede a matriz.

6.2.2- ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO em
vigor devidamente registrado no registro público de empresa mercantil da Junta Comercial, em se 
tratando de sociedades empresárias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial 
ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde 
tem sede a matriz.

6.2.3- INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto 
cooperativas - no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria 
em exercício; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro 
no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas do Estado onde opera com averbação no Cartório 
onde tem sede a matriz.

6.2.4- DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira 
em funcionamento no País, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO 
expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.

6.3- RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
6.3.1- Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);
6.3.2- Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, conforme o 

caso, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 
com o objeto contratual;

6.3.3- Prova de regularidade, em plena validade, para com:
6.3.3.1- a Fazenda Federal (consistindo em Certidão Conjunta Negativa de Débito quanto 

aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da União (PGFN), inclusive quanto às contribuições sociais;
6.3.3.2- a Fazenda Estadual (Certidão Negativa de tributo estadual do domicílio da licitante);
6.3.3.3- a Fazenda Municipal (Certidão Negativa de Débitos Municipais) do domicílio ou 

sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da Lei;
6.3.3.4- o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço -  FGTS;
6.3.3.5- a Justiça do trabalho (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT).

6.3.4- As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação 
exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente 
alguma restrição;
6.3.5- Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será 
assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que 
o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da 
Departamento de Gestão de Licitações, para a regularização da documentação e emissão de 
eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa;
6.3.6- A não-regularização da documentação, no prazo estabelecido, implicará decadência do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81, da Lei n° 8.666/93, sendo 
facultado a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura 
do contrato, ou a revogação da licitação ou do lote/item, conforme o caso.

6.4- RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:
6.4.1- Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis 

e apresentados na forma da lei, devidamente registrado na Junta Comercial de origem, que
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comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou 
balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 
03 (três) meses da data de apresentação da proposta, devidamente assinados por contabilista 
registrado no CRC, bem como por sócio, gerente ou diretor;

6.4.1.1- Os índices que comprovarão a boa situação financeira são os seguintes:

6.4.1.1.1- (ndice de Liquidez Geral maior ou igual a 1,0;

AC + RLP
(ndice de Liquidez Geral (LG) = --------------------

PC + ELP

Onde:

AC é o Ativo Circulante 
PC é o Passivo Circulante 
RLP é o Realizável a Longo Prazo 
ELP é o Exigível a Longo Prazo

6.4.1.1.2- índice de Liquidez Corrente maior ou igual a 1,0;

AC
índice de Liquidez Corrente (LC) = ----------------

PC
Onde:
AC é o Ativo Circulante 
PC é o Passivo Circulante

6.4.1.1.3- índice de Solvência Geral maior ou igual a 1,0;

AT
índice de Solvência Geral (SG) = ---------------

PC + ELP
Onde:
AT é o Ativo Total
PC é o Passivo Circulante
ELP é o Exigível a Longo Prazo.

6.4.2- Certidão negativa de falência ou concordata, expedida pelo distribuidor da sede da 
pessoa jurídica;

6.4.3- Prova de capital mínimo equivalente a 10% (dez por cento) do valor estimado da 
contratação.

6.5- RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:
6.5.1- Comprovação de aptidão, feita através de atestado fornecido por pessoa jurídica de 

direito público ou privado, em nome da empresa, que comprove que o licitante tenha fornecido ou 
esteja fornecendo objeto compatível com o objeto da presente licitação.
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6.5.2- Comprovar possuir autorização de funcionamento expedida pela Agência^^ciona 
Vigilância Sanitária -  ANVISA, de acordo com o disposto nos art. 1° e 2° da Lei 6.36<51f,§. «t, ^
6.5.3- Alvará de Licença Sanitária emitida pela Vigilância Sanitária Estadual ou Municipal.
6.5.4- Certidão de Regularidade Técnica, expedido pelo Conselho Regional de Farmácia de sua 
jurisdição (Resolução CFF n° 464 de 23/07/2007).
6.5.5- Autorização Especial (AE) para medicamentos da Portaria 344 de 15/05/1998 conforme 
Art. 2° emitida pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária -  ANVISA, do Ministério da Saúde. 
(DOCUMENTO EXIGIDO APRESENTAÇÃO APENAS PARA OS LOTES: 15, 16, 17, 18, 19, 20, 
21,22 , 23).

6.6- DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:
6.6.1- Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei n° 9.854, de 27/10/1999, 

publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 7o, da Constituição Federal, não 
emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega 
menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 
(quatorze) anos, conforme modelo constante dos Anexos deste edital;

6.6.2- Declaração expressa de integral concordância com os termos deste edital e seus 
anexos, conforme modelo constante dos Anexos deste edital;

6.6.3- Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente 
impeditivo da habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, 
conforme modelo constante dos Anexos deste Edital (art. 32, §2°, da Lei n.° 8.666/93).

■

6.7- Os documentos exigidos para habilitação relacionados nos subitens acima deverão 
ser apresentados pelos licitantes exclusivamente em campo próprio do sistema eletrônico, 
até a data da abertura do certame, na forma do item 4.2 e 4.3 do edital.
6 .8 -  Se a menor proposta ofertada for de microempresa, empresa de pequeno porte ou 
equiparadas, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à 
regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
após solicitação da Pregoeira no sistema eletrônico, comprovar a regularização. O prazo poderá 
ser prorrogado por igual período.
6.8.1-A prorrogação do prazo poderá ser concedida, a critério da Administração quando 
requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.
6.8.2- A não regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 
inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 
convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de 
classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparada com 
alguma restrição na documentação fiscal, será concedido o mesmo prazo para regularização.
6.9- Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a Pregoeira 
suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para sua continuidade.
6.10- Será inabilitado o licitante que não atender as exigências deste edital referentes à fase de 
habilitação, bem como apresentar os documentos defeituosos em seus conteúdo e forma.
6 .11- Nos lotes não exclusivos a microempresas, empresas de pequeno porte e equiparadas, 
havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 
ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 
estabelecida para aceitação da proposta subsequente.
6.12- Não serão aceitos documentos com indicação de CNPJ diferentes, salvo aqueles legalmente 
permitidos.
6.13- A pregoeira poderá, no julgamento da habilitação, sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada
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em ata e acessível aos licitantes, e lhes atribuirá validade e eficácia para fins d é ^ |b il ita ^ ^ ' 
observado o disposto na Lei n° 9.784, de 29 de janeiro de 1999. 3
6.14-Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 
declarado vencedor.

7. DA SESSÃO PUBLICA DO PREGÃO ELETRONICO

7.1- O Pregão será do tipo Eletrônico o qual será realizado em sessão pública por meio da 
plataforma COMPRASNET (Compras Governamentais), mediante condições de segurança - 
criptografia e autenticação - em todas as suas fases através do Sistema de Pregão Eletrônico 
(licitações).

7.1.1 - Os trabalhos serão conduzidos por servidor da Prefeitura de CAUCAIA /CE, designado 
como Pregoeiro(a),

7.1.2- O licitante poderá enviar as informações da Proposta comercial e participar da disputa 
através do sistema eletrônico.

7.1.3- A participação no Pregão Eletrônico dar-se-á por meio da digitação da senha pessoal 
e intransferível do licitante direto ou do representante credenciado e subsequente encaminhamento 
da proposta inicial de preços e seus anexos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, 
observados as condições e limites de data e horário estabelecidos neste Edital.

7.2- Na hipótese de não haver expediente na data designada para a realização do ato, este será 
realizado no primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário.

7.2.1- Até a abertura da sessão os PROPONENTES poderão retirar ou substituir as 
Propostas de Preços apresentadas.

7.2.2- Depois de encerrado o prazo para cadastramento das Propostas de Preços, não mais 
será permitido o cadastramento de Proposta de Preços ou o envio de qualquer adendo ou 
complementação.

7.3- ABERTURA DAS PROPOSTAS DE PREÇOS: A partir do horário estabelecido no preâmbulo 
deste Edital terá início a sessão pública do Pregão Eletrônico, com a abertura e divulgação dos 
preços das Propostas de Preços cadastradas, passando o(a) Pregoeiro(a) a avaliar sua 
aceitabilidade.

7.4- CLASSIFICAÇÃO INICIAL: Abertas as Propostas de Preços, o(a) Pregoeiro(a) verificará a 
conformidade das Propostas de Preços apresentadas, de acordo com os dados e informações 
constantes do cadastramento no sistema, desclassificando aquelas que não estiverem em 
conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não 
apresentem as especificações técnicas exigidas no Projeto Básico/Termo de Referência, anexo I 
deste edital.

7.4.1- A desclassificação de qualquer Proposta de Preços será sempre fundamentada e 
registrada no sistema, para acompanhamento, em tempo real, de todos os proponentes.

7.4.2- O sistema fará, automaticamente, a ordenação das Propostas de Preços classificadas 
pelo(a) Pregoeiro(a), em ordem decrescente de valor, e somente estas estarão aptas a participar 
da fase de lances.

7.5- LANCES SUCESSIVOS: Classificadas as Propostas de Preços, o(a) Pregoeiro(a) dará início 
à fase competitiva, quando então os PROPONENTES poderão encaminhar lances decrescentes, 
exclusivamente, por meio do sistema eletrônico em modo de disputa aberto.
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7.5.1- Aberta a etapa competitiva, os representantes dos PROPONENTES deverão estar“ 

conectados ao sistema para participar da sessão de lances. É de inteira responsabilidade do 
licitante se manter conectado ao sistema e acompanhar a fase competitiva.

7.5.2- A cada lance ofertado, o PROPONENTE será imediatamente informado de seu 
recebimento e do respectivo horário de registro e valor.

7.5.3- Os lances serão ofertados lote a lote.
7.5.4- O PROPONENTE somente poderá oferecer lance inferior ao seu último lance 

anteriormente registrado pelo sistema, podendo, todavia, a licitante poderá ofertar lances 
intermediários (lances iguais ou superiores ao menor já ofertado, porém inferiores ao último lance 
dado pelo próprio licitante).

7.5.5- Não serão aceitos dois ou mais lances iguais, prevalecendo aquele que for recebido 
e registrado primeiro.

7.5.6- Durante a sessão pública, os proponentes serão informados, em tempo real, do valor 
do menor lance registrado. O sistema não identificará o autor dos lances aos demais proponentes.

7.5.7- O lance deverá ser ofertado pelo valor total do lote.

7.5.8- Quando o PREÇO DO LOTE ofertado resultar em um valor unitário que possua mais 
de 02 (duas) casas decimais, serão consideradas apenas as 02 (duas) primeiras casas decimais 
(centavos), devendo o(a) Pregoeiro(a) e o licitante vencedor proceder às adequações de preço 
necessárias, inclusive por ocasião da entrega Proposta de Preços final consolidada.

7.5.9- No modo de disputa aberto, de que trata este edital, a etapa de envio de lances na 
sessão pública durará dez minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema 
quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.

7.5.10- A prorrogação automática da etapa de envio de lances, de que tratá o item 7.5.9, 
será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse 
período de prorrogação, inclusive quando se tratar de lances intermediários.

7.5.11- Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida nos itens 7.5.9 e
7.5.10, a sessão pública será encerrada automaticamente.

7.5.12- Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, nos termos 
do disposto no item 7.5.11, a pregoeira poderá, assessorado pela equipe de apoio, admitir o reinicio 
da etapa de envio de lances, em prol da consecução do melhor preço disposto no parágrafo único 
do art. 7o do Decreto Federal n° 10.024, de 20 de setembro de 2019, mediante justificativa.

7.5.13- Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para a pregoeira no decorrer da 
etapa de envio de lances da sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os lances 
continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados.

7.5.14- Quando a desconexão do sistema eletrônico para a pregoeira persistir por tempo 
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas vinte e 
quatro horas após a comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 
divulgação.

7.5.15- Na hipótese dos itens 7.5.13 e 7.5.14, a ocorrência será registrada em campo 
próprio do sistema.

7.5.16- Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo 
real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

7.5.17- Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta e, 
na hipótese de desistência de apresentar outros lances, valerá o último lance por ele ofertado, 
para efeito de ordenação das propostas.

7.5.18- Após a etapa de envio de lances, haverá a aplicação dos critérios de desempate 
previstos nos art. 44 e art. 45 da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, seguido 
da aplicação do critério estabelecido no § 2° do art. 3o da Lei n° 8.666, de 1993, se não houver 
licitante que atenda à primeira hipótese.
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7.5.19-Em relação aos itens não exclusivos a microempresas, empresas de piqtfeno 
porte e equiparadas, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação 
automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em 
coluna própria as microempresas, empresas de pequeno porte e equiparadas participantes, 
procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior 
porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 
da LC n° 123, de 2006.

7.5.20- Os critérios de desempate serão aplicados nos termos do item 7.5.19, caso não haja 
envio de lances após o início da fase competitiva.

7.5.21- Nessas condições, as propostas de microempresas, empresas de pequeno porte e 
equiparadas que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da proposta ou lance 
de menor preço serão consideradas empatadas com a primeira colocada.

7.5.22-A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma 
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no 
prazo de 0 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática 
para tanto.

7.5.23- Caso a microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparada melhor 
classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais 
licitantes microempresa, empresa de pequeno porte e equiparada que se encontrem naquele 
intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no 
prazo estabelecido no subitem anterior.

7.5.24- No caso de equivalência dos valores apresentados pela microempresa, empresa de 
pequeno porte e equiparados que se encontrem em situação de empate, será realizado sorteio para 
que se identifique a primeira que poderá apresentar melhor oferta.

7.5.25- Na hipótese de persistir o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema 
eletrônico dentre as propostas empatadas.

7.5.26- Eventual empate entre propostas, o critério de desempate será aquele previsto no 
artigo 3o, § 2o, da Lei n° 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens:

7.5.26.1- produzidos no País;
7.5.26.2- produzidos ou prestados por empresas brasileiras;
7.5.26.3- produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no 

desenvolvimento de tecnologia no País;
7.5.26.4- produzidos ou prestados por empresas que comprovem cumprimento de 

reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência 
Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação.

7.5.27- Apurada a proposta final classificada em primeiro lugar, a Pregoeira poderá 
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante para que seja obtido melhor 
preço, observado o critério de julgamento, não se admitindo negociar condições diferentes daquelas 
previstas neste Edital.

7.5.28- A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 
pelos demais licitantes.

7.5.29- O licitante classificado em primeiro lugar deverá apresentar no prazo de até 02 
(duas) horas, contado da solicitação da pregoeira no sistema, a proposta de preços, e se 
necessário, documentos complementares, adequada ao último lance ofertado após a negociação 
de que trata o item 7.5.28.

7.5.30-Após a negociação do preço, a Pregoeira iniciará a fase de aceitação e julgamento 
da proposta.

7.5.31- Encerrada a etapa de negociação de que trata o item 7.5.30, a pregoeira examinará 
a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do 
preço em relação ao máximo estipulado para contratação no orçamento da administração,
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observado o disposto no parágrafo único do art. 7o e no § 9o do art. 26, do Decreto F e da is#  
de 20 de setembro de 2019, e verificará a habilitação do licitante conforme disposições do edital, 
observado o disposto no Capítulo X do Decreto Federal n° 024, de 20 de setembro de 2019.

7.6- ACEITABILIDADE DA PROPOSTA: Como condição prévia à aceitação da proposta, caso o 
licitante detentor da proposta classificada em primeiro lugar tenha usufruído do tratamento 
diferenciado previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar n° 123, de 2006, a Pregoeira poderá 
consultar o Portal da Transparência do Governo Federal (www.portaldatransparencia.gov.br), seção 
“Despesas -  Gastos Diretos do Governo -  Favorecido (pessoas físicas, empresas e outros)”, seção 
“Despesas -  Gastos Diretos do Governo -  Favorecido (pessoas físicas, empresas e outros)”, bem 
como no Portal da Transparência dos Municípios do Estado do Ceará 
(http://municipios.tce.ce.gov.br/transparencia/), para verificar se o somatório dos valores das ordens 
bancárias por ele recebidas, no exercício anterior, extrapola o limite previsto no artigo 3o, inciso II, 
da Lei Complementar n° 123, de 2006, ou o limite proporcional de que trata o artigo 3o, § 2°, do 
mesmo diploma, em caso de início de atividade no exercício considerado.
7.6.1- Para a microempresa ou empresa de pequeno porte, a consulta também abrangerá o 
exercício corrente, para verificar se o somatório dos valores das ordens bancárias por ela 
recebidas, até o mês anterior ao da sessão pública da licitação, extrapola os limites acima 
referidos, acrescidos do percentual de 20% (vinte por cento) de que trata o artigo 3o, §§ 9°-A e 12, 
da Lei Complementar n° 123, de 2006.
7.6.2- Constatada a ocorrência de qualquer das situações de extrapolamento do limite legal, a 
Pregoeira indeferirá a aplicação do tratamento diferenciado em favor do licitante, conforme artigo 
3o, §§ 9o, 9°-A, 10 e 12, da Lei Complementar n° 123, de 2006, com a consequente recusa do 
lance de desempate, sem prejuízo das penalidades incidentes.
7.6.3- Não ocorrendo situação de recusa com base na hipótese acima, a Pregoeira examinará 
a proposta classificada em primeiro lugar quanto ao preço, a sua exequibilidade, bem como 
quanto ao cumprimento das especificações do objeto.
7.7- Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor com valor superior ao preço máximo 
fixado ou que apresentar preço manifestamente inexequível.
7.8- Considera-se inexequível a proposta que apresente preços globais ou unitários simbólicos, 
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha 
estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 
propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 
remuneração.
7.9- A Pregoeira poderá convocar o licitante para enviar documento digital, por meio de 
funcionalidade disponível no sistema, estabelecendo no “chat” prazo razoável para tanto, sob pena 
de não aceitação da proposta.
7.9.1- Dentre os documentos passíveis de solicitação pela Pregoeira, destacam-se os que 
contenham as características do material ofertado, em compatibilidade com o Termo de Referência, 
minudenciando o modelo, tipo, procedência, garantia ou validade, além de outras informações 
pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas.
7.9.2- O prazo estabelecido pela Pregoeira poderá ser prorrogado por solicitação escrita e 
justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo estabelecido, e formalmente aceita pela 
Pregoeira.
7.10- Havendo necessidade, a Pregoeira suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data 
e horário para sua continuidade.
7.11- Se a proposta vencedora for desclassificada, a Pregoeira examinará a proposta 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta 
que atenda ao Edital.
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7.12- Nos itens não exclusivos a microempresas, empresas de pequeno porte e equiparadas, 
sempre que a proposta não for aceita, e antes de a Pregoeira passar à subsequente, haverá 
nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 
45 da LC n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se foro caso.
7.13- Também nas hipóteses em que a Pregoeira não aceitar a proposta e passar à 
subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.
7.14- A pregoeira poderá, no julgamento das propostas, sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas, e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em 
ata e acessível aos licitantes, e lhes atribuirá validade e eficácia para fins de classificação, 
observado o disposto na Lei n° 9.784, de 29 de janeiro de 1999.
7.15- Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, 
com vistas ao saneamento de que trata o item 7.8, a sessão pública somente poderá ser reiniciada 
mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a 
ocorrência será registrada em ata.
7.16- Aceita a proposta classificada em primeiro lugar, o licitante deverá comprovar sua condição 
de habilitação, na forma determinada neste Edital.
7.17- Não havendo vencedor para a cota reservada ou para o lote exclusivo de ME e EPP, este 
poderá ser adjudicado ao vencedor da cota principal, ou, diante de sua recusa, aos licitantes 
remanescentes, desde que pratiquem o preço do primeiro colocado.

7.17- HABILITAÇÃO DO LICITANTE CLASSIFICADO: A Habilitação será procedida de acordo 
com o rito estabelecido no item 6 e seguintes, deste edital.

7.18- PROPOSTA DE PREÇOS FINAL (CONSOLIDADA): Encerrada a fase de lances e/ou 
negociação, havendo ou não mudança do preço inicial, depois de declarado aceito o preço proposto, 
o licitante vencedor deverá encaminhar PROPOSTA DE PREÇOS FINAL CONSOLIDADA,
devidamente assinada, com os preços atualizados, no prazo de até 02 (duas) horas, contado da 
solicitação da pregoeira no sistema.

7.18.1- A Proposta de Preços final consolidada deverá ser apresentada em língua 
portuguesa, com a identificação da licitante, sem emendas ou rasuras, datada, devidamente 
assinada pelo representante legal da licitante, contendo os seguintes dados:

a) Dados bancários da licitante: Banco, Agência e Conta-Corrente;
b) Nome do proponente, endereço, telefone, identificação (nome pessoa física ou jurídica), 
aposição do carimbo (substituível pelo papel timbrado) com o n° do CNPJ ou CPF;
c) Relação dos dados da pessoa indicada para assinatura da Ata de Registro de Preços e/ou 
Contrato, constando o nome, CPF, RG, nacionalidade, profissão, endereço completo, 
incluindo Cidade e UF, cargo e função na empresa, bem como cópia do documento que dá 
poderes para assinar contrato em nome da empresa.
7.18.2- A Proposta de Preços final consolidada deverá conter todos os requisitos tratados 

no subitem 7.18.1, inclusive retratar os preços unitários e totais de cada lote ao novo valor proposto, 
atualizados em consonância com o preço obtido após a fase de lance/negociação.

7.19- RECURSOS: Ao final da sessão, declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização 
fiscal e trabalhista de microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparada, se for o caso, 
qualquer licitante poderá, durante a sessão pública, de forma imediata e motivada, em campo 
próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de
0 3 (três) dias para apresentar as razões do recurso, ficando os demais licitantes, desde logo, 
intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões em igual prazo, que começará a contar 
do término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos 
indispensáveis à defesa dos seus interesses.

Página 14 de 73

I Proeuradoria-Geral RO!) '%I do Município —  •

Rua Coronel Correia n° 1073, Parque Soledade
Caucaia/CE - CEP: 61603-005



I Procuradoria-Geral 
1 do Município
DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE LICIT/í

7.20- A Pregoeira assegurará tempo mínimo de 30 (trinta) minutos para que o licitante rfíioifesfè 
motivadamente sua intenção de recorrer.
7.21- A falta de manifestação imediata e motivada do licitante em recorrer, ao final da sessão do 
Pregão, importará a preclusão do direito de recurso e a possibilidade de adjudicação do objeto da 
licitação pelo (a) Pregoeiro(a) ao licitante vencedor.
7.22- Não serão conhecidos os recursos cujas razões forem apresentadas fora dos prazos 
legais.
7.23- Cabe à Pregoeira receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando-os à autoridade 
competente quando mantiver sua decisão.
7.24- A análise quanto ao recebimento ou não do recurso, pela Pregoeira, ficará adstrita à 
verificação da tempestividade e da existência de motivação da intenção de recorrer.
7.25- O acolhimento de recurso, pela Pregoeira, ou pela autoridade competente, conforme o caso, 
importará invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.
7.26- Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 
constante neste Edital.
7.27- Os memoriais (razões de recurso) deverão ser anexados em campo próprio na plataforma 
eletrônica.
7.28- O recurso será dirigido ao(s) Secretário(s) Gestor(es), por intermédio do (a) Pregoeiro(a), a 
qual poderá reconsiderar sua decisão ou fazê-lo subir.
7.29- Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando 
não justificada a intenção de interpor o recurso pela Licitante no momento oportuno.
7.30-O recurso contra decisão do (a) Pregoeiro(a) terá efeito suspensivo.

7.30.1- O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento.

7.30.2- Decidido(s) o(s) recurso(s) e constatada a regularidade dos atos procedimentais, o(s) 
Secretário(s) Gestor(es) adjudicará(ão) o objeto desta licitação ao(s) vencedor(es) e procederá(ão) 
à homologação do processo.

7.30.3- Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos 
interessados na sede da Departamento de Gestão de Licitações da Prefeitura de CAUCAIA.

7.31- ENCERRAMENTO DA SESSÃO: Da sessão do Pregão será lavrada ata circunstanciada, que 
mencionará os licitantes participantes, as Propostas de Preços e lances verbais sucessivos, na 
ordem de classificação, a análise da documentação exigida para habilitação e os recursos 
interpostos, devendo ser a mesma assinada, ao final, pelo (a) Pregoeiro(a) e sua Equipe de Apoio.

7.31.1- Ao final da sessão, caso não haja intenção de interposição de recurso e o preço final 
seja compatível com os preços de mercado previstos para a contratação, será feita pelo (a) 
Pregoeiro(a) a adjudicação do objeto desta licitação ao licitante declarado vencedor do certame e 
encerrada a reunião, após o que, o processo, devidamente instruído, será encaminhado:

a) Para as publicações quanto resultados do certame e deliberações quanto aos proclames 
de julgamento;

b) À Assessoria Jurídica do Município, para fins de análise e parecer;
c) E depois à(s) autoridades(s) competentes para homologação e subsequente formalização 

de ARP/contrato.

7.32- SUSPENSÃO DA SESSÃO: À Pregoeira é facultado, a qualquer momento, suspender a 
sessão mediante motivo devidamente justificado e marcar seu prosseguimento para outra ocasião, 
fazendo constar esta decisão no sistema eletrônico.

7.32.1- O (a) Pregoeiro(a), a qualquer tempo, na análise das propostas de preços e seus 
anexos, das amostras, quando houver, e dos documentos de habilitação, poderá solicitar outros 
documentos, pareceres técnicos e/ou suspender a sessão para realizar diligência a fim de obter

Rua Coronel Correia n° 1073, Parque Soledade
Caucaia/CE - CEP: 61603-005

Telefone: (85) 3342.0545

Página 15 de 73



DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE LICI^

Procuradoria-Gera 
do Municípiodo Município

melhores subsídios para as suas decisões. ,,,,
7.32.2- No caso de desconexão do (a) Pregoeiro(a) no decorrer da etapa de lances, se o 

sistema eletrônico permanecer acessível aos proponentes, os lances continuarão sendo recebidos, 
sem prejuízo dos atos realizados. Quando a desconexão do (a) Pregoeiro(a) persistir por tempo 
superior a 10 (dez) minutos, a sessão do pregão na forma eletrônica será suspensa, e será 
reiniciada somente decorridas 24h (vinte e quatro) horas após a comunicação do fato aos 
participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação

7.33- DAS CONDIÇÕES GERAIS: No julgamento das Propostas de Preços será declarado 
vencedor o licitante que, tendo atendido a todas as exigências deste edital, apresentar MENOR 
PREÇO POR LOTE, conforme definido no preâmbulo deste edital, cujo objeto do certame a ele 
será adjudicado.

7.33.1- Não serão consideradas ofertas ou vantagens não previstas neste edital.
7.33.2- A intimação dos atos proferidos pela administração — Pregoeira ou Secretário(s) — 

será feita por meio de divulgação através do Sistema de Pregão Eletrônico (licitações) do 
Comprasnet no “chat” de mensagem, e-mails, e mediante afixação de cópia do extrato resumido ou 
da íntegra do ato no flanelógrafo do Departamento de Gestão de Licitações da Prefeitura de 
CAUCAIA e Diário Oficial do Município-DOM, conforme disposto na Lei Orgânica do Município.

8- DA(S) DOTAÇÃO(ÕES) ORÇAMENTÁRIA(S)

8.1- As despesas decorrentes das contratações correrão à conta de recursos específicos 
consignados no respectivo Orçamento Municipal, inerentes ao(s) órgão(s) participante(s) deste 
processo.

9- CONSULTAS, RESPOSTAS, ADITAMENTO, DILIGÊNCIAS, REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO

9.1- Qualquer pessoa física ou jurídica poderá, no prazo de até 03 (três) dias úteis antes da data 
fixada para recebimento das Propostas de Preços, solicitar esclarecimento e ou impugnar o ato 
convocatório deste Pregão.

9.1.1- Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a 
Administração aquele que não o fizer dentro do prazo fixado neste subitem, hipótese em que tal 
comunicação não terá efeito de recurso.

9.1.2- A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do 
processo licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente.
9.2- Somente serão aceitas solicitações de esclarecimentos, providências ou impugnações 
mediante petição confeccionada em máquina datilográfica ou impressora eletrônica, em tinta não 
lavável, desde que devidamente protocolada via e-mail: pregoescaucaia.ce@gmail.com, que 
preencham os seguintes requisitos:

9.2.1- O endereçamento o (a) Pregoeiro(a) da Prefeitura de CAUCAIA;
9.2.2- A identificação precisa e completa do autor e seu representante legal (acompanhado 

dos documentos comprobatórios) se for o caso, contendo o nome, prenome, estado civil, profissão, 
domicílio, número do documento de identificação, devidamente datada, assinada e protocolada na 
sede da Departamento de Gestão de Licitações da Prefeitura de CAUCAIA, dentro do prazo 
editalício;

9.2.3- O fato e o fundamento jurídico de seu pedido, indicando quais os itens ou subitens 
discutidos;

9.2.4- O pedido, com suas especificações;

9.3- Caberá o (a) Pregoeiro(a) decidir sobre a petição no prazo de 02 (dois) dias úteis.
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9.4- A resposta do Município de CAUCAIA - CE será disponibilizada a todos os inf^gssadçp*?* 
mediante afixação de cópia da íntegra do ato proferido pela administração no flanelógrá# da
Departamento de Gestão de Licitações da Prefeitura de CAUCAIA, conforme disposto na Lei 
Orgânica do Município e constituirá aditamento a estas Instruções.
9.5- O aditamento prevalecerá sempre em relação ao que for aditado.
9.6- Acolhida a petição de impugnação contra o ato convocatório que importe em modificação dos 
termos do edital será designada nova data para a realização do certame, exceto quando, 
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das Propostas de Preços.

9.6.1- Qualquer modificação neste edital será divulgada pela mesma forma que se deu ao 
texto original.

9.7- DILIGÊNCIA: Em qualquer fase do procedimento licitatório, o (a) Pregoeiro(a) ou a autoridade 
superior, poderá promover diligências no sentido de obter esclarecimentos, confirmar informações 
ou permitir sejam sanadas falhas formais de documentação que complementem a instrução do 
processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar 
originariamente da Proposta ou da Habilitação, fixando o prazo para a resposta.

9.7.1- Os licitantes notificados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão 
fazê-lo no prazo determinado pelo (a) Pregoeiro(a), sob pena de desclassificação/inabilitação.

9.8- REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO: O Município de CAUCAIA - CE poderá revogar ou anular esta 
licitação, em qualquer etapa do processo.

10 - DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

10.1- As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas mediante lavratura da 
respectiva ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, subscrita pelo Município, através da Secretaria 
Gestora, representada pelo(a) Secretário(a) Ordenador(a) de Despesa/ Ordenador(a) de Despesa, 
e o licitante vencedor, que observará os termos do Decreto Municipal n° 670, de 23 de outubro de 
2014, da Lei n.° 8.666/93, da Lei n.° 10.520/02, deste edital e demais normas pertinentes.

10.1.1- Integra o presente instrumento (ANEXO IV) o modelo da Ata de Registro de Preços 
a ser celebrada.

10.1.2- Os licitantes além das obrigações resultantes da observância da Legislação aplicável 
deverão obedecer às disposições elencadas na Ata de Registro de Preços -  anexa a este edital.
10.2- Homologada a licitação pela autoridade competente, o Município de CAUCAIA - CE convocará
o licitante vencedor para assinatura da Ata de Registro de Preços, que firmará o compromisso para 
futura contratação entre as partes, pelo prazo previsto, nos termos do modelo que integra este 
Edital.

10.2.1- O Licitante Vencedor terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado a partir da 
convocação, para subscrever a Ata de Registro de Preços. Este prazo poderá ser prorrogado uma 
vez, por igual período, quando solicitado pelo Licitante Vencedor durante o seu transcurso e desde 
que ocorra justo motivo aceito pelo Município de CAUCAIA - CE.

10.2.2- A recusa injustificada ou a carência de justo motivo da vencedora de não formalizar 
a Ata de Registro de Preços, no prazo estabelecido, sujeitará a Licitante à aplicação das 
penalidades previstas neste Edital.
10.3- Incumbirá à administração providenciar a publicação do extrato da Ata de Registro de Preços 
nos quadros de aviso dos órgãos públicos municipais, na forma prevista na Lei Orgânica do 
Município, até o quinto dia útil do mês subsequente ao de sua assinatura. O mesmo procedimento 
se adotará com relação aos possíveis termos aditivos.
10.4- A Ata de Registro de Preços só poderá ser alterada em conformidade com o disposto no 
Decreto Municipal n° 670, de 23 de outubro de 2014, e nos artigos, 57, 58 e 65 da Lei n.° 8,666/93,

Rua Coronel Correia n° 1073, Parque Soledade
Caucaia/CE - CEP: 61603-005

Telefone: (85) 3342.0545

Página 17 de 73



DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE LICITAÇQfS™ rSfa

H fctbrim
exceto os acréscimos de que trata o §1° do art. 65. ^
10.5- A Ata de Registro de Preços produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir data dê^sílá 
assinatura e vigerá PELO PRAZO DE 12 (DOZE) MESES, admitindo-se, porém, a prorrogação da 
vigência dos contratos dela decorrente, nos termos do artigo 57, da Lei Federal n° 8.666/93, se a 
proposta registrada continuar se mostrando mais vantajosa à administração.
10.6- A Ata de Registro de Preços não obriga o Município a firmar qualquer contratação, nem ao 
menos nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para aquisição do(s) 
objetos(s), obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a 
preferência de fornecimento, em igualdade de condições.
10.7- O direito de preferência de que trata o subitem anterior poderá ser exercido pelo beneficiário 
do registro, quando o Município optar pela aquisição do objeto cujo preço está registrado, por outro 
meio legalmente permitido, que não a Ata de Registro de Preços, e o preço cotado neste for igual 
ou superior ao registrado.
10.8- O preço registrado e os respectivos fornecedores serão divulgados no quadro de avisos da 
Departamento de Gestão de Licitações da Prefeitura de CAUCAIA e ficarão à disposição durante a 
vigência da Ata de Registro de Preços.
10.9- O Município monitorará, pelo menos trimestralmente, os preços dos produtos, avaliará o 
mercado constantemente e poderá rever os preços registrados a qualquer tempo, em decorrência 
da redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos bens registrados.

10.9.1- O Município convocará o fornecedor para negociar o preço registrado e adequá-lo 
ao preço de mercado, sempre que verificar que o preço registrado estiver acima do preço de 
mercado.
10.10- Em caso de alteração dos preços de mercado, deverá ser observado o disposto no Decreto 
Municipal n° 670, de 23 de outubro de 2014.
10.11- Antes de receber o pedido de fornecimento e caso seja frustrada a negociação, o fornecedor 
poderá ser liberado do compromisso assumido, caso comprove mediante requerimento fundamento 
e apresentação de comprovantes, que não pode cumprir as obrigações assumidas, devido ao preço 
de mercado tornar-se superior ao preço registrado, por fato superveniente.
10.12- Em quaisquer hipóteses os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar aos 
praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente 
constante da proposta do fornecedor e aquele vigente no mercado à época do registro -  equação 
econômico-financeira.
10.13- Para efeito de definição do preço de mercado serão considerados os preços que forem iguais 
ou inferiores à média daqueles apurados pelo Município para determinado item.
10.14- Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua 
vigência poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública municipal 
que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador.

10.14.1- O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá 
exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços 
para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não 
participantes que aderirem.

11- DA ENTREGA DOS BENS LICITADOS

I Procuradoria-Geral
I do Município ^

11.1- DAS ORDENS DE COMPRA/FORNECIMENTO: O fornecimento dos produtos se dará 
mediante expedição de ORDENS DE COMPRA/AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, por parte 
da Administração ao licitante vencedor, que poderão englobar integralmente os quantitativos e/ou 
bens objeto do Registro de Preços (entrega imediata) ou apenas parte deles (entrega fracionada), 
de acordo com a conveniência e oportunidade administrativa, a necessidade e disponibilidade 
financeira da(s) Secretaria(s) Gestora(s).
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O ^11.1.1. A ordem de compra/autorização de fornecimento emitida conterá os 

pretendidos e a respectiva quantidade, devendo ser entregue ao beneficiário do registro no seu 
endereço físico, ou enviada via e-mail que será enviado ao seu endereço eletrônico, cujos dados 
constem do cadastro ou da própria Ata de Registro de Preços.

11.1.2. Observadas as determinações e orientações constantes da ordem de 
compra/autorização de fornecimento, o fornecedor deverá fazer a entrega dos produtos no local, 
dentro do prazo e horários previstos, oportunidade em que receberá o atesto declarando a entrega 
dos bens.

11.1.3. O aceite dos produtos pelo órgão recebedor não exclui a responsabilidade civil do 
fornecedor por vício de quantidade, qualidade ou disparidade com as especificações estabelecidas 
no Anexo deste Edital quanto aos produtos entregues.

11.1.4. Poderão ser firmados contratos decorrentes da Ata de Registro de Preços, que serão 
tratados de forma autônoma e se submeterão igualmente a todas as disposições constantes da Lei 
n.° 8.666/93, inclusive quanto às prorrogações, alterações e rescisões.

11.2. DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA: Os produtos licitados deverão ser entregues no prazo 
de 05 (cinco) dias corridos a contar da expedição da ORDEM DE COMPRA/AUTORIZAÇÃO DE 
FORNECIMENTO pela Administração, no local indicado na autorização de compra.

11.2.1. No caso de constatação da inadequação dos produtos fornecidos às normas e 
exigências especificadas neste Edital e na Proposta vencedora a Administração os recusará, 
devendo ser de imediato ou no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas adequado às supracitadas 
condições, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis, na forma da lei e deste instrumento.

11.2.2. Em nenhuma hipótese serão concedidas prorrogações de prazo.

11.3. Os produtos licitados deverão ser entregues observando-se rigorosamente as condições 
contidas no Projeto Básico/Termo de Referência, nos anexos deste Instrumento e disposições 
constantes da Proposta vencedora, bem ainda às normas vigentes, assumindo o fornecedor a 
responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de origem federal, 
estadual e municipal, bem como quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do fornecimento que lhes sejam 
imputáveis, inclusive com relação a terceiros, e, ainda:

a) a reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, os 
produtos em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções;
b) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo 
essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;
c) indicar preposto, aceito pela Administração, para representá-lo na execução do 
fornecimento. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do 
representante do fornecedor deverão ser comunicadas a seus superiores em tempo hábil 
para a adoção das medidas convenientes;
d) aceitar, nas mesmas condições do contrato, os acréscimos ou supressões quantitativas 
que se fizerem no fornecimento, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado, 
na forma do § 1o do artigo 65 da Lei n° 8.666/93;
e) a entrega dos produtos deve se efetuar de forma a não comprometer o funcionamento 
dos serviços do Município.

12. DO PREÇO, DO PAGAMENTO, REAJUSTE E REEQUILÍBRIO

12.1. PREÇOS: Os preços ofertados devem ser apresentados com a incidência de todos os tributos, 
encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, direitos autorais,
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deslocamentos de pessoal e material, custos e demais despesas previsíveis que possam incidir 
sobre a contratação, inclusive a margem de lucro.

12.2. PAGAMENTO: O pagamento será feito na proporção da entrega dos bens, segundo as ordens 
de compras expedidas pela Administração, de conformidade com as notas fiscais/faturas 
devidamente atestadas pelo Gestor da despesa, acompanhadas das Certidões Federal, Estadual, 
Municipal, FGTS e CNDT do licitante vencedor, todas atualizadas, observadas as condições da 
proposta.

12.2.1- O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o encaminhamento da 
documentação tratada neste subitem, observadas as disposições editalícias, através de crédito na 
Conta Bancária do fornecedor ou através de cheque nominal.

12.3. REAJUSTE: Os valores constantes das propostas não sofrerão reajuste antes de decorridos 
12 (doze) meses, hipótese na qual poderá ser utilizado o índice IGP-M da Fundação Getúlio Vargas.

12.4. REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, 
ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do 
ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea 
econômica extraordinária e extracontratual, poderá, mediante procedimento administrativo onde 
reste demonstrada tal situação e termo aditivo, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram 
inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da Administração para a justa 
remuneração do fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial 
do contrato, na forma do artigo 65, II, “d” da Lei Federal n.° 8.666/93, alterada e consolidada.

13. DAS SANÇÕES

13.1. O licitante que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, deixar de assinar a 
Ata de Registro de Preços, Contrato ou Ordem de Compras, apresentar documentação falsa exigida 
para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta ou 
lance, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude 
fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o Município de CAUCAIA e será descredenciado no 
Cadastro da Prefeitura de CAUCAIA pelo prazo de até 5(cinco) anos, sem prejuízo de aplicação 
das seguintes multas e das demais cominações legais:

13.1.1. multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor adjudicado no caso de:
a) recusar em assinar o contrato;
b) apresentar documentação falsa exigida para o certame;
c) não mantiver a proposta ou lance;
d) fraudar na execução do fornecimento/contrato;
e) comportar-se de modo inidôneo;
13.1.2. multa moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso na entrega de 

qualquer produto solicitado, contados do recebimento da Ordem de Compra, até o limite de 15% 
(quinze por cento) sobre o valor da compra/solicitação, caso seja inferior a 30 (trinta) dias;

13.1.3. multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor da compra/solicitação, na 
hipótese de atraso superior a 30 (trinta) dias na entrega dos bens.

13.2. Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao 
desenvolvimento das atividades da administração, desde que não caiba a aplicação de sanção mais 
grave, ou descumprimento por parte do licitante de qualquer das obrigações definidas neste 
instrumento, ou em outros documentos que o complementem, não abrangidas nos subitens
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e consolidada, e na Lei n.° 10.520/02, as seguintes penas:
a) advertência;
b) multa de 1% (um por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor objeto da requisição 
ou do valor global da ata de registro de preços ou do contrato, conforme o caso;

13.3. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco) 
dias a contar da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação 
Municipal -  DAM.

13.3.1. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do 
pagamento a que o licitante fizer jus.

13.3.2. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será 
cobrado administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante 
processo de execução fiscal, com os encargos correspondentes.

13.4. O fornecedor beneficiário da ata terá o registro de seu preço cancelado quando:
13.4.1. descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
13.4.2. não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo 

estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;
13.4.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior 

aqueles praticados no mercado;
13.4.4. tiver presentes razões de interesse público.

13.5. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sanções serão aplicadas após regular processo 
administrativo, assegurada a ampla defesa e o contraditório.

13.5.1. No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e 
à ampla defesa, garantidos os seguintes prazos de defesa:

a) 05 (cinco) dias úteis para as sanções exclusivamente de multa e advertência;
b) 10 (dez) dias corridos para a sanção de impedimento de licitar e contratar com o 
Município de CAUCAIA e descredenciamento no Cadastro da Prefeitura de CAUCAIA pelo 
prazo de até 05 (cinco) anos.

14. FRAUDE E CORRUPÇÃO

14.1. As licitantes deverão observar os mais altos padrões éticos durante o processo licitatório e a 
execução do contrato, estando sujeitas às sanções previstas na legislação brasileira.

15. DISPOSIÇÕES GERAIS

15.1. As normas que disciplinam este Pregão Eletrônico serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, atendidos o interesse público, sem comprometimento 
da segurança e do regular funcionamento da administração.
15.2. Os casos omissos poderão ser resolvidos pelo (a) Pregoeiro(a) durante a sessão e pela(s) 
autoridade(s) competente(s), em outros casos, mediante aplicação do caput do art. 54 da Lei n.° 
8.666/93.
15.3. O não atendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do 
licitante, desde que seja possível a aferição da sua qualidade e a exata compreensão da sua 
proposta durante a realização da sessão pública deste Pregão Eletrônico.
15.4. A adjudicação e a homologação do resultado desta licitação não implicará direito à 
contratação.
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15.5. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de 
documentação referente ao presente edital, nem em relação às expectativas de contratações dela 
decorrentes.
15.6. A Homologação do presente procedimento será de competência da(s) autoridade(s) 
competente(s).
15.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, exclui-se o dia de início de contagem e 
inclui-se o dia do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de 
expediente normal no Município, exceto quando for expressamente estabelecido em contrário.
15.8. As certidões de comprovação de regularidade, bem como as de falência e concordata, caso 
exigidas neste edital, que não apresentaram expressamente o seu período de validade, deverão ter 
sido emitidas nos 60 (sessenta) dias anteriores à data marcada para a abertura do certame.
15.9. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente edital será competente o 
Foro da Comarca de CAUCAIA - CE.
15.10. Quaisquer informações poderão ser obtidas pelo telefone: (085) 3342.0545 das 08:00h às 
12:00h, ou diretamente na Sede do Departamento de Gestão de Licitações de Licitação da 
Prefeitura de CAUCAIA, situada no Av. Coronel Correia, 1073, Parque Soledade, Caucaia/CE, Att. 
Departamento de Gestão de Licitações de CAUCAIA - CE.
15.11. Cópias do edital e anexos serão fornecidas mediante Termo de Retirada de Edital, 
gratuitamente através de CD ROOM ou PEN DRIVE, a ser fornecido pelo licitante, ou mediante 
pagamento de cópia reprográfica, nos horários de 08:00 às 12:00 horas, na sede do Departamento 
de Gestão de Licitações de Licitação da Prefeitura de CAUCAIA, situada no endereço constante no 
subitem anterior, ficando os autos do presente processo administrativo de Pregão à disposição para 
vistas e conferência dos interessados, ficando o licitante obrigado a;

a) pagamento da taxa no valor de R$ 20,00 (vinte reais) de cópia reprográfica, por meio de 
Documento de Arrecadação Municipal -  DAM; ou

www.tcm.ce.gov.br/licitacoes, nos termos da IN 04/2015-TCM/CE, e no site 
www.comprasnet.qov.br.
15.12. O Projeto Básico/Termo de Referência poderá ser examinado por qualquer interessado na 
sede da Departamento de Gestão de Licitações da Prefeitura de CAUCAIA.
15.13. Todas as normas inerentes à contratação, discriminadas no Anexo -  Projeto Básico/Termo 
de Referência deste Instrumento Convocatório, deverão ser minuciosamente observadas pelos 
licitantes quando da elaboração de suas Propostas de Preços.
15.14. No interesse da Administração Municipal e sem que caiba às licitantes qualquer tipo de 
indenização, fica assegurado à autoridade competente:

a) alterar as condições, a qualquer tempo, no todo ou em parte, da presente licitação, 
dando ciência aos interessados na forma da legislação vigente.
b) anular ou revogar, no todo ou em parte, a presente licitação, a qualquer tempo, disto 
dando ciência aos interessados mediante publicação na forma da legislação vigente.

15.15. Os avisos de prosseguimento das sessões, a decisão sobre os recursos interpostos, a 
Anulação ou revogação serão feitos aos interessados mediante publicação no flanelógrafo do 
Departamento de Gestão de Licitações da Prefeitura Municipal de CAUCAIA, no Diário Oficial do 
Município-DOM, conforme disposto na Lei Orgânica do Município e no site www.comprasnet.gov.br.

b) fornecer CD ROOM, PEN DRIVE.
15.11.1. O referido edital e seus anexos também estão disponíveis no seguinte sítio virtual:

CAUCAIA - CE. 25 DE FEVEREIRO DE 2021.

DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE LICITAÇÕES
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Secretaria Municipal de Saúde

PROJETO BÁSICO/TERMO DE REFERÊNCIA

Ne 20210224-PMC

I -  INFORMAÇÕES PRIMÁRIAS, CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA E DETALHAMENTO DO OBJETO.

1. ÓRGÃO GERENCIADOR:

• SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

2. ORGÃO(OS) PARTICIPANTES:

■ SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

3. OBJETO:

REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA ATENDER 
AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAUCAIA/CE, tudo conforme especificações 
contidas neste termo de referência.

OBSERVAÇÃO: Integram o presente Projeto Básico/Termo de Referência, os anexos: I (Lotes/Itens e 
especificações dos produtos) e II (Habilitação necessária a participação do procedimento licitatório).

4. JUSTIFICATIVA

Considerando a Lei n 8080/90, que regula as ações e serviços de saúde em todo o território 
nacional, define, em seu artigo Art. 2g, que a saúde é um direito fundamental do ser humano, 
devendo o Estado prover as condições indispensáveis ao seu pleno exercício.

Ademais, o art. 196 da Constituição Federal expõe que "A saúde é direito de todos e dever do 
Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e 
de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, 
proteção e recuperação."

Defronte à essa perspectiva, a Secretaria de Saúde Municipal de Caucaia/CE, diante de suas 
atribuições legais, tem o dever de garantir o direito fundamental, consistindo em zelar pela 
integridade e saúde dos pacientes que tem a necessidade no uso continuo de medicamentos, quer 
em tratamentos de saúde ou em situações de internamento dos usuários.

Considerando que as unidades hospitalares demandam de medicamentos para garantir a 
assistência ao público usuário do Sistema Único de Saúde -  SUS, de modo que a falta do mesmo 
pode agravar o quadro clínico dos pacientes ou impossibilitar a realização de atendimentos de 
emergência.
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Em virtude da manutenção da saúde dos pacientes e visando promover a melhoria dal^gt&idirae 
das ações em saúde, justifica-se o registro de preço para aquisição de medicamentos destinados a 
atender as necessidades da Secretaria de Saúde do Município de Caucaia/CE.

Secretaria Municipal de Saúde

II- DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA, DOS RECURSOS FINANCEIROS E VALORES ESTIMADOS DA
DESPESA

5. DOTAÇÃO(ÕES) ORÇAMENTÁRIA(S):
Licitação realizada mediante registro de preços. Quesito não aplicável.

6. FONTE(S) DE RECURSOS:
Licitação realizada mediante registro de preços. Quesito não aplicável.

7. VALOR GLOBAL ESTIMADO: 
R$ 61.613.221,33 (SESSENTA E UM MILHÕES, SEISCENTOS E TREZE MIL, DUZENTOS E VINTE E UM 
REAIS E TRINTA E TRÊS CENTAVOS). 

8. METODOLOGIA DO ORÇAMENTO:
Orçamento baseado em pesquisas de preços realizadas pelo Setor de Compras e Serviços do 
município, conforme Mapa comparativo de preços em anexo aos autos.

______________III -  DA FORMA DE ENTREGA/FORNECIMENTO E DEMAIS CONDIÇÕES
9. CrTtÉRIODE RECEBIMENTO PROBISÓRIO E DEFINITIVO
9.1. Os itens serão recebidos da seguinte forma:
9.1.1. Se entregues por terceiros -  transportador ou semelhantes:
• Provisoriamente, no ato da entrega, para efeito de posterior verificação da conformidade do item 
com as especificações constantes da proposta da contratada;
• Definitivamente, após a verificação da qualidade, da quantidade dos itens e sua consequente 
aceitação, mediante a emissão do Termo de Recebimento Definitivo, assinado pelas partes.
9.1.2. Se na entrega estiver presente um representante do fornecedor, o recebimento será 
definitivo verificando-se a conformidade do item com a proposta do fornecedor, especificações e 
conferindo-se a quantidade e preços unitários e totais, conforme solicitado na ordem de compra.

10. LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO
10.1. Os produtos deverão ser entregues no local designado na ordem de compra emitida pelo 
órgão demandante, no âmbito do município de Caucaia/CE.

11. FORMA DE ENTREGA, ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DA ENTREGA
11.1. O fornecimento dos produtos licitados poderá ser feito de forma fracionada ou em sua 
totalidade, de acordo com a necessidade do órgão interessado durante o prazo de contratação, 
mediante a expedição de periódicas ORDENS DE COMPRA, pelo órgão demandante, constando a 
quantidade de itens a serem entregues.
11.2. A entrega dos itens será acompanhada e fiscalizada por servidor do órgão demandante, o qual 
deverá atestar os documentos da despesa, quando comprovada a fiel e correta entrega para fins de 
pagamento;
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11.3. A presença da fiscalização do órgão demandante não elide nem diminui a responsabiliaMf’ aa 
empresa contratada;
11.4. Caberá ao servidor designado rejeitar totalmente ou em parte, qualquer bem que não esteja 
de acordo com as exigências, bem como, determinar prazo para substituição do item 
eventualmente fora de especificação.

12. PRAZO PARA ENTREGA
12.1. Os produtos deverão ser entregues nos locais determinados pela CONTRATANTE em até 05 
(CINCO) DIAS, a contar da emissão da ORDEM DE COMPRA, que será enviada à contratada através 
de e-mail ou outro meio que comprove o seu recebimento.

13. PRAZO DE VIGÊNCIA
A Ata de Registro de Preços produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir data de sua assinatura e 
vigerá pelo prazo de 12 (doze) meses, admitindo-se, porém, a prorrogação da vigência dos 
contratos dela decorrente, nos termos do artigo 57, da Lei Federal n9 8.666/93, satisfeitos os 
demais requisitos do Decreto Municipal de N9 670, de 23 de outubro de 2014.

14. DO PAGAMENTO
14.1. O Pagamento será efetuado na proporção de entrega dos produtos, em até 30 (TRINTA) DIAS 
após a emissão da Nota Fiscal, mediante atesto do recebimento dos produtos e o encaminhamento 
da documentação necessária, observada todas as disposições pactuadas, através de crédito na 
conta bancaria do fornecedor, acompanhado da seguinte documentação:
a) Nota Fiscal/fatura discriminativa, em via única, devidamente atestada pelo gestor do contrato;
b) Prova de Regularidade relativa aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, inclusive em 
relação as contribuições sociais;
c) Prova de Regularidade relativa a Fazenda Estadual;
d) Prova de Regularidade relativa a Fazenda Municipal;
e) Prova de Regularidade relativa ao FGTS;
f) Prova de Regularidade relativa à Justiça do trabalho (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - 
CNDT).

______________________ IV -  DA FORMULAÇÃO DA PROPOSTA E AMOSTRAS_______________________
15. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS
15.1. Na proposta de preços deverá constar as especificações detalhada do item, marca, quantidade 
solicitada, o valor unitário e total, já considerando todas as despesas, tributos, impostos, taxas, 
encargos e demais despesas que incidam direta ou indiretamente sobre os serviços, mesmo que 
não estejam registrados neste documento;
15.2. A licitante deverá garantir a entrega dos itens, sob pena de constatado alguma imperfeição, 
ter os itens devolvidos e a licitante submetida às penalidades da Lei, além do registro da falha no 
Cadastro de Fornecedores Municipais;
15.3. A Unidade Gestora poderá se valer da análise técnica dos itens propostos, antes da 
adjudicação e homologação da licitação, para verificação do atendimento das especificações 
mínimas dos produtos constantes no Termo de Referência e no edital de licitação;
15.4. Será considerada vencedora a licitante cuja proposta contenha o MENOR PREÇO POR LOTE, 
desde que atenda as exigências contidas neste Termo de Referência e no edital de licitação.

Secretaria Municipal de Saúde
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16. DAS VERIFICAÇÕES E AMOSTRAS
16.1. A Unidade Gestora poderá se valer da análise técnica dos itens propostos, antes da 
adjudicação e homologação da licitante, para verificação do atendimento das especificações 
mínimas dos produtos constantes neste Projeto básico/Termo de Referência.

V -  DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REG. DE PREÇOS, FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DO CONTRATO:
17. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
17.1. Para o fornecimento dos bens serão emitidas ORDENS DE COMPRA, em conformidade com 
o(s) futuros contrato(s) a serem firmado(s);
17.2. A Ata de Registro de Preços produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da data de 
assinatura e vigerá pelo prazo de 12 (DOZE) MESES, admitindo-se, porém, a prorrogação dos 
contratos dela decorrentes, nos termos da Lei Federal 8.666/93, satisfeitos, ainda, os demais 
requisitos do Decreto Municipal de Ne 670, de 23 de outubro de 2014;
17.3. As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas mediante lavratura da 
respectiva Ata de Registro de Preços, subscrita pelo Município, através da Secretaria Gestora, 
representada pelo(a) Ordenador(a) de Despesa e o(s) licitante(s) vencedor(es), que os termos do 
Decreto Municipal N? 670/2014 e Decreto Municipal N5 1057/2019, da Lei n.2 8.666/93, da Lei n.9 
10.520/02, do edital e demais normas pertinentes.

18. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL
18.1. A gestão e fiscalização do contrato caberá ao Ordenador de Despesa competente ou a quem 
ele a designar com esta finalidade, devendo ele exercer toda a sua plenitude tudo em atendimento 
e consonância ao que dispõe o art. 58, inciso III, c/c art. 67 da Lei Federal n° 8.666/93.
18.2. O gestor e fiscal de contrato deverá acompanhar a execução de contratos e de outros 
instrumentos hábeis e promover as medidas necessárias ao alcance do seu objeto e no interesse da 
Administração.
18.3. As competências, atribuições e responsabilidades ao gestor e fiscal de contrato serão 
disciplinadas conforme instrumento normativo vigente no município ou, em sua ausência, pelas 
disposições legais vigentes.
18.4. A presença da fiscalização da Secretaria não elide nem diminui a responsabilidade da empresa 
contratada.
18.5. Caberá ao servidor designado rejeitar totalmente ou em parte, qualquer produto que não 
esteja de acordo com as exigências, bem como, determinar prazo para substituição do mesmo 
eventualmente fora de especificação.

________________________ VI ~ DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES:________________________
19. DO ÓRGÃO GERENCIADOR
19.1. Competirá ao Órgão Gestor do Registro de Preços:
a) Gerenciar a Ata de Registro de Preços;
b) Providenciar, sempre que solicitada, a indicação do fornecedor detentor de preço registrado, 
para atendimento às necessidades da Administração, obedecendo à ordem de classificação e aos 
quantitativos definidos nesta Ata;
c) Conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços registrados;
d) Aplicar as seguintes penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços:
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III) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar cbrri a
Administração Pública, por prazo não superior a 05 (cinco) anos.
IV. Cancelar o registro do fornecedor detentor do preço registrado, em razão do disposto no 
Decreto Municipal de IMS 670, de 23 de outubro de 2014.
V. Comunicar aos Órgãos Participantes do SRP a aplicação de penalidades ao fornecedor detentor 
de preços registrados.

20. DA DETENTORA DO REGISTRO:
19.1. O detentor do registro de preços, durante o prazo de validade da Ata de Registro de 
Preços fica obrigado a:
a) Atender a todos os pedidos efetuados pelos órgãos e entidades participantes do SRP, bem 
como aqueles decorrentes de remanejamento de quantitativos registrados na Ata, durante a 
sua vigência, mesmo que a execução do objeto esteja prevista para data posterior à do seu 
vencimento;
b) Fornecer os bens ofertados, por preço unitário registrado, nas quantidades indicadas pelos 
participantes do Sistema de Registro de Preços, mediante formalização de contrato, no prazo 
estabelecido na Ordem de Compra;
c)Responder no prazo de até 05(cinco) dias a consultas do Órgão Gestor de Registro de 
Preços sobre a pretensão de órgãos/entidades não participantes de utilizar a Ata na condição de 
Órgão/Entidade Interessado;
d) Estar ciente que os materiais adquiridos estarão sujeitos à aceitação pelo órgão recebedor, ao 
qual caberá o direito de recusar caso não esteja de acordo com o especificado e seja um produto de 
qualidade inferior ao solicitado.
e) Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 
necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do 
art. 65, parágrafos 1° e 2° da Lei n.9 8.666/93 e suas alterações posteriores.
f) Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, impostos, taxas, encargos, royalties, seguros, 
fretes -  carrego e descarrego, decorrentes do fornecimento dos itens, sem qualquer ônus para a 
Prefeitura Municipal de Caucaia;
g) Manter a compatibilidade com as obrigações assumidas, durante todo o processo desta compra, 
de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
h) Substituir às suas expensas, todo e qualquer bem entregue em desacordo com as especificações 
exigidas e padrões de qualidade exigidos, com defeito e/ou vício;
i) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrente 
de sua culpa ou dolo até a entrega do(s) produto(s), incluindo as entregas feitas por 
transportadoras;
j) Responsabilizar-se pela fiel entrega dos itens no prazo estabelecido;
I) Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Administração, durante a execução 
desta aquisição;
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1. DOS ITENS/LOTES:

ILANEXO I

«.f.-.'®1

1.1. Justificativa quanto ao quantitativo: A definição dos quantitativos deu-se com base em 
levantamento pautado pelo histórico de utilização de exercícios anteriores e/ou em consonância 
com as necessidades das possíveis contratação prospectadas a longo prazo de vigência da Ata de 
Registro de preços, estipuladas por este(s) órgãos(s).
1.2. A presente licitação se dá via Sistema de Registro de Preços -  SRP, logo, o quantitativo 
apresentado reflete uma prospecção das possíveis demandas ao longo dos próximos 12 (doze) 
meses, contudo, não havendo qualquer obrigação por parte do município quanto a contratação 
integral e sim, somente, em havendo necessidade e ou demanda.

2.2 Do critério de julgamento: MENOR PREÇO POR LOTE/GRUPO (AMPLA PARTICIPAÇÃO, COTAS 
RESERVADAS PARA ME, EPP e MEI e LOTE/GRUPO EXCLUSIVO PARA ME, EPP e MEI).
2.2.1. Para o cumprimento do disposto no art. 48 da Lei Complementar 147/14, a Administração 
Pública:
I - Deverá realizar processo licitatório destinado exclusivamente à participação de microempresas e 
empresas de pequeno porte nos itens de contratação cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta 
mil reais); (Redação dada pela Lei Complementar n^ 147, de 7 de agosto de 2014).
III - deverá estabelecer, em certames para aquisição de bens de natureza divisível, cota de até 25% 
(vinte e cinco por cento) do objeto para a contratação de microempresas e empresas de pequeno 
porte.
2.2.3. Para os LOTES DE AMPLA PARTICIPAÇÃO poderá participar toda e qualquer Empresa que 
atenda o exigido no Edital e seus anexos.
2.2.4. Para os LOTES DE COTA RESERVADA PARA ME, EPP E MEI e LOTE/GRUPO EXCLUSIVO PARA 
ME, EPP e MEI, somente poderão participar Microempresas -  ME, Empresas de Pequeno Porte -  
EPP e Microempreendedores Individuais -  MEI.
2.2.5. A escolha da divisão dos itens em LOTES justifica-se em virtudes das características dos 
produtos, eficiência na fiscalização dos contratos e pela celeridade na conclusão de seu processo 
licitatório.

2.3. OS QUANTITATIVOS DO OBJETO DESTA LICITAÇÃO ESTÃO DIVIDIDOS DA SEGUINTE FORMA:

___________________ LOTE 01 - ANTI-INFLAMATÓRIOS NÃO ESTERÓIDES -  AMPLA PARTICIPAÇÃO____________________

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE
QUANT.
TOTAL

VALOR
UNIT.

VALOR TOTAL

1 IBUPROFENO 600MG COMPRIMIDO 54.000 R$0,29 R$15.660,00

2
CETOPROFENO 50M G/M L 2 ML 

IM AMPOLA
31.500 R$1,73 R$54.495,00

3 DICLOFENACO DE SÓDIO 
25M G /M L3M L

AMPOLA
36.900 R$0,99 R$36.531,00

4
CETOPROFENO 100MGIV PÓ 

INJETÁVEL
FRASCO/AMPOLA

56.700 R$3,75 R$212.625,00

5 IBUPROFENO 100MG/ML 30 ML FRASCO/GOTAS 810 R$2,25 R$1.822,50
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VALOR TOTAL R$321.133,50

LOTE 02 - ANTI-INFLAMATÓRIOS NÃO ESTERÓIDES -  COTA RESERVADA PARA ME E EPP

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE
QUANT.
TOTAL

VALOR
UNIT.

VALOR TOTAL

1 IBUPROFENO 600MG COMPRIMIDO 18000 R$0,29 R$5.220,00

2
CETOPROFENO 50MG/ML 2 

ML IM
AMPOLA

10500 R$1,73 R$18.165,00

3
DICLOFENACO DE SÓDIO 

25MG/ML 3ML
AMPOLA

12300 R$0,99 R$12.177,00

4
CETOPROFENO 100MGIV PÓ 

INJETÁVEL
FRASCO/AMPOLA

18900 R$3,75 R$70.875,00

5
IBUPROFENO 100MG/ML 30 

ML
FRASCO/GOTAS

270 R$2,25 R$607,50

VALOR TOTAL R$107.044,50

LOTE 03 -  ANALGÉSICOS -  AMPLA PARTICIPAÇÃO

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE
QUANT.
TOTAL

VALOR
UNIT.

VALOR TOTAL

1 DIPIRONA SÓDICA 500MG COMPRIMIDO 45.000 R$0,21 R$9.450,00

2
DIPIRONA SÓDICA 500MG/ML 

10ML
FRASCO/GOTAS

4.950 R$1,35 R$6.682,50

3
DIPIRONA SÓDICA 500MG/ML 

2ML
AMPOLA

181.800 R$0,82 R$149.076,00

4
PARACETAMOL 200MG/ML 

15ML
FRASCO/GOTAS

4.461 R$1,46 R$6.513,06

5 PARACETAMOL 500MG COMPRIMIDO 198.000 R$0,21 R$41,580,00

VALOR TOTAL R$213.301,56

LOTE 04 -  ANALGÉSICOS- COTA RESERVADA PARA ME E EPP

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANT. TOTAL VALOR UNIT. VALOR TOTAL

1 DIPIRONA SÓDICA 500MG COMPRIMIDO 15000 R$0,21 R$3.150,00

2 DIPIRONA SÓDICA 500MG/ML 10ML FRASCO/GOTAS 1650 R$1,35 R$2.227,50

3 DIPIRONA SÓDICA 500MG/ML 2ML AMPOLA 60600 R$0,82 R$49.692,00

4 PARACETAMOL 200MG/ML 15ML FRASCO/GOTAS 1486 R$1,46 R$2.169,56

5 PARACETAMOL 500MG COMPRIMIDO 66000 R$0,21 R$13.860,00

VALOR TOTAL R$71.099,06

LOTE 05 -  ANESTÉSICOS- AMPLA PARTICIPAÇÃO

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE
QUANT.
TOTAL

VALOR
UNIT.

VALOR
TOTAL

1 BUPIVACAÍNASEM EPINEFRINA 0,5% 20 ML AMPOLA 3.600 R$6,15 R$22.140,00

2
BUPIVACAÍNA0,5% + GLICOSE 8% PESADA 

5ML ESTÉRIL EMBALAGEM INDIVIDUALIZADA ' 
STERILE PACK

AMPOLA
18.000 R$3,06 R$55.080,00

3 CLORIDRATO DE LIDOCAÍNA 20MG/G 30G BISNAGA 5.400 R$3,52 R$19.008,00

4
CLORIDRATO DE LIDOCAÍNA 2% + 

HEMITARTARATO DE EPINEFRINA 20ML
FRASCO/AMPOLA

7.200 R$3,80 R$27.360,00
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5
CLORIDRATO DE UDOCAÍNA 2% SEM 

VASOCONSTRITOR 20ML
FRASCO/AMPOLA

27.000 R$3,97 R$107.190,00

6 UDOCAÍNA 100MG/ML SPRAY FRASCO 
NEBULIZADORCOM 50ML

FRASCO
107 R$70,11 R$7.501,77

VALOR TOTAL R$238.279,77

LOTE 06 - ANESTÉSICOS- COTA RESERVADA PARA ME E EPP

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE
QUANT.
TOTAL

VALOR
UNIT.

VALOR
TOTAL

1 BUPIVACAÍNASEM EPINEFRINA 0,5% 20 ML AMPOLA 1200 R$6,15 R$7.380,00

2
BUPIVACA!NA0,5% + GLICOSE 8% PESADA 5ML 
ESTÉRIL EMBALAGEM INDIVIDUALIZADA STERILE 

PACK
AMPOLA 6000 R$3,06 R$18.360,00

3 CLORIDRATO DE UDOCAÍNA 20MG/G 30G BISNAGA 1800 R$3,52 R$6.336,00

4 CLORIDRATO DE UDOCAÍNA 2% + HEMITARTARATO 
DE EPINEFRINA 20ML

FRASCO/AMPOLA 2400 R$3,80 R$9.120,00

5 CLORIDRATO DE UDOCAÍNA 2% SEM 
VASOCONSTRITOR 20ML

FRASCO/AMPOLA 9000 R$3,97 R$35.730,00

6
UDOCAÍNA 100MG/ML SPRAY FRASCO NEBULIZADOR 

COM 50ML
FRASCO 35 R$70,11 R$2.453,85

VALOR TOTAL R$79.379,85

LOTE 07 -  ESTIMULANTES UTERINOS, COLINÉRGICOS E HORMÔNIOS - AMPLA PARTICIPAÇÃO

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE
QUANT.
TOTAL

VALOR
UNIT.

VALOR
TOTAL

1 CABERGOLINA 0,5MG COMPRIMIDO 450 R$12,80 R$5.760,00
2 LEVONORGESTREL 0,75MG COMPRIMIDO 135 R$1,84 R$248,40

3 MALEATO DE METILERGOMETRINA 0,2MG/ML 
IM L

AMPOLA
2700 R$1,87 R$5.049,00

4 NEOSTIGMINA 0,5M G/ML IM L AMPOLA 630 R$1,19 R$749,70

5 OCITOCINA 5UI/M L IM L AMPOLA 54000 R$1,75 R$94.500,00
6 OCTREOTIDA 0,1M G/ML IM L AMPOLA 270 R$31,11 R$8.399,70
7 VASOPRESSINA 20UI/ML IM L AMPOLA 2520 R$30,13 R$75.927,60

VALOR TOTAL R$190.634,40

LOTE 08 -  ESTIMULANTES UTERINOS, COLINÉRGICOS E HORMÔNIOS -  COTA RESERVADA PARA ME E EPP

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE
QUANT.
TOTAL

VALOR
UNIT.

VALOR
TOTAL

1 CABERGOLINA 0,5MG COMPRIMIDO 150 R$12,80 R$1.920,00

2 LEVONORGESTREL 0,75MG COMPRIMIDO 45 R$1,84 R$82,80

3 MALEATO DE METILERGOMETRINA 0,2MG/ML 
IM L

AMPOLA
900 R$1,87 R$1.683,00

4 NEOSTIGMINA 0,5M G/ML IM L AMPOLA 210 R$1,19 R$249,90

5 OCITOCINA 5UI/M L IM L AMPOLA 18000 R$1,75 R$31.500,00

6 OCTREOTIDA 0,1M G/ML IM L AMPOLA 90 R$31,11 R$2.799,90

7 VASOPRESSINA 20UI/ML IM L AMPOLA 840 R$30,13 R$25.309,20

VALOR TOTAL R$63.544,80
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LOTE 09 -  BLOQUEADORES NEUROMUSCULARES - AMPLA PARTICIPAÇÃO

CJ

ae

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE
QUANT.
TOTAL

VALOR
UNIT.

VALOR
TOTAL

1 CLORETO DE SUXAMÊTONIO 100MGPÓ 
INJETÁVEL

FRASCO/AMPOLA 2.970 R$25,81 R$76.655,70

2 PANCURÔNIO 2MG/ML 2 ML AMPOLA 2.700 R$9,16 R$24.732,00

3 ROCURÔNIO 10 MG/ML 5ML FRASCO/AMPOLA 2,700 R$56,36 R$152.172,00

VALOR TOTAL R$253.559,70

LOTE 10 -  BLOQUEADORES NEUROMUSCULARES HORMÔNIOS -  COTA RESERVADA PARA ME E EPP

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE
QUANT.
TOTAL

VALOR
UNIT.

VALOR
TOTAL

1 CLORETO DE SUXAMÊTONIO 100MGPÓ 
INJETÁVEL

FRASCO/AMPOLA 990 R$25,81 R$25.551,90

2 PANCURÔNIO 2MG/ML 2 ML AMPOLA 900 R$9,16 R$8.244,00

3 ROCURÔNIO 10 MG/ML 5ML FRASCO/AMPOLA 900 R$56,36 R$50.724,00

VALOR TOTAL R$84.519,90

LOTE 11 - SOLUÇÕES DE GRANDE VOLUME I - AMPLA PARTICIPAÇÃO

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE
QUANT.
TOTAL

VALOR
UNIT.

VALOR TOTAL

1 ÁGUA PARA INJEÇÃO 500ML FRASCO 58.806 R$3,48 R$204.644,88

2 SOLUÇÃO FISIOLÓGICA 0,9 % 10 ML SISTEMA 
FECHADO

FRASCO
34.560 R$0,70 R$24.192,00

3 SOLUÇÃO FISIOLÓGICA 0,9 % 250 ML SISTEMA 
FECHADO

FRASCO
85.770 R$2,96 R$253.879,20

4 SOLUÇÃO FISIOLÓGICA 0,9 % 500 ML SISTEMA 
FECHADO

FRASCO
148.221 R$3,55 R$526.184,55

5 SOLUÇÃO FISIOLÓGICA 0,9% 100 ML SISTEMA 
FECHADO

FRASCO
369.000 R$2,47 R$911.430,00

VALOR TOTAL R$1.920.330,63

LOTE 12 - SOLUÇÕES DE GRANDE VOLUME I -  COTA RESERVADA PARA ME E EPP

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE
QUANT.
TOTAL

VALOR
UNIT.

VALOR
TOTAL

1 ÁGUA PARA INJEÇÃO 500ML FRASCO 19602 R$3,48 R$68.214,96

2 SOLUÇÃO FISIOLÓGICA 0,9 % 10 ML SISTEMA 
FECHADO

FRASCO
11520 R$0,70 R$8.064,00

3
SOLUÇÃO FISIOLÓGICA 0,9 % 250 ML SISTEMA 

FECHADO
FRASCO

28590 R$2,96 R$84.626,40
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4 SOLUÇÃO FISIOLÓGICA 0,9 % 500 ML SISTEMA 
FECHADO

FRASCO
49407 R$3,55 R$175.394,85

5 SOLUÇÃO FISIOLÓGICA 0,9% 100 ML SISTEMA 
FECHADO

FRASCO
123000 R$2,47 R$303.810,00

VALOR TOTAL R$640.110,21

LOTE 13 - SOLUÇÕES DE GRANDE VOLUME II - AMPLA PARTICIPAÇÃO

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE
QUANT.
TOTAL

VALOR
UNIT.

VALOR TOTAL

1 SOLUÇÃO FRUTOSE 5% 500 ML SISTEMA FECHADO FRASCO
6.300 R$9,41 R$59.283,00

2 SOLUÇÃO GLICOFISIOLOGICA 1:1 500 ML SISTEMA 
FECHADO

FRASCO
139.680 R$4,24 R$592.243,20

3 SOLUÇÃO GLICOSADA 5% 100 ML SISTEMA FECHADO FRASCO
15.480 R$2,85 R$44.118,00

4 SOLUÇÃO GLICOSADA 5% 250ML SISTEMA FECHADO FRASCO
13.500 R$2,30 R$31.050,00

5 SOLUÇÃO GLICOSADA 5% 500 ML SISTEMA FECHADO FRASCO
109.800 R$3,86 R$423.828,00

6 SOLUÇÃO GLICOSE ANIDRA 10% 250ML FRASCO 8.100 R$2,32 R$18.792,00

7 SOLUÇÃO RINGER LACTATO 500 ML SISTEMA 
FECHADO

FRASCO
166.500 R$3,92 R$652.680,00

VALOR TOTAL R$1.821.994,20

LOTE 14 - SOLUÇÕES DE GRANDE VOLUME II -  COTA RESERVADA PARA ME E EPP

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE
QUANT.
TOTAL

VALOR
UNIT.

VALOR
TOTAL

1 SOLUÇÃO FRUTOSE 5% 500 ML SISTEMA FECHADO FRASCO
2100 R$9,41 R$19.761,00

2 SOLUÇÃO GLICOFISIOLOGICA 1:1 500 ML SISTEMA 
FECHADO

FRASCO
46560 R$4,24 R$197.414,40

3 SOLUÇÃO GLICOSADA 5% 100 ML SISTEMA FECHADO FRASCO
5160 R$2,85 R$14.706,00

4 SOLUÇÃO GLICOSADA 5% 250ML SISTEMA FECHADO FRASCO
4500 R$2,30 R$10.350,00

5 SOLUÇÃO GLICOSADA 5% 500 ML SISTEMA FECHADO FRASCO
36600 R$3,86 R$141.276,00

6 SOLUÇÃO GLICOSE ANIDRA 10% 250ML FRASCO 2700 R$2,32 R$6.264,00

7 SOLUÇÃO RINGER LACTATO 500 ML SISTEMA FECHADO FRASCO
55500 R$3,92 R$217.560,00

VALOR TOTAL R$607.331,40

LOTE 15 - MEDICAMENTOS SUJEITOS A CONTROLE ESPECIAL I - AMPLA PARTICIPAÇÃO
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ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE
QUANT.
TOTAL

VALOR
UNIT.

VALOR TOTAL

1 CETAMINA 50M G/M L 10ML FRASCO/AMPOLA
878 R$81,36 R$71.454,42

2 CETAMINA 50MG/ML 2ML AMPOLA 1.530 R$16,89 R$25.841,70

3 FENTANIL 0,05MG/ML 10ML FRASCO/AMPOLA
34.227 R$13,10 R$448.373,70

4
DEXMEDETOMIDINA 100MCG/ML 2ML 

SOLUÇÃO INJETÁVEL
FRASCO/AMPOLA

810 R$28,75 R$23.287,50

5 MIDAZOLAN 5MG/ML 10ML AMPOLA 8.100 R$24,88 R$201.528,00

6 MIDAZOLAN 5MG/ML 3ML AMPOLA 7.020 R$11,00 R$77.220,00

7 NALOXONA 0,4MG/ML IM L AMPOLA 1.260 R$11,01 R$13.872,60

8 PROPOFOL 10MG/ML20ML AMPOLA 8.613 R$29,27 R$252.102,51

VALOR TOTAL R$1.113.680,43

LOTE 16 - MEDICAMENTOS SUJEITOS A CONTROLE ESPECIAL I - COTA RESERVADA PARA ME E EPP

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE
QUANT.
TOTAL

VALOR
UNIT.

VALOR
TOTAL

1 CETAMINA 50MG/ML 10ML FRASCO/AMPOLA
292,75 R$81,36 R$23.818,14

2 CETAMINA 50M G/M L 2ML AMPOLA 510 R$16,89 R$8.613,90

3 FENTANIL 0,05MG/ML 10ML FRASCO/AMPOLA
11409 R$13,10 R$149.457,90

4
DEXMEDETOMIDINA 100MCG/ML 2ML 

SOLUÇÃO INJETÁVEL
FRASCO/AMPOLA

270 R$28,75 R$7.762,50

5 MIDAZOLAN 5MG/ML ÍOML AMPOLA 2700 R$24,88 R$67.176,00

6 MIDAZOLAN 5M G /M L 3ML AMPOLA 2340 R$11,00 R$25.740,00

7 NALOXONA 0,4M G/ML IM L AMPOLA 420 R$11,01 R$4.624,20

8 PROPOFOL 10MG/ML20ML AMPOLA 2871 R$29,27 R$84.034,17

VALOR TOTAL R$371.226,81

LOTE 17 - MEDICAMENTOS SUJEITOS A CONTROLE ESPECIAL II -  LOTE EXCLUSIVO PARA ME E EPP

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE
QUANT.
TOTAL

VALOR
UNIT.

VALOR TOTAL

1 CLORPROMAZINA 5MG/ML 5ML AMPOLA 1.200 R$3,12 R$3.744,00

2 DIAZEPAM 5MG/ML 2ML AMPOLA 8.400 R$1,04 R$8.736,00

3 FENITOÍNA 50MG/ML 5ML AMPOLA 10.200 R$3,09 R$31.518,00

4 FENOBARBITAL SÓDICO 100MG/ML 2ML AMPOLA 5.280 R$3,02 R$15.945,60

5 HALOPERIDOL 5MG/ML IM L AMPOLA 4.416 R$2,20 R$9.715,20

VALOR TOTAL R$69.658,80

LOTE 18- MEDICAMENTOS SUJEITOS A CONTROLE ESPECIAL III - AMPLA PARTICIPAÇÃO
Rua Coronel Correia, 2089 - Centro

Caucaia - CE 61600-004
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ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE
QUANT.
TOTAL

VALOR
UNIT.

"7, .- HMtV

VALOR TOTAL ,

1 FENTANIL 0,05MG/ML 2ML AMPOLA 5.850 R$3,34 R$19.539,00

2 CLORIDRATO DE PETIDINA 50MG/ML 2ML AMPOLA 1.980 R$4,68 R$9.266,40

3 CLORIDRATO DE TRAMADOL 100MG/ML 2ML AMPOLA 18.270 R$2,03 R$37,088,10

4 CLORIDRATO DE TRAMADOL 50MG/ML IM L AMPOLA 16.200 R$1,47 R$23.814,00

5 SEVOFLURANOIOOML FRASCO 221 R$270,89 R$59.866,69

6 SULFATO DE MORFINA 10MG/ML IM L AMPOLA 13.770 R$5,69 R$78.351,30

7 BESILATO DE CISATRACÚRI02MG/ML 10ML AMPOLA 2.700 R$13,62 R$36.774,00

8 BESILATO DE CISATRACÚRI02MG/ML 5ML AMPOLA 2.970 R$9,79 R$29.076,30

VALOR TOTAL R$293.775,79

LOTE 19 - MEDICAMENTOS SUJEITOS A CONTROLE ESPECIAL III - COTA RESERVADA PARA ME E EPP

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE
QUANT.
TOTAL

VALOR
UNIT.

VALOR TOTAL

1 FENTANIL 0,05MG/ML 2ML AMPOLA 1950 R$3,34 R$6.513,00

2 CLORIDRATO DE PETIDINA 50MG/ML 2ML AMPOLA 660 R$4,68 R$3.088,80

3 CLORIDRATO DE TRAMADOL 100MG/ML 2ML AMPOLA 6090 R$2,03 R$12.362,70

4 CLORIDRATO DE TRAMADOL 50MG/ML IM L AMPOLA 5400 R$1,47 R$7.938,00

5 SEVOFLURANOIOOML FRASCO 73 R$270,89 R$19.774,97

6 SULFATO DE MORFINA 10MG/ML IM L AMPOLA 4590 R$5,69 R$26.117,10

! 7 BESILATO DE CISATRACÚRI02MG/ML 10ML AMPOLA 900 R$13,62 R$12.258,00

8 BESILATO DE CISATRACÚRI02MG/ML 5ML AMPOLA 990 R$9,79 R$9.692,10

VALOR TOTAL R$97.744,67

LOTE 20 - MEDICAMENTOS SUJEITOS A CONTROLE ESPECIAL IV - AMPLA PARTICIPAÇÃO

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANT. TOTAL VALOR UNIT. VALOR TOTAL

1 CITRATO DE SUFENTANILA 50MCG/1ML AMPOLA 3.600 R$14,30 R$51.480,00

2 ISOFLURANO FRASCO 100ML FRASCO 221 R$167,33 R$36.979,93

3 SULFATO DE MORFINA 0,2M G/ML IM L AMPOLA 22.500 R$7,17 R$161.325,00

4 ETOMIDATO 2MG/ML 10ML AMPOLA 3.420 R$27,18 R$92.955,60

5 FLUMAZENIL 0,1M G/M L INJETÁVEL 5ML AMPOLA 1.350 R$10,12 R$13.662,00

6 MIDAZOLAN 1M G /M L5M L AMPOLA 4.500 R$6,41 R$28.845,00

VALOR TOTAL R$385.247,53

LOTE 21 - MEDICAMENTOS SUJEITOS A CONTROLE ESPECIAL IV - COTA RESERVADA PARA ME E EPP

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANT. TOTAL VALOR UNIT. VALOR TOTAL

1 CITRATO DE SUFENTANILA 50MCG/1ML AMPOLA 1200 R$14,30 R$17.160,00

2 ISOFLURANO FRASCO 100ML FRASCO 73 R$167,33 R$12.215,09

3 SULFATO DE MORFINA 0,2M G/ML IM L AMPOLA 7500 R$7,17 R$53.775,00

Rua Coronel Correia, 2089 - Centro
Caucaia - CE 61600-004
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4 ETOMIDATO 2MG/ML 10ML AMPOLA 1140 R$27,18 R$30.985,20

5 FLUMAZENIL 0,1M G/ML INJETÁVEL 5ML AMPOLA 450 R$10,12 R$4,554,00

6 MIDAZOLAN IM G /M L  5ML AMPOLA 1500 R$6,41 R$9.615,00

VALOR TOTAL R$128.304,29

Y
!

LOTE 23 - MEDICAMENTOS SUJEITOS A CONTROLE ESPECIAL - VIA ORAL II -  LOTE EXCLUSIVO PARA ME E EPP

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE
QUANT.
TOTAL

VALOR
UNIT.

VALOR TOTAL

1 CARBAMAZEPINA 200 MG COMPRIMIDO 1.200
R$0,70 R$840,00

2 DIAZEPAM 10MG COMPRIMIDO 12.168
R$0,23 R$2.798,64

3 DIAZEPAM 5MG COMPRIMIDO 10.800
R$0,10 R$1.080,00

4 FENITOíNA 100 MG COMPRIMIDO 2.640
R$0,36 R$950,40

5 HALOPERIDOL 5MG COMPRIMIDO 1.440
R$0,27 R$388,80

6 HALOPERIDOL 4% COM 20ML FRASCO/GOTAS 208
R$4,21 R$875,68

7 LEVETIRACETAM 100 mg/m l 150ML FRASCO 29 R$192,41 R$5.579,89

LOTE 22 - MEDICAMENTOS SUJEITOS A CONTROLE ESPECIAL - VIA ORAL I -  LOTE EXCLUSIVO PARA ME E EPP

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE
QUANT.
TOTAL

VALOR
UNIT.

VALOR
TOTAL

1 AMITRIPTILINA 25 MG COMPRIMIDO 864
R$0,25 R$216,00

2 CLORIDRATO DE FLUOXETINA 20MG COMPRIMIDO 864
R$0,25 R$216,00

3 CLORPROMAZINA 25 MG COMPRIMIDO 900
R$0,40 R$360,00

4 CLORPROMAZINA 100 MG COMPRIMIDO 900
R$0,42 R$378,00

5 FENOBARBITAL SÓDICO 100MG COMPRIMIDO 2.304
R$0,23 R$529,92

6 FENOBARBITAL SÓDICO 4% 40M G /M L 20ML FRASCO/GOTAS 480
R$6,72 R$3.225,60

7 SULFATO DE MORFINA 10MG COMPRIMIDO 4.320
R$0,88 R$3.801,60

8 SULFATO DE MORFINA 30MG COMPRIMIDO 4.320
R$2,24 R$9.676,80

VALOR TOTAL R$18.403,92

Rua Coronel Correia, 2089 - Centro
Caucaia - CE 61600-004
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8 PREGABAL1NA 150MG CÁPSULA 1.440 R$1,74 R$2.505,60 %

9 OXALATO DE EXCITALOPRAM 20MG COMPRIMIDO 720
R$0,87 R$626,40

10 CLORIDRATO DE DULOXETINA 30MG COMPRIMIDO 720
R$1,89 R$1.360,80

VALOR TOTAL R$17.006,21

"*«*

frV

LOTE 24 -  ANTIESPASMÓD1COS E ANTiCOLINÉRGICOS - AMPLA PARTICIPAÇÃO

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE
QUANT.
TOTAL

VALOR
UNIT.

VALOR TOTAL

1 SULFATO DE ATROPINA 0,25M G/1ML IM L AMPOLA 10.800 R$1,02 R$11.016,00

2 BUTILBROMETO DE ESCOPOLAMINA 
20MG/ML IM L

AMPOLA
32.400 R$2,77 R$89.748,00

3
BULTILBROMETO DE ESCOPOLAMINA + 

DIPIRONA 6,67/333,4M G /M L 20ML
FRASCO/GOTAS

7.200 R$10,18 R$73.296,00

4 BUTILBROMETO DE ESCOPOLAMINA 4MG/ML 
+ DIPIRONA SÓDICA 500MG/ML 5ML

AMPOLA
46.800 R$2,67 R$124.956,00

5
BUTILBROMETO DE ESCOPOLAMINA 10MG+ 

DIPIRONA SÓDICA 250MG
COMPRIMIDO

22.500 R$0,69 R$15.525,00

VALOR TOTAL R$314.541,00

í

LOTE 26 -  GASTROINTESTINAIS - AMPLA PARTICIPAÇÃO

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE
QUANT.
TOTAL

VALOR
UNIT. VALOR TOTAL

1 BiSACODIL 5MG DRAGEA 720 R$0,44 R$316,80

2 GLICERINA - SOLUÇÃO ENEMA DE 
GLICERINA 12% (CLISTER) 500ML.

FRASCO
108 R$10,38 R$1.121,04

3 LACTULOSE 6 6 7 M G /M L - 120ML FRASCO 3150 R$9,70 R$30.555,00

4 OLEO MINERAL 100% 100ML FRASCO 2556 R$3,32 R$8.485,92

5
PICOSSULFATO DE SÓDIO 7,5 MG/ML 

20ML
FRASCO/GOTAS

1350 R$18,58 R$25.083,00

LOTE 25 -  ANTIESPASMODICOS E ANTICOLINÉRGICOS - COTA RESERVADA PARA ME E EPP

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE
QUANT.
TOTAL

VALOR
UNIT.

VALOR
TOTAL

1 SULFATO DE ATROPINA 0,25MG/1ML IM L AMPOLA R$3.672,00 R$1,02 R$3.672,00

2 BUTILBROMETO DE ESCOPOLAMINA 
20MG/ML IM L

AMPOLA
R$29,916,00 R$2,77 R$29.916,00

3 BULTILBROMETO DE ESCOPOLAMINA + 
DIPIRONA 6,67/333,4MG/ML 20ML

FRASCO/GOTAS
R$24.432,00 R$10,18 R$24.432,00

4 BUTILBROMETO DE ESCOPOLAMINA 4MG/ML 
+ DIPIRONA SÓDICA 500MG/ML 5ML

AMPOLA
R$41.652,00 R$2,67 R$41.652,00

5 BUTILBROMETO DE ESCOPOLAMINA 10MG+ 
DIPIRONA SÓDICA 250MG

COMPRIMIDO
R$5.175,00 R$0,69 R$5.175,00

VALOR TOTAL R$104.847,00

Rua Coronel Correia, 2089 - Centro
Caucaia - CE 61600-004
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6 SIMETICONA 40MG COMPRIMIDO
22500 R$0;29

%
R$6,525,00%

7 SIMETICONA 75MG/ML 10ML FRASCO/GOTAS
18900 R$1,25 R$23.625,00

8
SOLUÇÃO DE GLICERINA 12% (CLISTER) 

500ML
FRASCO

1440 R$9,50 R$13.680,00

VALOR TOTAL R$109.391,76

«Sg 
 ̂©
i '

LOTE 27 -  GASTROINTESTINAIS - COTA RESERVADA PARA ME E EPP

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE
QUANT.
TOTAL

VALOR
UNIT.

VALOR TOTAL

1 BISACODIL 5MG DRAGEA 240 R$0,44 R$105,60

2 GLICERINA - SOLUÇÃO ENEMA DE 
GLICERINA 12% (CLISTER) 500ML.

FRASCO
36 R$10,38 R$373,68

3 LACTULOSE 667MG/ML -  120ML FRASCO 1050 R$9,70 R$10.185,00

4 OLEO MINERAL 100% 100ML FRASCO 852 R$3,32 R$2.828,64

5
PICOSSULFATO DE SÓDIO 7,5 MG/ML 

20ML
FRASCO/GOTAS

450 R$18,58 R$8.361,00

6 SIMETICONA 40MG COMPRIMIDO
7500 R$0,29 R$2.175,00

7 SIMETICONA 75M G/M L 10ML FRASCO/GOTAS
6300 R$1,25 R$7.875,00

8 SOLUÇÃO DE GLICERINA 12% (CLISTER) 
500ML FRASCO

480 R$9,50 R$4.560,00

VALOR TOTAL R$36.463,92

LOTE 28 -  REPOSIÇÃO HIDROELETROLÍTICA - AMPLA PARTICIPAÇÃO

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANT. TOTAL VALOR UNIT. VALOR TOTAL

1 AGUA DESTILADA 10ML AMPOLA 108.000 R$0,59 R$63.720,00

2 AGUA DESTILADA 20ML AMPOLA 117.000 R$0,63 R$73.710,00

3 BICARBONATO DE SÓDIO 8,4% 10ML AMPOLA 11.970 R$1,21 R$14.483,70

4 CLORETO DE POTÁSSIO 10% 10ML AMPOLA 9.000 R$0,78 R$7.020,00

5 CLORETO DE SÓDIO 0,9% 10ML AMPOLA 18.900 R$0,41 R$7.749,00

6 CLORETO DE SÓDIO 20% 10ML AMPOLA 20.700 R$0,58 R$12.006,00

7 GLICOSE 25% 10ML AMPOLA 47.700 R$0,71 R$33.867,00

8 GLICOSE 50% 10ML AMPOLA 47.700 R$0,75 R$35.775,00

9 GLUCONATO DE CÁLCIO 10% 10ML AMPOLA 9,000 R$3,37 R$30.330,00

10 SULFATO DE MAGNÉSIO 50% 10ML AMPOLA 11,700 R$7,08 R$82.836,00

VALOR TOTAL R$361.496,70

LOTE 29 -  REPOSIÇÃO HIDROELETROL TICA - COTA RESERVADA PARA ME E EPP

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANT. TOTAL VALOR UNIT. VALOR TOTAL

Rua Coronel Correia, 2089 - Centro
Caucaia - CE 61600-004
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1 AGUA DESTILADA 10ML AMPOLA 36000 R$0,59 R$21,240,00
2 AGUA DESTILADA 20ML AMPOLA 39000 R$0,63 R$24.570,00
3 BICARBONATO DE SÓDIO 8,4% 10ML AMPOLA 3990 R$1,21 R$4.827,90
4 CLORETO DE POTÁSSIO 10% 10ML AMPOLA 3000 R$0,78 R$2.340,00

5 CLORETO DE SÓDIO 0,9% 10ML AMPOLA 6300 R$0,41 R$2.583,00
6 CLORETO DE SÓDIO 20% 10ML AMPOLA 6900 R$0,58 R$4.002,00
7 GLICOSE 25% 10ML AMPOLA 15900 R$0,71 R$11.289,00
8 GLICOSE 50% 10ML AMPOLA 15900 R$0,75 R$11.925,00

9 GLUCONATO DE CÁLCIO 10% 10ML AMPOLA 3000 R$3,37 R$10.110,00
10 SULFATO DE MAGNÉSIO 50% 10ML AMPOLA 3900 R$7,08 R$27.612,00

VALOR TOTAL R$120.498,90

LOTE 30 -  ANTI EM ÉTICOS - AM PLA PARTICIPAÇÃO

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE
QUANT.
TOTAL

VALOR
UNIT.

VALOR TOTAL

1 BROMOPRIDA 4MG/ML 20ML FRASCO/GOTAS
3.150 R$2,60 R$8.190,00

2 BROMOPRIDA 5MG/ML 2ML AMPOLA 51.480 R$1,85 R$95.238,00

3 CLORIDRATO DE ONDANSETRONA 8MG AMPOLA 2.700 R$2,07 R$5.589,00

4 CLORIDRATO DE METOCLOPRAMIDA 
10MG/2ML 2ML

AMPOLA
42.480 R$0,70 R$29.736,00

5 CLORIDRATO DE METOCLOPRAMIDA4MG/ML 
10ML

FRASCO/GOTAS
4.500 R$5,75 R$25.875,00

6
DIMENIDRINATO 30MG + CLORIDRATO DE 
PIRIDOXINA 50MG + GLICOSE 1000MG + 

FRUTOSE 1000MG 10ML EV
AMPOLA

9.900 R$5,85 R$57,915,00

VALOR TOTAL R$222.543,00

LOTE 3 1 -  ANTIEMÉTICOS - COTA RESERVADA PARA ME E EPP

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE
QUANT.
TOTAL

VALOR
UNIT.

VALOR TOTAL

1 BROMOPRIDA 4MG/ML 20ML FRASCO/GOTAS
1050 R$2,60 R$2,730,00

2 BROMOPRIDA 5MG/ML 2ML AMPOLA 17160 R$1,85 R$31,746,00

3 CLORIDRATO DE ONDANSETRONA 8MG AMPOLA 900 R$2,07 R$1.863,00

4 CLORIDRATO DE METOCLOPRAMIDA 
10MG/2ML 2ML

AMPOLA 14160 R$0,70 R$9,912,00

5 CLORIDRATO DE METOCLOPRAMIDA 4MG/ML 
10ML

FRASCO/GOTAS
1500 R$5,75 R$8.625,00

6
DIMENIDRINATO 30MG + CLORIDRATO DE 
PIRIDOXINA 50MG + GLICOSE 1000MG + 

FRUTOSE 1000MG 10ML EV
AMPOLA

3300 R$5,85 R$19.305,00

VALOR TOTAL R$74.181,00

LOTE 32 -  ANTIÁCIDOS - AMPLA PARTICIPAÇÃO

Rua Coronel Correia, 2089 - Centro
Caucaia-CE 61600-004
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LOTE 33 -  ANTIÁCIDOS - COTA RESERVADA PARA ME E EPP

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE
QUANT.
TOTAL

VALOR
UNIT.

VALOR TOTAL

1 HIDROXIDO DE ALUMÍNIO 62M6/ML 
SOLUÇÃO ORAL 150ML

FRASCO
330 R$2,76 R$910,80

2 OMEPRAZOL 20MG CAPSULA 18900 R$0,27 R$5,103,00

3 OMEPRAZOL SÓDICO 40MGPÓ INJETÁVEL FRASCO/AMPOLA
10950 R$32,84 R$359.598,00

VALOR TOTAL R$365.611,80

LOTE 34 -  VITAM INAS - AM PLA PARTICIPAÇÃO

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANT. TOTAL
VALOR
UNIT.

VALOR TOTAL

1 ÁCIDO ASCORBICO 100MG/ML 5ML AMPOLA 21.600 R$2,04 R$44.064,00

2 ÁCIDO FÓLICO 5MG
r COMPRÍMID

O 4.590 R$0,14 R$642,60
3 COMPLEXO B2ML AMPOLA 22.050 R$1,79 R$39.469,50

4 SULFATO FERROSO 40MG
COMPRIMID

O 24.300 R$0,15 R$3.645,00

5 SACARATO DE HIDRÓXIDO FÉRRICO 
20MG/ML 5ML SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 1.800 R$9,51 R$17.118,00

VALOR TOTAL R$104.939,10

LOTE 35 -  V ITAM INAS - COTA RESERVADA PARA ME E EPP

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANT. TOTAL
VALOR
UNIT.

VALOR TOTAL

1 ÁCIDO ASCORBICO 100MG/ML 5ML AMPOLA 7200 R$2,04 R$14,688,00

2 ÁCIDO FÓLICO 5MG
COMPRIMID

O 1530 R$0,14 R$214,20

3 COMPLEXO B2ML AMPOLA 7350 R$1,79 R$13.156,50

4 SULFATO FERROSO 40MG
COMPRIMID

O 8100 R$0,15 R$1.215,00

5 SACARATO DE HIDRÓXIDO FÉRRICO 
20MG/ML 5ML SOLUÇÃO INJETÁVEL

AMPOLA 600 R$9,51 R$5,706,00

VALOR TOTAL R$34.979,70

LOT F 36 -  ANTIHIPERTENSIVOS - AMPLA PARTICIPAÇÃO

| ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE
1 VALOR 

QUANT. TOTAL UN(T VALORTOTAL

Rua Coronel Correia, 2089 - Centro
Caucaia - CE 61600-004
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ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE
QUANT.
TOTAL

VALOR
UNIT.

"Xjy .
VALOR O —
t o t a l  \

1 HIDROXIDO DE ALUMÍNIO 62MG/ML 
SOLUÇÃO ORAL 150ML FRASCO 990 R$2,76 R$2.732,40

2 OMEPRAZOL 20MG CAPSULA 56.700 R$0,27 R$15.309,00

3 OMEPRAZOL SÓDICO 40MGPÓ 
INJETÁVEL FRASCO/AMPOLA

32.850 R$32,84 R$1.078,794,00

VALOR TOTAL R$1.096.835,40
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1 ATENOLOL 50MG COMPRIMIDO 6.750 R$0,32 R$2.160, oo' ^

2 BESILATO DE ANLODIPINO 5MG COMPRIMIDO 20.250 R$0,19 R$3.847,50

3 BESILATO DE ANLODIPINO 10MG COMPRIMIDO 18.000 R$0,18 R$3.240,00

4 CAPTOPRIL 25MG COMPRIMIDO 25.200 R$0,12 R$3.024,00

5 CLORIDRATO DE PROPRANOLOL 40MG COMPRIMIDO 12.150 R$0,10 R$1.215,00

6 LOSARTANA POTASSICA 50MG COMPRIMIDO 28.350 R$0,19 R$5.386,50

7 METILDOPA 250MG COMPRIMIDO 11.700 R$0,71 R$8.307,00

8 METILDOPA 500MG COMPRIMIDO 11.700 R$2,46 R$28.782,00

9 NIFEDIPINO 20MG COMPRIMIDO 22.500 R$0,20 R$4.500,00

10 SUCCINATO DE METOPROLOL 25 MG COMPRIMIDO 1.080 R$0,85 R$918,00

VALOR TOTAL R$61.380,00

LOTE 37 -  ANTIHIPERTENSIVOS - COTA RESERVADA PARA ME E EPP

ITEM
ESPECIFICAÇÃO LOTE 38 -  

ANTIMICROBIANOS 1 UNIDADE
QUANT.
TOTAL

VALOR
UNIT.

VALOR TOTAL

1 ATENOLOL 50MG COMPRIMIDO 2250 R$0,32 R$720,00

2 BESILATO DE ANLODIPINO 5MG COMPRIMIDO 6750 R$0,19 R$1.282,50

3 BESILATO DE ANLODIPINO 10MG COMPRIMIDO 6000 R$0,18 R$1.080,00

4 CAPTOPRIL 25MG COMPRIMIDO 8400 R$0,12 R$1.008,00

5 CLORIDRATO DE PROPRANOLOL 40MG COMPRIMIDO 4050 R$0,10 R$405,00

6 LOSARTANA POTASSICA 50MG COMPRIMIDO 9450 R$0,19 R$1.795,50

7 METILDOPA 250MG COMPRIMIDO 3900 R$0,71 R$2.769,00
8 METILDOPA 500MG COMPRIMIDO 3900 R$2,46 R$9.594,00

9 NIFEDIPINO 20MG COMPRIMIDO 7500 R$0,20 R$1.500,00

10 SUCCINATO DE METOPROLOL 25 MG COMPRIMIDO 360 R$0,85 R$306,00

VALOR TOTAL R$20,460,00

LOTE 38 -  DIURÉTICOS -  LOTE EXCLUSIVO PARA ME E EPP

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE
QUANT.
TOTAL

VALOR
UNIT.

VALOR TOTAL

1 ESPIRONOLACTONA 100MG COMPRIMIDO 4.320 R$0,88 R$3.801,60

2 ESPIRONOLACTONA 25MG COMPRIMIDO 21.600 R$0,52 R$11.232,00

3 FUROSEMIDA 20MG/2ML 2ML AMPOLA 36.000 R$0,88 R$31.680,00

4 FUROSEMIDA 40MG COMPRIMIDO 10.200 R$0,46 R$4.692,00

5 HIDROCLOROTIAZIDA 25MG COMPRIMIDO 21.000 R$0,14 R$2.940,00
6 MANITOL SOL. 20% 250ML FRASCO 1.200 R$7,27 R$8.724,00

VALOR TOTAL R$63.069,60

LOTE 39 -  ANTIMICRGBIANOS I -  AMPLA PARTICIPAÇÃO

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE
QUANT.
TOTAL

VALOR UNIT. VALOR TOTAL

1 FOSFATO DE CLINDAMICINA AMPOLA 54.000 R$7,13 R$385.020,00

Rua Coronel Correia, 2089 - Centro
Caucaia - CE 61600-004
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600MG/4ML 4ML "
«■1

2
SULFATO DE AMICACINA 

100MG/2ML 2ML
AMPOLA

8.550 R$1,72 R$14.706,00

3 SULFATO DE AMICACINA 
500MG/2ML 2ML

AMPOLA
10.350 R$3,20 R$33.120,00

4 SULFATO DE GENTAMICINA 
20MG/ML IM L

AMPOLA
6.750 R$1,25 R$8.437,50

5 SULFATO DE GENTAMICINA 
40MG/ML IM L AMPOLA

9.450 R$1,45 R$13.702,50

6 SULFATO DE GENTAMICINA 
80MG/2ML 2ML

AMPOLA
28.800 R$1,60 R$46.080,00

VALOR TOTAL R$501.066,00

LOTE 40 -  ANTIMICROBIANOS I -  COTA RESERVADA PARA ME E EPP

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE
QUANT.
TOTAL

VALOR
UNIT.

VALOR TOTAL

1 FOSFATO DE CLINDAMICINA 600MG/4ML 
4ML

AMPOLA
18000 R$7,13 R$128.340,00

2 SULFATO DE AMICACINA 100MG/2ML 
2ML

AMPOLA
2850 R$1,72 R$4.902,00

3
SULFATO DE AMICACINA 500MG/2ML 

2ML
AMPOLA

3450 R$3,20 R$11.040,00

4 SULFATO DE GENTAMICINA 20MG/ML 
IM L

AMPOLA
2250 R$1,25 R$2.812,50

5
SULFATO DE GENTAMICINA 40MG/ML 

IM L
AMPOLA

3150 R$1,45 R$4.567,50

6
SULFATO DE GENTAMICINA 80MG/2ML 

2ML
AMPOLA

9600 R$1,60 R$15.360,00

VALOR TOTAL R$167.022,00

LOTE 4 1 -  ANTIMICROBIANOS II -  AMPLA PARTICIPAÇÃO

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE
QUANT.
TOTAL

VALOR UNIT. VALOR TOTAL

1 AMPIQLiNA 1GPÓ INJETÁVEL FRASCO/A
MPOLA 15.300 R$4,94 R$75.582,00

2 CLORIDRATO DE CIPROFLOXACINO 
200MG/100ML BOLSA 34.200 R$29,44 R$1.006.848,00

3 ERTAPENEM 1G PÓ INJETÁVEL
FRASCO/A

MPOLA 34.200 R$286,43 R$9.795.906,00
4 METRONIDAZOL 500MG/100ML 100ML BOLSA 36.900 R$4,82 R$177.858,00

5 POLIMIXINA B 500.000UI PÓ INJETÁVEL
FRASCO/A

MPOLA 1.296 R$56,22 R$72.861,12

6 TEICOPLANINA 400MG PÓ INJETÁVEL FRASCO/A
MPOLA 1.296 R$53,83 R$69.763,68

VALOR TOTAL R$11.198.818,80

LOTE 4 2 -  ANTIMICROBIANOS II -  COTA RESERVADA PARA ME E EPP

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE
QUANT.
TOTAL

VALOR UNIT. VALOR TOTAL

1 AMPICILINA 1GPÓ INJETÁVEL
FRASCO/A

MPOLA 5100 R$4,94 R$25.194,00

Rua Coronel Correia, 2089 - Centro
Caucaia - CE 61600-004
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2
CLORIDRATO DE CIPROFLOXACiNO 

200MG/100ML
BOLSA

11400 R$29,44 R$335.616,0 0 %

3 ERTAPENEM 1G PÓ INJETÁVEL
FRASCO/A

MPOLA 11400 R$286,43 R$3.265.302,00

4 METRONIDAZOL 5Q0MG/100ML 100ML BOLSA 12300 R$4,82 R$59.286,00

5 POLIMIXINA B 500.000UI PÓ INJETÁVEL
FRASCO/A

MPOLA 432 R$56,22 R$24.287,04

6 TEICOPLANINA 400MG PÓ INJETÁVEL
FRASCO/A

MPOLA 432 R$53,83 R$23.254,56

VALOR TOTAL R$3.732.939,60

&n fsS

Sabrtee <8*

LOTE 43 -  ANTIMICROBIANOS III (GEL, POMADAS, CREMES E SPRAY'S) -  AM PLA PARTICIPAÇÃO

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE
QUANT.
TOTAL

VALOR UNIT. VALOR TOTAL

1 CAVILON CREME 92G UNIDADE 18 R$102,73 R$1.849,14

2 CAVILON SPRAY 28ML UNIDADE 45 R$121,33 R$5.459,85

3 COLAGENASE 0,6 U/g POMADA BISNAGA 18 R$20,74 R$373,32

4 COLAGENASE + CLORANFENICOL 0,6G 
+ 0,01G/G30G

BISNAGA
10035 R$23,07 R$231.507,45

5
CLORIDRATO DE LIDOCAÍNA 2% SEM 

VASOCONSTRITOR 20ML - GEL 
LUBRIFICANTE

TUBO
1026 R$4,06 R$4.165,56

6 SAF GEL 85G- GEL HIDRATANTE UNIDADE 18 R$62,97 R$1.133,46

7 METRONIDAZOL GELÉIA 
100MG/G55G

BISNAGA
720 R$12,82 R$9,230,40

8 NEOMICINA + BACITRACINA 5MG/G + 
250UI/G 10G

BISNAGA
8100 R$3,48 R$28.188,00

9
SULFADIAZINA DE PRATA 10MG/G 

30G
BISNAGA

9783 R$3,93 R$38.447,19
"

VALOR TOTAL R$320.354,37

LOTE 44 -  ANTIMICROBIANOS III (GEL, POMADAS, CREMES E SPRAY'S) -  COTA RESERVADA PARA ME E EPP

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE
QUANT.
TOTAL

VALOR
UNIT.

VALOR TOTAL

1 CAVILON CREME 92G UNIDADE 6 R$102,73 R$616,38
2 CAVILON SPRAY 28ML UNIDADE 15 R$121,33 R$1.819,95
3 COLAGENASE 0,6 U/g POMADA BISNAGA 6 R$20,74 R$124,44

4 COLAGENASE + CLORANFENICOL 
0,6G + 0,01G/G30G BISNAGA

3345 R$23,07 R$77.169,15

5
CLORIDRATO DE LIDOCAÍNA 2% 

SEM VASOCONSTRITOR 20ML - GEL 
LUBRIFICANTE

TUBO
342 R$4,06 R$1.388,52

6 SAF GEL 85G- GEL HIDRATANTE UNIDADE 6 R$62,97 R$377,82

7 METRONIDAZOL GELÉIA 
100MG/G55G BISNAGA 240 R$12,82 R$3.076,80

8 NEOMICINA + BACITRACINA 5MG/G 
+ 250UI/G 10G

BISNAGA
2700 R$3,48 R$9.396,00

9 SULFADIAZINA DE PRATA 10MG/G 
30G

BISNAGA
3261 R$3,93 R$12.815,73

VALOR TOTAL R$106.784,79

Rua Coronel Correia, 2089 - Centro
Caucaia - CE 61600-004
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LOTE 45 -  ANTIMICROBIANOS IV -  AMPLA PARTICIPAÇÃO

• &

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE
QUANT.
TOTAL

VALOR
UNIT.

VALOR TOTAL

1 AZITROMICINA 500MGPÓ 
INJETÁVEL

FRASCO/AM PO 
LA 2.700 R$30,63 R$82.701,00

2 BENZILPENICILINA BENZATINA 
1.200.000 UI PÓ INJETÁVEL

FRASCO/AMPO
LA 20.700 R$13,11 R$271.377,00

3 BENZILPENICILINA BENZATINA 
600.000 UI PÓ INJETÁVEL

FRASCO/AMPO
LA 7.200 R$14,93 R$107.496,00

4 BENZILPENICILINA POTÁSSICA 
5.000.000 UI PÓ INJETÁVEL

FRASCO/AMPO
LA 6.300 R$7,08 R$44.604,00

5 BENZILPENICILINA PROCAÍNA 
400.000 UIPÓ INJETÁVEL

FRASCO/AMPO
LA 6.120 R$7,59 R$46.450,80

6 CLORIDRATO DE CEFEPIMA 2GPÓ 
INJETÁVEL

FRASCO/AMPO
LA 27.000 R$54,05 R$1.459.350,00

VALOR TOTAL R$2.011.978,80

LOTE 46 -  ANTIMICROBIANOS IV -  COTA RESERVADA PARA ME E EPP

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE
QUANT.
TOTAL

VALOR
UNIT.

VALOR TOTAL

1 AZITROMICINA 500MGPÓ 
INJETÁVEL

FRASCO/AMPO
LA 900 R$30,63 R$27.567,00

2 BENZILPENICILINA BENZATINA 
1.200.000 UI PÓ INJETÁVEL

FRASCO/AMPO
LA 6900 R$13,11 R$90.459,00

3 BENZILPENICILINA BENZATINA 
600.000 UI PÓ INJETÁVEL

FRASCO/AMPO
LA 2400 R$14,93 R$35.832,00

4 BENZILPENICILINA POTÁSSICA 
5.000.000 UI PÓ INJETÁVEL

FRASCO/AMPO
LA 2100 R$7,08 R$14.868,00

5 BENZILPENICILINA PROCAÍNA 
400.000 UIPÓ INJETÁVEL

FRASCO/AMPO
LA 2040 R$7,59 R$15.483,60

6 CLORIDRATO DE CEFEPIMA 2GPÓ 
INJETÁVEL

FRASCO/AMPO
LA 9000 R$54,05 R$486.450,00

VALOR TOTAL R$670.659,60

LOTE 47 -  ANTIMICROBIANOS V -  AM PLA PARTICIPAÇÃO

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE
QUANT.
TOTAL

VALOR
UNIT.

VALOR TOTAL

1 AMPICILINA + SULBACTAM 
2,0G+1,0G PÓ INJETÁVEL

FRASCO/AMPO
LA 45.000 R$18,29 R$823.050,00

2 CEFALOTINA SÓDICA 1G PÓ 
INJETÁVEL

FRASCO/AMPO
LA 72.000 R$11,64 R$838.080,00

3 CEFAZOLINA SÓDICA 1G PÓ 
INJETÁVEL

FRASCO/AMPO
LA 72.000 R$17,68 R$1.272.960,00

4 VANCOMICINA 500MGPÓ 
INJETÁVEL

FRASCO/AMPO
LA 34.200 R$9,65 R$330.030,00

5 MEROPENEM 1MGPÓ INJETÁVEL FRASCO/AMPO
LA 34.200 R$25,20 R$861.840,00

6 CEFTR1AXONA SÓDICA 1G IMCOM 
DILUENTE PÓ INJETÁVEL

FRASCO/AMPO
LA 27.900 R$18,73 R$522.567,00

VALOR TOTAL R$4.648.527,00

Rua Coronel Correia, 2089 - Centro
Caucaia - CE 61600-004
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LOTE 48 -  ANTIMICROBIANOS V -  COTA RESERVADA PARA ME E EPP

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE
QUANT.
TOTAL

VALOR
UNIT.

VALOR TOTAL

1 AMPICILINA + SULBACTAM 
2,0G+1,0G PÓ INJETÁVEL

FRASCO/AM PO 
LA 15000 R$18,29 R$274.350,00

2 CEFALOTINA SÓDICA 1G PÓ 
INJETÁVEL

FRASCO/AM PO 
LA 24000 R$11,64 R$279.360,00

3 CEFAZOLINA SÓDICA 1G PÓ 
INJETÁVEL

FRASCO/AM PO 
LA 24000 R$17,68 R$424.320,00

4 VANCOMICINA 500MGPÓ 
INJETÁVEL

FRASCO/AM PO 
LA 11400 R$9,65 R$110.010,00

5 MEROPENEM 1MGPÓ INJETÁVEL FRASCO/AM PO 
LA 11400 R$25,20 R$287.280,00

6 CEFTRIAXONA SÓDICA 1G IMCOM 
DILUENTE PÓ INJETÁVEL

FRASCO/AM PO 
LA 9300 R$18,73 R$174.189,00

VALOR TOTAL R$1.549.509,00

'fl (0/ 2 '■»s* - mi.... .
'"â »stòrfaws

LOTE 49 -  ANTIMICROBIANOS VI -  AMPLA PARTICIPAÇÃO

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE
QUANT.
TOTAL

VALOR
UNIT.

VALOR TOTAL

1 CLORIDRATO DE CEFEPIMA 1G PÓ 
INJETÁVEL FRASCO/AMPOLA

36.900 R$32,69 R$1.206.261,00

2 CEFTRIAXONA SÓDICA 1G EV PÓ 
INJETÁVEL FRASCO/AMPOLA

50.400 R$18,53 R$933.912,00

3
OXACILINA SÓDICA 500MG PÓ 

INJETÁVEL FRASCO/AMPOLA
80.280 R$4,32 R$346.809,60

4 TAZOBACTAM + PIPERACILINA 4,5MG 
PÓ INJETÁVEL FRASCO/AMPOLA

45.000 R$31,54 R$1.419,300,00

5 TIGECICLINA 50MG PÓ INJETÁVEL FRASCO/AMPOLA
630 R$179,76 R$113.248,80

VALOR TOTAL
R$4.019.531,4

0

LOTE 5 0 -  ANTIMICROBIANOS VI -  COTA RESERVADA PARA ME E EPP

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE
QUANT.
TOTAL

VALOR
UNIT.

VALOR TOTAL

1 CLORIDRATO DE CEFEPIMA 1G PÓ 
INJETÁVEL FRASCO/AMPOLA

12300 R$32,69 R$402.087,00

2 CEFTRIAXONA SÓDICA 1G EV PÓ 
INJETÁVEL FRASCO/AMPOLA

16800 R$18,53 R$311.304,00

3 OXACILINA SÓDICA 500MG PÓ 
INJETÁVEL FRASCO/AMPOLA

26760 R$4,32 R$115.603,20

4 TAZOBACTAM + PIPERACILINA 4,5MG 
PÓ INJETÁVEL FRASCO/AMPOLA

15000 R$31,54 R$473.100,00

5 TIGECICLINA 50MG PÓ INJETÁVEL FRASCO/AMPOLA
210 R$179,76 R$37.749,60

VALOR TOTAL

R$1.339.843,8
0

ITEM
LOTE 51 -  ANTIMICROBIANOS VIA  ORAL COMPRIMIDO/CÁPSULA -  AM PLA PARTICIPAÇAO

ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANT. VALOR VALOR

*~ß 'V-'1

Rua Coronel Correia, 2089 - Centro
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TOTAL UNIT. TOTAL f

1 AMOXÍCIUNA 500MG COM PRIMI DO/CAPS 
ULA 5.850 R$0,32 R$1.872,00

2
AMOXÍLINA 500MG + 

CLAVULANATO DE POTÁSSIO 
125MG

COMPRIMI DO/CAPS 
ULA

5.850 R$l,54 R$9.009,00

3 AZITROMICINA DI-HIDRATADA 
500MG

COMPRIMI DO/CAPS 
ULA 18.000 R$2,19 R$39.420,00

4 CEFALEXINA 500MG
COMPRIMI DO/CAPS 

ULA 12.600 R$0,66 R$8.316,00

5 CLORIDRATO DE CIPROFLOXACINO 
500MG

COMPRIMIDO/CAPS
ULA 9.450 R$l,35 R$12.757,50

6 METRONIDAZOL 250MG
COMPRIMIDO/CAPS

ULA 5.850 R$0,46 R$2.691,00

7 METRONIDAZOL 400MG
COMPRIMIDO/CAPS

ULA 4.500 R$0,48 R$2.160,00

8 SULFAMETOXAZOL + 
TRIMETOPRIMA 400MG + 80MG

COMPRIMIDO/CAPS
ULA 7.200 R$0,31 R$2,232,00

VALOR TOTAL R$78.457,50

'-3*

LOTE 52 -  AIMTIMICROBIANOS VIA  ORAL COMPRIMIDO/CÁPSULA -  COTA RESERVADA PARA ME E EPP

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE
QUANT.
TOTAL

VALOR
UNIT.

VALOR
TOTAL

1 AMOXÍCIUNA 500MG COMPRIMIDO/C
APSULA 1950 R$0,32 R$624,00

2 AMOXÍLINA 500MG + CLAVULANATO 
DE POTÁSSIO 125MG

COMPRIMIDO/C
APSULA 1950 R$1,54 R$3.003,00

3 AZITROMICINA DI-HIDRATADA 500MG COMPRIMIDO/C
APSULA 6000 R$2,19 R$13.140,00

4 CEFALEXINA 500MG COMPRIMIDO/C
APSULA 4200 R$0,66 R$2.772,00

5 CLORIDRATO DE CIPROFLOXACINO 
500MG

COMPRIMIDO/C
APSULA 3150 R$1,35 R$4.252,50

6 METRONIDAZOL 250MG COMPRIMIDO/C
APSULA 1950 R$0,46 R$897,00

7 METRONIDAZOL 400MG COMPRIMIDO/C
APSULA 1500 R$0,48 R$720,00

8 SULFAMETOXAZOL + TRIMETOPRIMA 
400MG + 80MG

COMPRIMIDO/C
APSULA 2400 R$0,31 R$744,00

VALOR TOTAL R$26.152,50

LOTE 53 -  ANTIMICROBIANOS SUSPENSÃO ORAL -  AM PLA PARTICIPAÇÃO

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE
QUANT.
TOTAL

VALOR
UNIT.

VALOR TOTAL

1 AMOXÍLINA 50MG/ML 60ML FRASCO 1.350 R$6,34 R$8.559,00

2 AMOXÍCIUNA + CLAVULANATO DE 
POTÁSSIO 400MG + 57MG/5ML FRASCO

1.350 R$22,97 R$31.009,50

3 AZITROMICINA 200MG/5ML 
SUSPENSÃO ORAL 15ML FRASCO 1.350 R$11,80 R$15.930,00

4 CEFALEXINA 50 MG/ML 60ML FRASCO 720 R$8,10 R$5.832,00

Rua Coronel Correia, 2089 - Centro
Caucaia - CE 61600-004
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5
SULFAMETOXAZOL + TRIMETOPRIMA 

(40MG+ 8MGJ/ML 50ML
FRASCO

540 R$5,69

‘ <%>
R$3.072,60 *

VALOR TOTAL R$64.403,10

LOTE 54 -  ANTIMICROBIANOS SUSPENSÃO ORAL - COTA RESERVADA PARA ME E EPP

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE
QUANT.
TOTAL

VALOR
UNIT.

VALOR TOTAL

1 AMOXIUNA 50MG/ML 60ML FRASCO 450 R$6,34 R$2.853,00

2 AMOXICILINA + CLAVULANATO DE 
POTÁSSIO 400MG + 57MG/5ML

FRASCO 450 R$22,97 R$10.336,50

3
AZITROMICINA 200MG/5ML 

SUSPENSÃO ORAL 15ML
FRASCO

450 R$11,80 R$5.310,00

4 CEFALEXINA 50 MG/ML 60ML FRASCO 240 R$8,10 R$1.944,00

5
SULFAMETOXAZOL + TRIMETOPRIMA 

(40MG+ 8MG)/ML 50ML
FRASCO 180 R$5,69 R$1,024,20

VALOR TOTAL R$21.467,70

;vp'

LOTE 55 -  COLÍRIOS -  LOTE EXCLUSIVO PARA IVÎE E EPP

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE
QUANT,
TOTAL

VALOR
UNIT.

VALOR TOTAL

1 TOBRAMICINA COLÍRIO 5ML FRASCO/GOTAS 600 R$19,95 R$11.970,00

2 VITELINATO DE PRATA 10% 5ML FRASCO/GOTAS 960 R$23,62 R$22.675,20

VALOR TOTAL R$34.645,20

LOTE 56 -  COAGULANTES E ANTICOAGULANTES I -  AM PLA PARTICIPAÇÃO

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE
QUANT.
TOTAL

VALOR
UNIT.

VALOR TOTAL

1 ÁCIDO ACETILSALICÍLICOIOOMG COMPRIMIDO 39.150 R$0,13 R$5.089,50
2 CLOPIDOGREL 75MG COMPRIMIDO 9.855 R$0,85 R$8,376,75
3 ENOXAPARINA SODICA 20MG SERINGA 39.420 R$24,63 R$970.914,60
4 ENOXAPARINA SODICA 40MG SERINGA 40.068 R$43,93 R$1.760.187,24

5 ENOXAPARINA SODICA 60MG SERINGA 39.420 R$50,20 R$1.978.884,00

6 HEPARINA SÓDICA 5.000UI EV5ML FRASCO/AMPOLA
4.500 R$37,90 R$170.550,00

7 HEPARINÓIDE GEL 200U 40G BISNAGA 2.070 R$21,79 R$45.105,30

VALOR TOTAL R$4.939.107,39

LOTE 57 -  COAGULANTES E ANTICOAGULANTES I -  COTA RESERVADA PARA ME E EPP

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE
QUANT.
TOTAL

VALOR
UNIT.

VALOR TOTAL

1 ÁCIDO ACETILSALICÍLICOIOOMG COMPRIMIDO 13050 R$0,13 R$1,696,50
2 CLOPIDOGREL 75MG COMPRIMIDO 3285 R$0,85 R$2.792,25
3 ENOXAPARINA SODICA 20MG SERINGA 13140 R$24,63 R$323.638,20
4 ENOXAPARINA SODICA 40MG SERINGA 13356 R$43,93 R$586.729,08
5 ENOXAPARINA SODICA 60MG SERINGA 13140 R$50,20 R$659.628,00

6 HEPARINA SÓDICA 5.000UI EV5ML FRASCO/AMPOLA
1500 R$37,90 R$56.850,00

Rua Coronel Correia, 2089 - Centro
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7 j HEPARINÓIDE GEL 200U 40G BISNAGA | 690 I R$21,79 R$15.035,10

VALOR TOTAL R$1.646.369,13

RÄtas

LOTE 58 -  COAGULANTES E ANTICOAGULANTES II -  AM PLA PARTICIPAÇÃO

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE
QUANT.
TOTAL

VALOR
UNIT.

VALOR TOTAL

1 ÁCIDO TRANEXÂMICO 250MG/5ML 5ML AMPOLA 19.800 R$6,51 R$128.898,00
2 ALTEPLASE 10MG/10ML 10ML AMPOLA 1.296 R$470,02 R$609.145,92
3 ALTEPLASE 20MG/10ML 10ML AMPOLA 1.296 R$1.357,38 R$1.759.164,48
4 ALTEPLASE 50MG/10IVIL 10ML AMPOLA 1.296 R$2.102,29 R$2.724.567,84
5 CILOSTAZOL 100 MG COMPRIMIDO 3.600 R$1,07 R$3.852,00
6 FITOMENADIONA 10MG/ML IM L IM E SC AMPOLA 19.800 R$4,66 R$92.268,00

7
HEPARINA SÓDICA 5.000UI SUBCUTÂNEA 

0,25ML AMPOLA
35.550

R$6,45 R$229.297,50
8 VARFARINA SÓDICA 5MG COMPRIMIDO 3.600 R$0,61 R$2.196,00
9 RIVAROXABANA 20MG COMPRIMIDO 540 R$9,08 R$4.903,20

VALOR TOTAL R$5.554.292,94

LOTE 59 -  COAGULANTES E ANTICOAGULANTES II -  COTA RESERVADA PARA ME E EPP

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE
QUANT.
TOTAL

VALOR
UNIT.

VALOR TOTAL

1 ÁCIDO TRANEXÂMICO 250MG/5ML 5ML AMPOLA 6600 R$6,51 R$42.966,00
2 ALTEPLASE 10MG/10ML 10ML AMPOLA 432 R$470,02 R$203.048,64
3 ALTEPLASE 20MG/10ML 10ML AMPOLA 432 R$1.357,38 R$586.388,16
4 ALTEPLASE 50MG/10ML 10ML AMPOLA 432 R$2.102,29 R$908.189,28
5 CILOSTAZOL 100 MG COMPRIMIDO 1200 R$1,07 R$1.284,00
6 FITOMENADIONA 10MG/ML IM L IM E SC AMPOLA 6600 R$4,66 R$30.756,00

7 HEPARINA SÓDICA 5.000UI SUBCUTÂNEA 
0,25ML AMPOLA

11850
R$6,45 R$76.432,50

8 VARFARINA SÓDICA 5MG COMPRIMIDO 1200 R$0,61 R$732,00
9 RIVAROXABANA 20MG COMPRIMIDO 180 R$9,08 R$1.634,40

VALOR TOTAL R$1.851.430,98

LOTE 60 -  CORTICOSTERÓIDES -  AMPLA PARTICIPAÇÃO

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE
QUANT.
TOTAL

VALOR
UNIT.

VALOR TOTAL

1 DEXAMETASONA 1MG/G 10G (CREME) BISNAGA 8.100 R$9,20 R$74.520,00

2 FOSFATO DISSÓDICO DE DEXAMETASONA 
4MG/ML 2,5ML AMPOLA

56.700
R$2,60 R$147.420,00

3 PREDNISONA 20MG COMPRIMIDO 19.350 R$0,51 R$9.868,50
4 PREDNISONA 5MG COMPRIMIDO 18.450 R$0,33 R$6.088,50

5 PREDN1SOLONA 3MG/ML -  SOLUÇÃO 
ORAL6QML

FRASCO
1.260

R$7,61 R$9.588,60
.
6 SUCCINATO DE HIDROCORTISONA 

100MGPÓ INJETÁVEL
FRASCO/AMPO

LA 31,500
R$3,59 R$113.085,00

Rua Coronel Correia, 2089 - Centro
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7 SUCCINATO DE HIDROCORTISONA 
500MG PÓ INJETÁVEL

FRASCO/AM PO 
LA 27.000

R$6,91
R$186.570,00

8
SUCCINATO SÓDICO DE 

METILPREDNISOLONA 500MG PÓ 
INJETÁVEL

FRASCO/AM PO 
LA

2.700
R$27,11

R$73.197,00

VALOR TOTAL R$620.337,60

LOTE 6 1 -  CORTICOSTERÓIDES -  COTA RESERVADA PARA ME E EPP

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE
QUANT.
TOTAL

VALOR
UNIT.

VALOR TOTAL

1 DEXAMETASONA 1MG/G 10G (CREME) BISNAGA 2700 R$9,20 R$24.840,00

2 FOSFATO DISSÓDICO DE DEXAMETASONA 
4MG/ML 2,5ML

AMPOLA
18900

R$2,60
R$49.140,00

3 PREDNISONA 20MG COMPRIMIDO 6450 R$0,51 R$3.289,50

4 PREDNISONA 5MG COMPRIMIDO 6150 R$0,33 R$2.029,50

5 PREDNISOLONA 3MG/ML -  SOLUÇÃO 
ORAL 60ML

FRASCO
420

R$7,61
R$3.196,20

6
SUCCINATO DE HIDROCORTISONA 

100MGPÓ INJETÁVEL
FRASCO/AMPO

LA 10500
R$3,59

R$37.695,00

7 SUCCINATO DE HIDROCORTISONA 
500MG PÓ INJETÁVEL

FRASCO/AMPO
LA 9000

R$6,91
R$62.190,00

8

L . . . . . . . . . . . .

SUCCINATO SÓDICO DE 
METILPREDNISOLONA 500MG PÓ 

INJETÁVEL

FRASCO/AMPO
LA

900
R$27,11

R$24.399,00

VALOR TOTAL R$206.779,20

LOTE 62 -  ANTIALÉRGICOS E ANTI-HISTAMÍNICOS -  AM PLA PARTICIPAÇÃO

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE
QUANT.
TOTAL

VALOR
UNIT.

VALOR TOTAL

1 CLORIDRATO DE HIDROXIZINA 2M G /M L- 
SOLUÇÃO ORAL 100ML FRASCO

1.080
R$12,51 R$13.510,80

2 CLORIDRATO DE PROMETAZINA 25MG COMPRIMIDO 9.450 R$0,27 R$2.551,50

3 CLORIDRATO DE PROMETAZINA 25MG/ML 
2ML AMPOLA

13.950
R$2,74

R$38.223,00
4 LORATADINA 10MG COMPRIMIDO 18.900 R$0,19 R$3.591,00

5 LORATADINA 1MG/ML -  SOLUÇÃO ORAL 
100ML FRASCO

2.250
R$2,81 R$6.322,50

VALOR TOTAL R$64.198,80

LOTE 63 -  ANTIALÉRGICOS E ANTI-HISTAMÍNICOS -  COTA RESERVADA PARA ME E EPP

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE
QUANT.
TOTAL

VALOR
UNIT.

VALOR TOTAL

1 CLORIDRATO DE HIDROXIZINA 2M G /M L- 
SOLUÇÃO ORAL 100ML FRASCO

360
R$12,51 R$4.503,60

2 CLORIDRATO DE PROMETAZINA 25MG COMPRIMID
O 3150

R$0,27 R$850,50

3
CLORIDRATO DE PROMETAZINA 25MG/ML 

2ML AMPOLA
4650

R$2,74 R$12.741,00

4 LORATADINA 10MG COMPRIMID
O 6300

R$0,19 R$1.197,00

5 LORATADINA 1MG/ML -  SOLUÇÃO ORAL FRASCO 750 1 R$2,81 R$2.107,50

Rua Coronel Correia, 2089 - Centro
Caucaia - CE 61600-004



Secretaria Municipal de Saúde

í 100ML I I I ' i

I VALOR TOTAL R$21.399,60

LOTE 64 -  ANTIFÚNGICOS -  LOTE EXCLUSIVO PARA ME E EPP

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE
QUANT.
TOTAL

VALOR
UNIT.

VALOR TOTAL

1 FLUCONAZOL 150MG CAPSULA 6.864 R$1,25 R$8.580,00
2 FLUCONAZOL 2MG/ML 100ML BOLSA 3.600 RS 13,51 R$48.636,00

3 NISTATINA 100000UI/ML 50ML -  
SUSPENSÃO FRASCO 2.040

R$6,73 R$13.729,20
4 NISTATINA 25000UI/G 60G -  CREME BISNAGA 480 R$6,36 R$3.052,80
5 NISTATINA + ÓXIDO DE ZINCO 60G BISNAGA 144 R$8,54 R$1.229,76

VALOR TOTAL R$75.227,76

LOTE 65 -  BRONCODILATADORES E EXPECTORANTES -  AM PLA PARTICIPAÇÃO

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE
QUANT.
TOTAL

VALOR UNIT. VALOR TOTAL

1 BROMETO DE IPRATOPRIO 
0,25MG/ML 20ML FRASCO/GOTAS

2970 R$2,07 R$6.147,90

2 BROMIDRATO DE FENOTEROL 
5MG/ML 20ML FRASCO/GOTAS

2970 R$6,56 R$19.483,20

3 CLORIDRATO DE AMBROXOL 
30MG/5ML SOLUÇÃO ORAL FRASCO

1440 R$5,36 R$7.718,40

4 CLORIDRATO DE AMBROXOL 
15MG/5ML SOLUÇÃO ORAL FRASCO

720 R$4,25 R$3.060,00

5 SALBULTAMOL 0,4MG/MLSOLUÇÃO 
ORAL 120ML FRASCO

1080 R$6,30 R$6.804,00
6 SALBULTAMOL 0,5MG/ML IM L AMPOLA 2700 R$1,98 R$5.346,00

7 SALBUTAMOL SPRAY ÍOOMCG/DOSE 
200 DOSES FRASCO

4122 R$18,36 R$75.679,92

8 SULFATO DE AMINOFILINA 
24MG/ML 10ML AMPOLA

3420 R$1,64 R$5.608,80

9 SULFATO DE TERBUTALINA 
0,5MG/ML IML AMPOLA

450 R$1,50 R$675,00

VALOR TOTAL R$130.523,22

LOTE 66 -  BRONCODILATADORES E EXPECTORANTES -  COTA RESERVADA PARA ME E EPP

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE
QUANT.
TOTAL

VALOR UNIT. VALOR TOTAL

1 BROMETO DE IPRATOPRIO 
0,25MG/ML 20ML FRASCO/GOTAS

990 R$2,07 R$2.049,30

2 BROMIDRATO DE FENOTEROL 
5MG/ML 20ML FRASCO/GOTAS

990 R$6,56 R$6.494,40

3 CLORIDRATO DE AMBROXOL 
30MG/5ML SOLUÇÃO ORAL FRASCO

480 R$5,36 R$2.572,80

4 CLORIDRATO DE AMBROXOL 
15MG/5ML SOLUÇÃO ORAL FRASCO

240 R$4,25 R$1.020,00

5 SALBULTAMOL 0,4MG/MLSOLUÇÃO 
ORAL 120ML FRASCO 360 R$6,30 R$2.268,00
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6 SALBULTAMOL 0,5MG/ML IM L AMPOLA 900 R$1,98 R$1.782,00 V

7 SALBUTAMOL SPRAY lOOMCG/DOSE 
200 DOSES

FRASCO
1374 R$18,36 R$25.226,64

8 SULFATO DE AMINOFILINA 
24MG/ML 10ML

AMPOLA
1140 R$1,64 R$1.869,60

9 SULFATO DE TERBUTALINA 
0;5MG/ML IM L AMPOLA

150 R$1,50 R$225,00

VALOR TOTAL R$43.507,74

LOTE 67 -  ANTIHELMÍNTICOS E ANTIPARASITÁRIOS -  AM PLA PARTICIPAÇÃO

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE
QUANT.
TOTAL

VALOR UNIT. VALOR TOTAL

1 ALBENDAZOL 400MG COMPRIMIDO 3.420 R$0,69 R$2.359,80
2 ALBENDAZOL 40MG/ML 10ML FRASCO 1.620 R$1,30 R$2.106,00

3 IVERMECTINA 6MG COMPRIMIDO 22.320 R$1,68 R$37.497,60

4 MEBENDAZOL 
SUSPENSÃ020MG/ML 30ML

FRASCO
4.500 R$2,19 R$9.855,00

5 PERMETRINA 10MG/ML 60ML FRASCO 1.800 R$3,49 R$6.282,00
6 PERMETRINA 50MG/ML 60ML FRASCO 2.160 R$3,04 R$6.566,40

VALOR TOTAL R$64.666,80

LOTE 68 -  ANTIHELMÍNTICOS E ANTIPARASITÁRIOS -  COTA RESERVADA PARA ME E EPP

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE
QUANT.
TOTAL

VALOR UNIT. VALOR TOTAL

1 ALBENDAZOL 400MG COMPRIMIDO 1140 R$0,69 R$786,60
2 ALBENDAZOL 40MG/ML 10ML FRASCO 540 R$1,30 R$702,00
3 IVERMECTINA 6MG COMPRIMIDO 7440 R$1,68 R$12.499,20

4 MEBENDAZOL 
SUSPENSÃ020MG/ML 30ML FRASCO

1500 R$2,19 R$3.285,00
5 PERMETRINA 10MG/ML 60ML FRASCO 600 R$3,49 R$2.094,00
6 PERMETRINA 50MG/ML 60ML FRASCO 720 R$3,04 R$2.188,80

VALOR TOTAL R$21.555,60

LOTE 69 -  MEDICAMENTOS PARA O SISTEMA CARDIOVASCULAR E NERVOSO CENTRAL I -  AM PLA PARTICIPAÇÃO c

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE
QUANT.
TOTAL

VALOR UNIT. VALOR TOTAL

1 ADENOSINA 2ML AMPOLA 2.970 R$12,73 R$37.808,10
2 CLONIDINA 150 MCG/ML IM L AMPOLA 12.348 R$13,61 R$168.056,28
3 CLONIDINA 100 MCG COMPRIMIDO 6.048 R$0,37 R$2.237,76

4 CLORIDRATO DE AMIODARONA 
200MG COMPRIMIDO

6.300
R$1,21 R$7.623,00

5 CLORIDRATO DE AMIODARONA 
50MG/ML 3ML AMPOLA

3.348
R$4,18 R$13.994,64

6 CLORIDRATO DE HIDRALAZINA 
20MG/ML IM L

AMPOLA
9.900

R$6,84 R$67.716,00

7 CLORIDRATO DE HIDRALAZINA 
50MG COMPRIMIDO 5.400

R$0,41 R$2.214,00
8 CLORIDRATO DE VERAPAMIL COMPRIMIDO 900 R$0,24 R$216,00
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! 80MG % . *' %

! 9 ESMOLOL 10MG/ML 10ML FRASCO/AM PO 
LA 135

R$45,31
R$6.116,85

i
I 10 ESMOLOL 250MG/ML 10ML FRASCO/AMPO

LA 135
R$320,04

R$43.205,40
VALOR TOTAL R$349.188,03

LOTE 70 -  MEDICAMENTOS PARA O SISTEMA CARDIOVASCULAR E NERVOSO CENTRAL I -  COTA RESERVADA PARA ME
EEPP

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE
QUANT.
TOTAL

VALOR UNIT. VALOR TOTAL

1 ADENOSINA 2ML AMPOLA 990 R$12,73 R$12.602,70
2 CLONIDINA 150 MCG/ML IM L AMPOLA 4116 R$13,61 R$56.018,76
3 CLONIDINA 100 MCG COMPRIMIDO 2016 R$0,37 R$745,92

4 CLOR1DRATO DE AMIODARONA 
200MG COMPRIMIDO

2100
R$1,21

R$2.541,00

5 CLORIDRATO DE AMIODARONA 
50MG/ML3ML

AMPOLA
1116

R$4,18
R$4.664,88

6 CLORIDRATO DE HIDRALAZINA 
20MG/ML IM L AMPOLA

3300
R$6,84

R$22.572,00

7 CLORIDRATO DE HIDRALAZINA 
50MG

COMPRIMIDO
1800

R$0,41
R$738,00

8 CLORIDRATO DE VERAPAMIL 
80MG COMPRIMIDO

300
R$0,24

R$72,00

9 ESMOLOL ÍOMG/ML ÍOML FRASCO/AMPO
LA 45

R$45,31
R$2.038,95

10 ESMOLOL 250MG/ML ÍOML FRASCO/AMPO
LA 45

R$320,04
R$14.401,80

VALOR TOTAL R$116.396,01

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE
QUANT.
TOTAL

VALOR UNIT. VALOR TOTAL

1 ALPROSTADIL 20MCG PÓ 
INJETÁVEL

FRASCO/AMPO
LA 270 R$35,32 R$9.536,40

2 CLORIDRATO DE DOBUTAMINA 
250MG/20ML AMPOLA

16398 R$13,03 R$213.665,94

3 CLORIDRATO DE DOPAMINA 
50MG/ML ÍOML AMPOLA

19350 R$1,54 R$29.799,00

4 DINITRATO DE ISOSSORBIDA 5MG 
SUBLINGUAL COMPRIMIDO

4050 R$0,40 R$1.620,00

5 DINITRATO DE ISOSSORBIDA 
10MG COMPRIMIDO 2700 R$0,40 R$1.080,00

6 MONONITRATO DE ISOSSORBIDA 
20MG COMPRIMIDO

5400 R$0,40 R$2.160,00

7 MONONITRATO DE ISOSSORBIDA 
40MG COMPRIMIDO

5400 R$0,50 R$2.700,00
8 NITROGLICERINA 5MG/ML ÍOML AMPOLA 4770 R$43,12 R$205.682,40
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I 9 PROPATILNITRATO 10MG COMPRIMIDO 4050 R$1,01
"is

R$4.090,50-1^
I
í io

CLORIDRATO DE PROPAFENONA 
300 MG

COMPRIMIDO
1080 R$1,24 R$1.339,20

! VALOR TOTAL R$471.673,44

LOTE 72 -  MEDICAMENTOS PARA O SISTEMA CARDIOVASCULAR E NERVOSO CENTRAL II -  COTA RESERVADA PARA
ME E EPP

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE
QUANT.
TOTAL

VALOR UNIT. VALOR TOTAL

1 ALPROSTADIL 20MCG PÓ 
INJETÁVEL

FRASCO/AMPO
LA 90 R$35,32 R$3.178,80

2 CLORIDRATO DE DOBUTAMINA 
250MG/20ML

AMPOLA
5466 R$13,03 R$71.221,98

3 CLORIDRATO DE DOPAMINA 
50MG/ML 10ML

AMPOLA
6450 R$1,54 R$9.933,00

4 DINITRATO DE ISOSSORBIDA 5MG 
SUBLINGUAL

COMPRIMIDO
1350 R$0,40 R$540,00

5 DINITRATO DE ISOSSORBIDA 
10MG COMPRIMIDO

900 R$0,40 R$360,00

6 MONONITRATO DE ISOSSORBIDA 
20MG COMPRIMIDO

1800 R$0,40 R$720,00

7
MONONITRATO DE ISOSSORBIDA 

40MG
COMPRIMIDO

1800 R$0,50 R$900,00
8 NITROGLICERINA 5MG/ML 10ML AMPOLA 1590 R$43,12 R$68.560,80
9 PROPATILNITRATO 10MG COMPRIMIDO 1350 R$1,01 R$1.363,50

10 CLORIDRATO DE PROPAFENONA 
300 MG COMPRIMIDO

360 R$1,24 R$446,40

VALOR TOTAL R$157.224,48

LOTE 73 -  MEDICAMENTOS PARA O SISTEMA CARDIOVASCULAR E NERVOSO CENTRAL III -  AM PLA PARTICIPAÇÃO

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE
QUANT.
TOTAL

VALOR
UNIT.

VALOR TOTAL

1 CLORIDRATO DE ETILEFRINA 
10MG/ML IM L AMPOLA

12.150
R$1,96 R$23.814,00

2 CLORIDRATO DE METARAMINOL 
10MG/ML SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA

9.000
R$5,78 R$52.020,00

3 DESLANOSÍDEO 0,2MG/ML 2ML AMPOLA 1.710 R$1,97 R$3.368,70
4 DIGOXINA 0,25MG COMPRIMIDO 1.620 R$0,71 R$1.150,20

5 HEMITARTARATO DE EPINEFRINA 
1MG/ML IM L AMPOLA

13.068
R$2,62 R$34.238,16

6 HEMITARTARATO DE 
NORADRENALINA 8MG/4ML 4ML AMPOLA

26.550
R$11,17 R$296.563,50

7 NITROPRUSSIATO DE SÓDIO 50MG 
2ML

FRASCO/AMPO
LA 1.485

R$11,64
R$17.285,40

8 PENTOXIFILINA 20MG/ 5ML AMPOLA 900 R$2,27 R$2.043,00
9 PROTAMINA 10MG/ML 5ML AMPOLA 450 R$4,51 R$2.029,50

VALOR TOTAL R$432.512,46
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M EEEPP ___________
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ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE
QUANT.
TOTAL

VALOR
UNIT.

VALOR TOTAL

1 CLORIDRATO DE ETILEFRINA 
10MG/ML IM L

AMPOLA
4050

R$1,96 R$7.938,00

2 CLORIDRATO DE METARAMINOL 
10MG/ML SOLUÇÃO INJETÁVEL

AMPOLA 3000
R$5,78 R$17.340,00

3 DESLANOSÍDEO 0,2MG/ML 2ML AMPOLA 570 R$1,97 R$1.122,90

4 DIGOXINA 0,25MG COMPRIMIDO 540 R$0,71 R$383,40

5
HEMITARTARATO DE EPINEFRINA 

1MG/ML IM L
AMPOLA

4356
R$2,62 R$11.412,72

6
HEMITARTARATO DE 

NORADRENALINA 8MG/4ML 4ML
AMPOLA

8850
R$11,17 R$98.854,50

7
NITROPRUSSIATO DE SÓDIO 50MG 

2ML
FRASCO/AMPO

LA 495
R$11,64

R$5.761,80

8 PENTOXIFILINA 20MG/ 5ML AMPOLA 300 R$2,27 R$681,00

9 PROTAMINA 10MG/ML 5ML AMPOLA 150 R$4,51 R$676,50

VALOR TOTAL R$144.170,82

LOTE 75 -  HIPOGLICEMIANTES, ESTATINAS E OUTROS MEDICA -  AMPLA PARTICIPAÇÃO

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE
QUANT.
TOTAL

VALOR
UNIT.

VALOR TOTAL

1 SINVASTATINA 20MG COMPRIMIDO 6.300 R$0,34 R$2.142,00

2 CLORIDRATO DE METFORMINA 
500MG

COMPRIMIDO
27.450

R$0,19 R$5.215,50

3 GLIBENCLAMIDA 5MG COMPRIMIDO 12.600 R$0,32 R$4.032,00

4 GLICLAZIDA 30MG COMPRIMIDO 3.600 R$0,57 R$2.052,00

5 PERMAGANATO DE POTÁSSIO 
100MG COMPRIMIDO 4.500

R$0,29 R$1.305,00

6 ACIDOS GRAXOS ESSENCIAIS 100ML FRASCO 7.200 R$3,81 R$27.432,00
7 ACIDOS GRAXOS ESSENCIAIS 200ML FRASCO 5.400 R$5,59 R$30.186,00

8 SACCHAROMYCES BOULARDII 
100MG

CAPSULA
4.050

R$4,93 R$19.966,50

9 NITRATO DE PRATA BASTÃO 
90%0,8G

BASTÃO 450
R$34,56 R$15.552,00

VALOR TOTAL

R$107.883,00

LOTE 76 -  HIPOGLICEMIANTES, ESTATINAS E OUTROS MEDICA -  COTA RESERVADA PARA ME E EPP

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE
QUANT.
TOTAL

VALOR
UNIT.

VALOR TOTAL

1 SINVASTATINA 20MG COMPRIMIDO 2100 R$0,34 R$714,00

2 CLORIDRATO DE METFORMINA 
500MG COMPRIMIDO 9150

R$0,19 R$1.738,50

3 GLIBENCLAMIDA 5MG COMPRIMIDO 4200 R$0,32 R$1.344,00
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4 GLICLAZÍDA 30MG COMPRIMIDO 1200 R$0,57 R$684,00

5 PERMAGANATO DE POTÁSSIO 
100MG

COMPRIMIDO
1500

R$0,29 R$435,00
6 ACIDOS GRAXOS ESSENCIAIS 100ML FRASCO 2400 R$3,81 R$9.144,00
7 ACIDOS GRAXOS ESSENCIAIS 200ML FRASCO 1800 R$5,59 R$10.062,00

8 SACCHAROMYCES BOULARDII 
100MG CAPSULA

1350
R$4,93 R$6.655,50

9 NITRATO DE PRATA BASTÃO 
90%0,8G

BASTÃO
150

R$34,56
R$5.184,00

VALOR TOTAL R$35.961,00

LOTE 77 -  INSULINAS -  AM PLA PARTICIPAÇÃO

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE
QUANT.
TOTAL

VALOR
UNIT.

VALOR TOTAL

1 INSULINA HUMANA REGULAR 
100UI/ML 10ML

FRASCO/AMPOLA
1.170

R$27,38
R$32.034,60

2 INSULINA HUMANA NPH 100UI/ML 
10ML FRASCO/AMPOLA

1.170
R$27,32

R$31.964,40

VALOR TOTAL R$63.999,00

LOTE 7 8 -  INSULINAS -  COTA RESERVADA PARA ME E EPP

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE
QUANT.
TOTAL

VALOR
UNIT.

VALOR TOTAL

!
! 1
i

INSULINA HUMANA REGULAR 
100UI/ML 10ML FRASCO/AMPOLA

390
R$27,38

R$10.678,20

2 INSULINA HUMANA NPH 100UI/ML 
10ML FRASCO/AMPOLA

390
R$27,32

R$10.654,80
1 VALOR TOTAL R$21.333,00

LOTE 79 -  SURFACTANTES E ALBUM INA -  AMPLA PARTICIPAÇÃO

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE
QUANT.
TOTAL

VALOR
UNIT.

VALOR TOTAL

1
ALBUMINA HUMANA 0,200G/ML 

50ML
FRASCO/AMPOLA

648
R$163,93

R$106.226,64

2 SURFACTANTE PULMONAR DE 
ORIGEM PORCINA 240MG 3,0ML FRASCO/AMPOLA

90
R$6.860,87

R$617.478,30

VALOR TOTAL
R$723.704,94

LOTE 80 -  SURFACTANTES E ALBUM INA -  COTA RESERVADA PARA ME E EPP

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE
QUANT.
TOTAL

VALOR
UNIT.

VALOR TOTAL

1 ALBUMINA HUMANA 0,200G/ML 
50ML FRASCO/AMPOLA

216
R$163,93 R$35.408,88

2 SURFACTANTE PULMONAR DE 
ORIGEM PORCINA 240MG 3,0ML FRASCO/AMPOLA

30
R$6.860,87 R$205.826,10
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LOTE 81 -  IM U N O G tO B U U NA -  AMPLA PARTICIPAÇÃO ........................................
„ ”  — t QUANT. 'HP VALOR I

ITEM ! ESPECIFICAÇAO UNiDADE I Z.n„ . ,  ......... VALOR TOTAL
1 J TOTAL 1 UNIT, i

IMUNOGLOBULÍNA HUMANA AN . i 1330 ~~í ,P P ,„ „«  i R$486,354,00 ■___i SERINGA j i R$338,04 ; ;
RH{D| 300yg SERINGA COM 2M t I i í i -

VALOR TOTAL I R$456.354,00 :

ITEM

LOTE 82 -  IM UNOGLOBULÍNA -  COTA RESERVADA PARA ME E EPP
....~ ~  ' ................ Q U A N T,.....1 " VALOR :

TOTAL I UNIT,ESPECIFICAÇÃO

IMUNOGLOBULÍNA HUMANA ANTI 
RH(D) 300|ig SERINGA COM 2ML

VALOR TOTAL

UNIDADE

SERJN6A
4 II I R$338,04

VALOR TOTAL

1$ í  S 2.118,00

R$152,118,00

LOTE 83 -  M ISO P R O S TO L-AM PLA PARTICIPAÇÃO

ITEM ! ESPECIFICAÇÃO 5 UNIDADE
QUANT.
TOTAL

VALOR UNIT. VALOR TOTAL .

1 I
MISOPROSTOL I 

25MCG 1
COMPRIMIDO i

1.350 ______ RS1W8

2,700 [ R$49' 11

R$22.113,00 :
MISOPROSTOL ! 

200MC6 I
COMPRIMIDO R$132.59/ oti

VALOR TOTAL R$154.710,00

LOTE 84 -  MISOPROSTOL - COTA RESERVADA PARA M E E EPP

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE
QUANT.
TOTAL

V A lO k  u n it . VALOR TOTAL .

MISOPROSTOL j 
25MC6 i

COMPRIMIDO !
450

R$16,38
R$7,371,00

MISOPROSTOL ; 
200MCG j

COMPRIMIDO 

VALOR TOTAL

900_____
R$49,11

R$44.199,00 : 

R$51.570,00

LOTE 85 -  CICATRIZANTES -  LOTE EXCLUSIVO PARA M E E EPP

ITEM ! ........especificação ...... UNIDADE QUANT. TOTAL VALOR UNIT, VALOR TOTAL

OLEO DE GIRASSOL 200ML FRASCO 564 ....... j ___ R$5,46____I

VALOR TOTAL I
R$3,079,44

R$3.079,44

2. ESPECIRCADES DOS PRODUTOS:
2.1, Os m edicam entos deverão estar de acordo com a legislação e demais norm ativas vigentes, sobretudo no
que-* dispõe quanto  à qualidade, produção e fo rnecim ento . O produ to  estará su je ito  à verificação, no ato da
entrega, aos proced im entos adm in istra tivos determ inados pela Ãrwisa,
2.2. As embalagens deverão ser novas, obedecendo rigorosam ente às condições exigidas peia(s) t< s)
dem andante{s). Âs embalagens com amassamentos, rachaduras, ranhuras, rem endos, deform aç. * « < >u
com alterações de odor e cor s e r io  rejeitadas.

Rua Coronel Correia. 2089 - Centro
Caucaia - CE 61600-004



2.3. A cada entrega serão conferidos todos os produtos, verificando-se especialmente as datas de fabric?â i|p  
registradas na embalagem primária e a inviolabilidade dos lacres, bem como as demais exigências da 
legislação especifica.
2.4. A empresa contratada fornecerá os medicamentos devidamente lacrados, com a sua data de validade de 
consumo especificada.

Secretaria Municipal de Saúde Oferte*

ANEXO II

1. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
1,1. Os documentos a serem exigidos para a contratação serão os elencados no artigo 27, inciso I - 
habilitação jurídica, II -  qualificação técnica, III - qualificação econômico-financeira e IV - 
regularidade fiscal e trabalhista, todos da Lei Federal nQ 8.666/93. Contudo, a documentação a que 
trata os incisos II e III do mesmo dispositivo, seguirá esses termos:

RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:
■ Comprovação de aptidão, feita através de atestado fornecido por pessoa jurídica de direito 
público ou privado, em nome da empresa, que comprove que o licitante tenha prestado ou esteja 
prestando serviços, compatível com o objeto da presente licitação.
* Comprovar possuir autorização de funcionamento expedida pela Agência Nacional de Vigilância 
Sanitária -  ANVISA, de acordo com o disposto nos art. I o e 2° da Lei 6.360/76.
■ Alvará de Licença Sanitária emitida pela Vigilância Sanitária Estadual ou Municipal.
■ Certidão de Regularidade Técnica, expedido pelo Conselho Regional de Farmácia de sua 
jurisdição (Resolução CFF n° 464 de 23/07/2007).
* Autorização Especial (AE) para medicamentos da Portaria 344 de 15/05/1998 conforme Art. 2o 
emitida pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária -  ANVISA, do Ministério da Saúde. 
(DOCUMENTO EXIGIDO APRESENTAÇÃO APENAS PARA OS LOTES: 15, 16, 17, 18, 19, 20, 21,22 , 23).

RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:
* Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, devidamente registrado na Junta Comercial de origem, que 
comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou 
balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 03 
(três) meses da data de apresentação da proposta, devidamente assinados por contabilista 
registrado no CRC, bem como por sócio, gerente ou diretor; yS
■ Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa \ J 
jurídica;
* Prova de capital mínimo equivalente a 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação, 
emitida em data não superior a 60 (sessenta) dias. O Capita! social deverá ser comprovado através 
da Certidão Simplificada da Junta Comercial ou documento equivalente.

DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:

Rua Coronel Correia, 2089 - Centro
Caucaia - CE 61600-004



Secretaria Municipal de Saúde #
Ö

* Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei nS 9.854, de 27/10/1999, publicada 
no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo l q, da Constituição Federal, não err^regÍI*M** 
menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega m e n & jj^  
de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze)' 
anos;

Caucaia/CE, 24 de fevereiro de 2021.

FRANCISCO ELDER FERREIRA DE ARAUJO
Ordenpdor de Despesas
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ANEXO II
MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

______________________________________ PROPOSTA______________________________________
Número do Pregão:__________________________________________________________________________
Objeto:______________________________________________________________________________________
Lote:________________________________________________________________________________________
Especificação do Objeto:
(constando toda especificação definida no Anexo I -  Projeto básico/Termo de Referência -  do Edital)
Marca:______________________________________________________________________________________
Quantidade:_________________________________________________________________________________
Valor unitário de cada lote (em R$):___________________________________________________________
Valor total do lote (em R$):___________________________________________________________________
Prazo de Entrega:___________________________________________________________________________
Prazo de validade da Proposta (em dias, conforme estabelecido em edital):______________________
Declaração de que nos preços ofertados estão incluídas todas as despesas incidentes sobre o 
fornecimento referentes a tributos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos e demais despesas que
possam incidir sobre a contratação, inclusive a margem de lucro.________________________________
Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação e 
que nossa Proposta está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório (edital). 
Data:



DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE LICITAÇÕES

I Procuradoria-Geral
1 do Município

5 ^
ANEXO III 

MODELO DE DECLARAÇÃO
(? /

1. - DOCUMENTO EXIGIDO NA HABILITAÇÃO

DECLARAÇÃO

(NOME E QUALIFICAÇÃO DO FORNECEDOR). DECLARA:

a) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins 
de prova em processo licitatório, junto ao Município de CAUCAIA, Estado do Ceará, que, em 
cumprimento ao estabelecido na Lei n° 9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU de 28/10/1999, e 
ao inciso XXXIII, do artigo 7o, da Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos 
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em 
trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.

b) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins 
de prova em processo licitatório, junto ao Município de CAUCAIA, Estado do Ceará, que concorda 
integralmente com os termos deste edital e seus anexos;

c) que inexiste qualquer fato superveniente impeditivo de nossa habilitação para participar no 
presente certame licitatório, bem assim que ficamos cientes da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores, nos termos do art. 32, § 2o, da Lei n.° 8.666/93.

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei.

(CE), de 20

DECLARANTE
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ANEXO IV
MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°
PREGÃO ELETRÔNICO N.° 2021.02.25.02 ^  «« <
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES.

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE CAUCAIA, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito 
público interno, inscrita no CNPJ sob o N.° 07.616.162/0001-06, com sede de sua Prefeitura Municipal 
na Av. Coronel Correia, 1073, Parque Soledade, Caucaia/CE, através da SECRETARIA DE
SAÚDE, neste ato representada pelo(a) Sr(a). _________________ , aqui denominada de
CONTRATANTE, considerando o julgamento da licitação na modalidade de PREGÃO 
ELETRÔNICO N.° 2021.02.25.02, RESOLVE registrar os preços das empresas signatárias, nas 
quantidades estimadas e máximas anuais, de acordo com a classificação por elas alcançadas, 
atendendo às condições previstas no Instrumento Convocatório e as constantes desta Ata de 
Registro de Preços, em conformidade com as disposições a seguir.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL
1.1. Processo de Licitação, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO N.° 2021.02.25.02, sujeitando- 
se as partes às normas constantes do Decreto Municipal n° 670, de 23 de outubro de 2014, da Lei 
n° 8.666/93 de 21.06.93 e suas alterações, e da Lei 10.520, de 17/07/2002.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2.1. Constitui objeto da presente Ata o REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A FUTURA E 
EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAUCAIA/CE, CONFORME PROJETO 
BÁSICO/TERMO DE REFERÊNCIA EM ANEXO AO EDITAL, tudo conforme especificações 
contidas no Anexo I do Edital do processo licitatório PREGÃO ELETRÔNICO N.° 2021.02.25.02, 
no qual restaram classificados em primeiro lugar os licitantes signatários.

CLÁUSULA TERCEIRA -  DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
3.1. A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir de sua assinatura, podendo 
seus possíveis contratos serem prorrogados na forma do Decreto Municipal n° 670, de 23 de 
outubro de 2014.

CLÁUSULA QUARTA -  DA GERÊNCIA DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
4.1. O gerenciamento deste instrumento caberá à PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO, no 
seu aspecto operacional e nas questões legais.

CLÁUSULA QUINTA -  DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
5.1. Os preços registrados, a especificação dos itens, os quantitativos, marcas, empresas 
fornecedoras e representante legal, encontram-se elencados no ANEXO III da presente ata, em 
ordem de classificação das propostas.

CLÁUSULA SEXTA -  DO(S) LOCAL(IS) E PRAZO(S) DE ATENDIMENTO
6.1. Os produtos objeto do presente registro de preços quando eventualmente contratados, 
observadas as condições fixadas neste instrumento, e seus Anexos, e na legislação pertinente, 
deverão ser entregues nos locais indicados na autorização de compra.

Rua Coronel Correia n° 1073, Parque Soledade 
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6.2. DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA: Os bens licitados deverão ser entregues no prazo de 05 
(cinco) dias, a contar da expedição da ORDEM DE COMPRA pela administração, no local 
determinado na ORDEM DE COMPRA.
6.2.1. Os produtos deverão ser entregues no local discriminado na ORDEM DE COMPRA emitida 
pela Secretaria Gestora;
6.2.2. Os produtos serão recebidos por servidor designado e responsável pelo acompanhamento e 
fiscalização do contrato;
6.2.3. A contratada deverá entregar os bens no horário das 08:00h às 12:00h, de segunda a sexta- 
feira, sob quaisquer pretextos, não serão recebidos itens fora do expediente de trabalho.

CLÁUSULA SÉTIMA -  DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO
7.1. A(s) empresa(s) detentoras dos preços registrados poderá(ão) ser convocada(s) a firmar 
contrato, observadas as condições fixadas no instrumento convocatório, nesta ata e seus Anexos, 
e na legislação pertinente.
7.2. As contratações dos bens registrados neste instrumento serão efetuadas através de 
instrumento contratual, nota de empenho ou ordem de compra/autorização de fornecimento, emitida 
pela Administração Municipal, contendo: o n° da Ata, o nome da empresa, o objeto, a especificação, 
as obrigações da contratada, o endereço e a data de entrega.
7.3. Os contratos decorrentes desta Ata de Registro de Preços serão tratados de forma autônoma 
e se submeterão igualmente a todas as disposições constantes da Lei n.° 8.666/93, inclusive quanto 
às prorrogações, alterações e rescisões.
7.4. Este instrumento não obriga o MUNICÍPIO a firmar qualquer contratação, nem mesmo nas 
quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para aquisição do(s) objetos(s), 
obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de 
fornecimento, em igualdade de condições.
7.5. A Ordem de compra/Autorização de fornecimento será encaminhada ao fornecedor que deverá 
assiná-la e devolvê-la ao Município no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da data 
do seu recebimento.

CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO E DO REAJUSTE
8.1. O pagamento será realizado ao fornecedor, quando regularmente solicitados os bens pelo 
MUNICÍPIO, na proporção da entrega dos bens licitados, segundo as autorizações de 
fornecimento/ordens de compra expedidas, de conformidade com as notas fiscais/faturas 
devidamente atestadas pelo Gestor da despesa, acompanhadas das Certidões Federal, Estadual, 
Municipal, FGTS e CNDT, todas atualizadas, observadas a condições da proposta e os preços 
devidamente registrados no Anexo I deste instrumento.
8.2. Por ocasião da aquisição dos produtos o contratado deverá apresentar recibo em 02 (duas) 
vias e a respectiva Nota Fiscal. A Fatura e Nota Fiscal deverão ser emitidas em nome do órgão 
contratante.
8.3. O MUNICÍPIO efetuará o pagamento em até 30 (trinta) dias, através de crédito em conta 
corrente mantida pelo fornecedor, após o encaminhamento da documentação tratada nos subitens 
anteriores, observadas as disposições editalícias e desta ata.

8.3.1. Caso constatada alguma irregularidade nas notas fiscais, faturas, estas serão 
devolvidas ao fornecedor, para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua 
rejeição, contando-se o prazo para pagamento da data da sua reapresentação.

8.3.2. Para cada Ordem de Compra/Autorização de Fornecimento, o fornecedor deverá 
emitir uma única nota fiscal/fatura.

8.3.3. Por ocasião do pagamento, será efetuada consulta “ON-LINE” às certidões 
apresentadas, para verificação de todas as condições de regularidade fiscal.
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será comunicada por escrito para que regularize sua situação, no prazo estabelecido pelo 
MUNICÍPIO, sendo-lhe facultada a apresentação de defesa no prazo de 05 (cinco) dias úteis, sob 
pena de aplicação das penalidades cabíveis.

8.3.5. Nenhum pagamento isentará o FORNECEDOR das suas responsabilidades e 
obrigações, nem implicará aceitação definitiva do fornecimento.
8.4. Os preços registrados na presente ata não serão objeto de reajuste antes de decorridos 01 
(um) ano de seu registro, hipótese na qual poderá ser utilizado o índice IGP-M da Fundação Getúlio 
Vargas.
8.5. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de conseqüências 
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força 
maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e 
extracontratual, poderá, mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal 
situação, e antes de recebida a ordem de compra, ser restabelecida a relação que as partes 
pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da Administração para a 
justa remuneração do fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro 
inicial do contrato, na forma do artigo 65, II, “d” da Lei Federal n 0 8.666/93, alterada e consolidada.

8.5.1. Os preços registrados que sofrerem reajuste/reequilíbrio não ultrapassarão aos preços 
praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente 
constante da proposta e aquele vigente no mercado à época do registro.

8.5.2. Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado, o MUNICÍPIO 
solicitará ao Fornecedor, mediante correspondência, redução do preço registrado, de forma a 
adequá-lo a definição do parágrafo único.

8.5.3. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem 
iguais ou inferiores à média daqueles apurados pelo setor competente da Prefeitura de CÂUCAIA.

CLÁUSULA NONA -  DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR
9.1. São obrigações do fornecedor, além das demais previstas nesta Ata e no Anexo I:

a) executar o fornecimento dos itens licitados dentro dos padrões estabelecidos pelo 
MUNICÍPIO, de acordo com o especificado no instrumento convocatório, nesta Ata e no Anexo I, 
que faz parte deste instrumento, observando ainda todas as normas técnicas que eventualmente 
regulem o fornecimento, responsabilizando-se ainda por eventuais prejuízos decorrentes do 
descumprimento de qualquer cláusula ou condição aqui estabelecida;

b) assumir a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus 
de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, 
sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato que 
lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, em decorrência do fornecimento;

c) a reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto 
do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções;

d) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao MUNICÍPIO ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;

e) indicar preposto, aceito pela Administração, para representá-lo na execução do contrato. 
As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante do contratado 
deverão ser comunicadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes;

f) prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo MUNICÍPIO, cujas reclamações se 
obriga a atender prontamente, bem como dar ciência ao MUNICÍPIO, imediatamente e por escrito, 
de qualquer anormalidade que verificar quando da execução do contrato;
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g) dispor-se a toda e qualquer fiscalização do MUNICÍPIO, no tocante ao fornecimento%>shp> *
itens, assim como ao cumprimento das obrigações previstas nesta Ata;

h) prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do fornecimento, 
inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza;

i) comunicar imediatamente ao MUNICÍPIO qualquer alteração ocorrida no endereço, conta 
bancária e outros julgáveis necessários para recebimento de correspondência;

j) possibilitar ao MUNICÍPIO efetuar vistoria nas suas instalações, a fim de verificar as 
condições para atendimento do objeto contratual;

k) substituir em qualquer tempo e sem qualquer ônus para o MUNICÍPIO, no prazo de 24 
(vinte e quatro) horas úteis da recusa, no todo ou em parte os itens recusados pela Administração, 
caso constatadas divergências nas especificações, às normas e exigências especificadas no 
Projeto Básico, Termo de Referência, no Edital ou na Proposta do Contratado;

I) manter, sob as penas da lei, o mais completo e absoluto sigilo sobre quaisquer dados, 
informações, documentos, especificações técnicas e comerciais dos itens do MUNICÍPIO, de que 
venha a tomar conhecimento ou ter acesso, ou que venham a ser confiados, sejam relacionados ou 
não com o fornecimento objeto desta ata;

m) manter, durante a vigência desta Ata, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas no Edital relativo à licitação da qual decorreu o presente ajuste, nos termos do Art. 55, 
Inciso XIII, da Lei n° 8.666/93, que será observado, quando dos pagamentos à CONTRATADA.

9.2. São responsabilidades do Fornecedor ainda:
a) toda e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em decorrência do 

fornecimento em questão, bem como pelos contratos de trabalho de seus empregados, mesmo nos 
casos que envolvam eventuais decisões judiciais, eximindo o MUNICÍPIO de qualquer solidariedade 
ou responsabilidade;

b) toda e qualquer multa, indenização ou despesa imposta ao MUNICÍPIO por autoridade 
competente, em decorrência do descumprimento de lei ou de regulamento a ser observado na 
execução do fornecimento, desde que devidas e pagas, as quais serão reembolsadas ao 
MUNICÍPIO, que ficará, de pleno direito, autorizada a descontar, de qualquer pagamento devido ao 
fornecedor, o valor correspondente.

9.2.1. O fornecedor detentor do registro autoriza o MUNICÍPIO a descontar o valor 
correspondente aos referidos danos ou prejuízos diretamente das faturas pertinentes aos 
pagamentos que lhe forem devidos, independentemente de qualquer procedimento judicial ou 
extrajudicial, assegurada a prévia defesa.

9.2.2. A ausência ou omissão da fiscalização do MUNICÍPIO não eximirá o fornecedor das 
responsabilidades previstas nesta Ata.
9.3. Todos os bens deverão ser comprovadamente de primeira qualidade não sendo admitido, em 
hipótese alguma, a entrega de bens reutilizado ou recondicionado;
9.4. A falta de quaisquer dos bens no mercado cujo fornecimento incumbe ao detentor do preço 
registrado, não poderá ser alegada como motivo de força maior para o atraso, má execução ou 
inexecução do objeto deste contrato e não a eximirá das penalidades a que está sujeita pelo não 
cumprimento dos prazos e demais condições estabelecidas.

CLÁUSULA DECIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO
10.1. O MUNICÍPIO obriga-se a:

a) indicar os locais e horários em que deverão ser entregues os bens.
b) permitir ao pessoal da contratada acesso ao local da entrega desde que observadas às 

normas de segurança;
c) efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas nesta ata;
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d) promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços registrado%5 

permanecem compatíveis com os praticados no mercado.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -  DA ALTERAÇÃO DA ATA
11.1. A presente ata de registro de preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições 
contidas no Decreto Municipal n° 670, de 23 de outubro de 2014 e na Lei n° 8.666, de 1993, no que 
couber.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -  DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
12.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, nas seguintes 
situações:

12.1.1. pelo MUNICÍPIO:
a) quando o fornecedor descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
b) quando o fornecedor não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento 

equivalente, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;
c) quando o Fornecedor não assinar a Ordem de compra/Autorização de fornecimento no 

prazo estabelecido;
d) quando o fornecedor não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se 

tornar superior àqueles praticados no mercado;
e) tiver presentes razões de interesse público;
f) em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial da Ordem de compra/Autorização de 

fornecimento decorrente deste Registro.

12.1.2. pelo FORNECEDOR:
a) mediante solicitação por escrito, comprovando estar impossibilitado de cumprir as 

exigências desta Ata de Registro de Preços;
b) quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses contidas no art. 78, incisos 

XIV, XV e XVI, da Lei Federal 8.666/93.
12.2. O procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei de 
Licitações.
12.3. Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o Fornecedor será informado por 
correspondência com aviso de recebimento, a qual será juntada ao respectivoprocesso 
administrativo.
12.4. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor, a comunicação 
será feita por afixação no flanelógrafo da Comissão de Licitação ou em Jornal de Circulação Local, 
pelo menos uma vez, considerando-se cancelado o preço registrado a partir da última publicação.
12.5. A solicitação do Fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não ser aceita 
pelo Município, facultando-se aesta neste caso, a aplicação das penalidades previstas nesta Ata.

12.5.1. Não poderá haver cancelamento do registro enquanto pendente a entrega de Ordem 
de compra já emitida.
12.6. Havendo o cancelamento do preço registrado, cessarão todas as atividades do 
FORNECEDOR, relativas ao fornecimento do Item.
12.7. Caso o MUNICÍPIO não se utilize da prerrogativa de cancelar esta Ata, a seu exclusivo critério, 
poderá suspender a sua execução e/ou sustar o pagamento das faturas, até que o FORNECEDOR 
cumpra integralmente a condição contratual infringida.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS PENALIDADES
13.1. Na hipótese de descumprimento, por parte da fornecedor, de quaisquer das obrigações 
definidas neste instrumento, ou em outros documentos que o complementem, serão aplicadas, sem 
prejuízo das sanções previstas na Lei n° 8.666/93, alterada e consolidada, as seguintes penas:
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10.1.1 - Se o fornecedor ensejar o retardamento de seu objeto, não mantiver a propostà?'

falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, 
ficará impedido de licitar e contratar com o Município de CAUCAIA e será descredenciado no 
Cadastro da Prefeitura de CAUCAIA pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo de aplicação 
das seguintes multas e das demais cominações legais:

13.1.2 - multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor adjudicado no caso de:
a) recusar em assinar o contrato;
b) apresentar documentação falsa exigida para o certame;
c) não mantiver a proposta ou lance;
d) fraudar na execução do fornecimento/contrato;
e) comportar-se de modo inidôneo;

13.1.3- multa moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso na entrega de 
qualquer produto solicitado, contados do recebimento da Ordem de Compra, até o limite de 15% 
(quinze por cento) sobre o valor da compra/solicitação, caso seja inferior a 30 (trinta) dias;

13.1.4 - multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor da compra/solicitação, na 
hipótese de atraso superior a 30 (trinta) dias na entrega dos bens.

13.2- Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao 
desenvolvimento das atividades da administração, desde que não caiba a aplicação de sanção mais 
grave, ou descumprimento por parte do licitante de qualquer das obrigações definidas neste 
instrumento, ou em outros documentos que o complementem, não abrangidas nos subitens 
anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo das demais sanções previstas na Lei n° 8.666/93, alterada 
e consolidada, e na Lei n.° 10.520/02, as seguintes penas:

a) advertência;
b) multa de 1% (um por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor objeto da requisição 
ou do valor global da ata de registro de preços ou do contrato, conforme o caso;

13.3- O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 05 (cinco) 
dias a contar da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação 
Municipal -  DAM.

13.3.1- Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado 
do pagamento a que o licitante fizer jus.

13.3.2- Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será 
cobrado administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante 
processo de execução fiscal, com os encargos correspondentes.

13.4- As partes se submeterão ainda às demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 da Lei Federal 
n.° 8.666/93, alterada e consolidada e no instrumento convocatório.
13.5- A falta dos produtos não poderá ser alegada como motivo de força maior e não eximirá o 
fornecedor beneficiário da Ata das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento das 
obrigações estabelecidas neste Instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS ILÍCITOS PENAIS
14.1- As infrações penais tipificadas na Lei 8.666/93 serão objeto de processo judicial na forma 
legalmente prevista, sem prejuízo das demais cominações aplicáveis.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
15.1- As despesas decorrentes das contratações oriundas da presente Instrumento correrão à conta 
de dotações orçamentárias consignadas nos respectivos orçamentos municipais vigentes, em favor
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da Secretaria Municipal interessada, à época da expedição da(s) ordem(ns) de compra/autorízâç^ès 
de fornecimento.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
16.1. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições:

16.1.1. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de 
lavratura de termo aditivo à Ata de Registro de Preços.

16.1.2. Integram esta Ata os seus anexos, o Edital de Pregão Eletrônico que lhe deu origem 
e seus anexos, e as propostas das empresas signatárias deste Instrumento.

16.1.3. É vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente registro para 
qualquer operação financeira, sem prévia e expressa autorização do MUNICÍPIO.
16.2. O CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas dispostas 
no artigo 58 da Lei n.° 8.666/93, alterada e consolidada.
16.3. A inadimplência do fornecedor com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais 
não transfere ao MUNICÍPIO a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto 
do contrato ou restringir a regularização e o uso dos bens pela Administração.
16.4. O contratado, na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e 
legais, não poderá subcontratar partes do contrato sem a expressa autorização da Administração.

CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA - DO FORO
17.1. O foro da Comarca de CAUCAIA é o competente para dirimir questões decorrentes da 
execução deste Instrumento, em obediência ao disposto no § 2o do artigo 55 da Lei 8.666 de 21 de 
junho de 1993, alterada e consolidada.

Assim pactuadas, as partes firmam a presente ata de registro de preços, na presença de 02 (duas) 
testemunhas que também o assinam, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos.

CAUCAIA - CE, _  d e ____ d e _____

SIGNATÁRIOS:

<NOME DO SECRETÁRIO GESTOR> 
SECRETARIA MUNICIPAL DE XXXXXXXX

TESTEMUNHAS:

1._______________

2 .

<NOME DA EMPRESA> 
<NOME DO REPRESENTANTE>

CPF n° 

CPF n°
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RELAÇÃO DA UNIDADE ORÇAMENTÁRIA INTERESSADA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
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ANEXO 11 À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°___________ ^
<.J <fp‘

RELAÇÃO E QUALIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES COM PREÇOS REGISTRADOS

01. RAZÃO SOCIAL:
CNPJ:
ENDEREÇO:
TELEFONE: FAX:
REPRESENTANTE: RG: CPF:
BANCO: AGÊNCIA: CONTA CORRENTE:

1 Procuradoria-Geral
I do Município
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REGISTRO DE PREÇOS UNITÁRIOS 
ESPECIFICAÇÃO DOS PRODUTOS, QUANTITATIVOS, MARCAS E EMPRESAS

FORNECEDORAS

Este documento é parte integrante da Ata de Registro de Preços n ° .............. celebrada entre o
MUNICÍPIO DE CAUCAIA e a Empresa cujos preços estão a seguir registrados, em face à 
realização do Pregão Eletrônico N.°________________ .

LICITANTE VENCEDOR: * CNPJ N°

Item ESPECIFICAÇÃO UNID. QUANT. MARCA VR.
UNIT.

VR.
TOTAL

1 CONFORME ESPECIFICADO NO ANEXO I -  
TERMO DE REFERÊNCIA DO EDITAL.

VALOR GLOBAL R$
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ANEXO IV 
MINUTA DE CONTRATO

CONTRATO N°:_______________

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE UM 
LADO A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAUCAIA E
DO OUTRO A EMPRESA________________ PARA O
FIM QUE NELE SE DECLARA.

MUNICÍPIO DE CAUCAIA, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ 
sob o N.° 07.616.162/0001-06, com sede de sua Prefeitura Municipal na Av. Coronel Correia, 1073, 
Parque Soledade, Caucaia/CE, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE neste ato
representado pelo(a) Ordenador(a) d e ______________, Sr(a).________ , C.P.F. N .°_________ , aqui
denominado de CONTRATANTE, e de outro lado a empresa________________ , estabelecida na
________________ , inscrita no CNPJ/MF sob o n.°________________ , neste ato representada pelo(a)
Sr(a). ________________ , portador(a) do CPF n° ________________ , apenas denominada de
CONTRATADA, firmam entre si o presente TERMO DE CONTRATO mediante as cláusulas e 
condições a seguir estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL
1.1. Processo de Licitação, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO TOMBADO SOB O N°
2021.02.25.02 em conformidade com a Lei Federal N° 8.666/93 - Lei das Licitações Públicas, c/c os 
termos da Lei Federal n° 10.520, de 17/07/2002.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2.1. Constitui objeto do presente a AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAUCAIA/CE, CONFORME 
PROJETO BÁSICO/TERMO DE REFERÊNCIA EM ANEXO AO EDITAL, tudo conforme 
especificações contidas no Termo de Referência, constante do Anexo I do Edital.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR, DO REAJUSTE E DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO- 
FINANCEIRO
3.1. O valor global da presente avença é de R$____ (____), a ser pago na proporção da entrega dos
produtos licitados, segundo as ordens de compras/autorizações de fornecimento expedidas pela 
Administração, de conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo Gestor 
da despesa, acompanhadas das Certidões Federal, Estadual, Municipal, FGTS e CNDT do licitante 
vencedor, todas atualizadas, observadas as condições da proposta.
3.2. O valor do presente Contrato não será objeto de reajuste, antes de decorridos 12 (doze) meses 
da contratação, hipótese na qual poderá ser utilizado o índice IGP-M da Fundação Getúlio Vargas.
3.3. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, após adimplemento da obrigação e 
encaminhamento da documentação tratada no subitem 3.1, observadas as disposições editalícias, 
através de crédito na Conta Bancária do fornecedor ou através de cheque nominal.
3.4. Por ocasião da entrega dos produtos, o contratado deverá apresentar recibo em 02 (duas) vias 
e a respectiva Nota Fiscal. A Fatura e Nota Fiscal deverá ser emitida em nome da Secretaria de 
************* com endereço na Rua ****************_ CAUCA|Ai CE CNPJ/MF sob o n°

CLÁUSULA QUARTA -  DA VIGÊNCIA
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4.1. O presente Instrumento produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da data de suâ,¥
assinatura e vigerá a té ___________________ , podendo ter a sua duração prorrogada na forma da
lei 8.666/93.

CLAUSULA QUINTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS

5.1. As despesas decorrentes desta contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no respectivo Orçamento Municipal, inerentes a SECRETARIA DE SAÚDE:

CLÁUSULA SEXTA - DA OBRIGAÇÃO DAS PARTES

6.1. As partes se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as disposições do instrumento 
convocatório, da Lei Federal n° 8.666/93, alterada e consolidada e da Lei Federal n.° 10.520/02, do 
Decreto Municipal n° 670 e da proposta adjudicada.
6.2. O CONTRATADO obriga-se a:

a) executar o fornecimento dos produtos contratados dentro dos padrões estabelecidos pelo 
MUNICÍPIO, de acordo com o especificado no instrumento convocatório e no Anexo I, que 
fazem parte deste instrumento, observando, ainda, todas as normas técnicas que 
eventualmente regulem o fornecimento, responsabilizando-se por eventuais prejuízos 
decorrentes do descumprimento de qualquer cláusula ou condição aqui estabelecida;
b) assumir a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer 
ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou 
extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da 
execução do contrato que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, em 
decorrência do fornecimento;
c) a reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, os 
produtos em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções;
d) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao MUNICÍPIO ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo 
essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;
e) indicar preposto, aceito pela Administração, para representá-lo na execução do contrato. 
As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante do 
contratado deverão ser comunicadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das 
medidas convenientes;
f) aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões que se fizerem no 
fornecimento, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na 
forma do § 1o do artigo 65 da Lei n° 8,666/93;
g) entregar os produtos de forma a não comprometer o funcionamento dos serviços do 
MUNICÍPIO;
h) comunicar antecipadamente a data e horário da entrega, não sendo aceitos os produtos 
que estiverem em desacordo com as especificações constantes deste instrumento, nem 
quaisquer pleitos de faturamentos extraordinários sob o pretexto de perfeito funcionamento 
e conclusão do objeto contratado.
i) prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo MUNICÍPIO, cujas reclamações se 
obriga a atender prontamente, bem como dar ciência ao MUNICÍPIO, imediatamente e por 
escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da execução do contrato;
j) dispor-se a toda e qualquer fiscalização do MUNICÍPIO, no tocante ao fornecimento dos 
produtos, assim como ao cumprimento das obrigações previstas;
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k) prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do fornectfft^o* 
inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza;
I) comunicar imediatamente ao MUNICÍPIO qualquer alteração ocorrida no endereço, conta 
bancária e outros considerados necessários para recebimento de correspondência; 
m) possibilitar ao MUNICÍPIO efetuar vistoria nas suas instalações, a fim de verificar as 
condições para atendimento do objeto contratual;
n) manter, sob as penas da lei, o mais completo e absoluto sigilo sobre quaisquer dados, 
informações, documentos, especificações técnicas e comerciais dos materiais do 
MUNICÍPIO, de que venha a tomar conhecimento ou ter acesso, ou que venham a ser 
confiados, sejam relacionados ou não com o fornecimento do objeto deste contrato; 
o) manter seus empregados, quando nas dependências do MUNICÍPIO, devidamente 
identificados com crachá subscrito pela CONTRATADA, no qual constará, no mínimo, sua 
razão social, nome completo do empregado e fotografia 3x4;
p) Arcar com as despesas da entrega do produto no local indicado na autorização de 
fornecimento,
6.2.2. No caso de constatação da inadequação dos produtos fornecidos às normas e 

exigências especificadas no Projeto Básico/Termo de Referência, no Edital ou na Proposta do 
Contratado, o Contratante os recusará, devendo no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas ser 
adequados às supracitadas condições;
6.3. O CONTRATANTE obriga-se a:

6.3.1. assegurar o livre acesso do CONTRATADO e de seus prepostos, devidamente 
identificados, a todos os locais onde se fizer necessário o fornecimento dos bens, prestando-lhe 
todas as informações e esclarecimentos que, eventualmente, forem solicitados;

6.3.2. efetuar o pagamento ao CONTRATADO na forma prevista neste instrumento.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS SANÇÕES

7.1. Na hipótese de descumprimento, por parte do fornecedor, de quaisquer das obrigações 
definidas neste instrumento, ou em outros documentos que o complementem, serão aplicadas, sem 
prejuízo das sanções previstas na Lei n° 8.666/93, alterada e consolidada, as seguintes penas:

7.1.1. Se o fornecedor ensejar o retardamento da entrega do objeto, não mantiver a Carta 
Proposta, falhar ou fraudar na execução do fornecimento, comportar-se de modo inidôneo ou 
cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o Município de CAUCAIA e será 
descredenciado no Cadastro da Prefeitura de CAUCAIA pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem 
prejuízo de aplicação das seguintes multas e das demais cominações legais:

I - multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor adjudicado no caso de:
a) recusar-se em assinar o contrato;
b) apresentar documentação falsa exigida para o certame;
c) não mantiver a proposta ou lance;
d) fraudar na execução do fornecimento/contrato;
e) comportar-se de modo inidôneo;

II - multa moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso na entrega de qualquer 
produto solicitado, contados do recebimento da Ordem de Compra, até o limite de 15% (quinze por 
cento) sobre o valor da compra/solicitação, caso seja inferior a 30 (trinta) dias;

III - multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor da compra/solicitação, na hipótese de 
atraso superior a 30 (trinta) dias na entrega dos bens.

7.2. Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao 
desenvolvimento das atividades da administração, desde que não caiba a aplicação de sanção mais 
grave, ou descumprimento por parte do licitante de qualquer das obrigações definidas neste
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instrumento, ou em outros documentos que o complementem, não abrangidas nos subrê&n^g^ ** 
anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo das demais sanções previstas na Lei n° 8.666/93, alterada 
e consolidada, e na Lei n.° 10.520/02, as seguintes penas:

a) advertência;
b) multa de 1% (um por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor objeto da requisição 
ou do valor global do contrato, conforme o caso;

7.3. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco) dias 
a contar da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação Municipal -  
DAM.

7.3.1- Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do 
pagamento a que o licitante fizer jus.

7.3.2- Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será 
cobrado administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante 
processo de execução fiscal, com os encargos correspondentes.
7.4. As partes se submeterão ainda às demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 da Lei Federal 
n.° 8.666/93, alterada e consolidada e no instrumento convocatório.
7.5. A falta dos produtos não poderá ser alegada como motivo de força maior e não eximirá o 
fornecedor beneficiário da Ata das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento das 
obrigações estabelecidas neste Instrumento.

CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO

8.1. A inexecução total ou parcial do presente contrato enseja a sua rescisão, com as 
consequências contratuais, as previstas em lei e no Edital.
8.2. Além da aplicação das multas já previstas, o presente contrato ficará rescindido de pleno direito, 
independente de notificação judicial ou extrajudicial, sem que assista à Contratada o direito de 
reclamar indenizações relativas às despesas decorrentes de encargos provenientes da sua 
execução, ocorrendo quaisquer infrações às suas cláusulas e condições ou nas hipóteses previstas 
na Legislação, na forma dos artigos 77 e 78 da Lei 8.666/93.
8.3. O procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei de 
Licitações.

CLÁUSULA NONA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

9.1. O CONTRATADO se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade 
com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação.
9.2. O presente contrato tem seus termos e sua execução vinculada ao edital de licitação e à 
proposta licitatória.
9.3. O CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas dispostas 
no artigo 58 da Lei n° 8.666/93, alterada e consolidada.
9.4. O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pela Administração ou por acordo das 
partes, com as devidas justificativas, nos casos previstos na Lei.
9.5. A inadimplência do contratado com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais 
não transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o 
objeto do contrato ou restringir a regularização e o uso dos serviços pela Administração.
9.6. O contratado, na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e 
legais, não poderá subcontratar partes do contrato sem a expressa autorização da Administração.
9.7. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, os bens fornecidos em desacordo com os 
termos do Processo Licitatório, da proposta e deste contrato.
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9.8. Integram o presente contrato, independente de transcrição, todas as peças que forrlfta{rij o  ̂  ̂
procedimento licitatório e a proposta adjudicada. !í' ¥
9.9. A Contratada, na vigência do Contrato, será a única responsável perante terceiros pelos atos 
praticados por seu pessoal, eximida a Contratante de quaisquer reclamações e indenizações.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO

10.1. O foro da Comarca de CAUCAIA é o competente para dirimir questões decorrentes da 
execução deste Contrato, em obediência ao disposto no § 2o do artigo 55 da Lei 8.666 de 21 de 
junho de 1993, alterada e consolidada.

Assim pactuadas, as partes firmam o presente Instrumento, lavrado na Prefeitura Municipal de 
CAUCAIA, perante testemunhas que também o assinam, para que produza os seus jurídicos e 
legais efeitos.

CAUCAIA - CE, de de

Secretário(a) de
CONTRATANTE

EMPRESA:
Sr(a). _

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

1._______________

2 .

CPF n° 

CPF n°
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ANEXO AO CONTRATO...........
PREGÃO ELETRÔNICO N° 2021.02.25.02 ^íMSi *  w -

Este documento é parte integrante do contrato n° .............. celebrada entre o MUNICÍPIO DE
CAUCAIA e a Empresa cujos preços estão a seguir, em face à realização do Pregão Eletrônico N°
2021.02.25.02.

LICITANTE VENCEDOR: CNPJ N°

Item ESPECIFICAÇÃO UNID. QUANT. MARCA VR.
UNIT.

VR.
TOTAL

01 CONFORME ESPECIFICADO NO ANEXO I -  
TERMO DE REFERÊNCIA DO EDITAL.

VALOR GLOBAL R$
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